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=1' 1-RESOLUÇÃO -,I .. , ," ,','o', 

N2 82,de 1997, que autoriza a Prefeitura Municipal de São·Paulo a emitir;·por intermédio de' 
ofel'téls públicas, Letras Financeiras do Tesouro' ~ó'Município de São Pauló (LFfM~$P),' destih-ando-se 
os recursos ao' giro de sua 'dívida mobiliária corri vencimento no segundo semestre de 1997. (Retifica-' 
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2 - ATA DA 11811 SESSÃO NÃO :DELlBE-. 
RATIVA, EM 5 DE SETEMBRO DE 1997 

2.1 - ABERTURA ' . 

2.2 - EXPEDIENTE .. 

2.2.1 - Pareceres 

Referentes·às segulnte~ matérias: 
Projeto de Oécreto. Legislativo nll 22, d8 

1994 (nll 314193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga pennissão à Televi­
são Cidade Verde Uda, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na _ 
cidade de Cuiabá; Estado do Mato Grosso. ...•..... 1 ~256 

Projeto de Decreto Legislativo nll 19, de 
1996 (nll 189/95, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova concessão outorga-
da à Rádio Vale do Salgado Uda, para explorar I' 

serviço de radiodifusão sonora em onda média 

~:::~ .. ~ .. ~~ .. ~.~~~~~~ .. ~.~~ .. ~ '-1J257' 
Projeto de Decreto Legislativo nll 89, de 

1996 (nll 217/95, na Câmal'a dos Deputados), 
que aprova o ato que renova pennissãooutor­
gada à Rádio Itapoã Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Itajar, Estado de Santa Ca-
tarina ..............•..............••...............•....................... 

Projeto "de Decreto Legislativo nll 99, de 
1996 (nll 273196, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a pennissão outor-
gada à Rádio Franca do Imperador Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão Sonora em onda 
média na cidade de Franca, Estado de São Pau-
lo ............................... , ........................................... . 

Projeto de Decreto Legislativo nll 101, de 
1996 (nll 271/96, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-
dio e Televisão Vila Rica Ltda., atualmente deno-

1~257 

I 
18258 

i 
I 
I 

- ,. 
i " .... 

, , 
, minada Rádio e Televisão Bandeirantes de Minas 

, 'Gerais Uda., para explorar' serviço de radiodifu­
são de sons e imàgens (teleVisão) na cidàde de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais ........... : .. ' 

Projeto de Decreto·l.égislawo 'nll ' 106, ~ 
1996 (nll 401194, ,na Câmara 'doS DePutados); 

. que aprova o ato que renov~ ~ penn~o outor­
-' gada à Rádio Pioneira Uda., para explorar servi­

ço de radiodifusão sonora em freqüência modula~ 
da na cidade de Salto, Estado de São Paulo ....... .. 

Proposta de ,Emenda ,à Constituição nll 

,33, de 1996 (nll 33/95, na Câ,~~ra dos b'eputa­
dos), de iniciativa do Pre,sidente da República; 
que modifica o sistema de, previdência social; 
estabelece' nonnas de transição e dá outras 
providências ................. ~ ........................................ . 

'. . . : 
2.2.2 - Dlscul'SQ do expediente 
SENADOR VALMIR CAMPELO - Partici,­

pação de S. Ex'nC) 211 Encontto 'Nacional de Tra­
balho do Partido Trabalhista 'Bt8s!leiro, - PTB, 
realizado recentemente em Aracaju-SE. ..... _ ....... . 

2.2.3 - Comunicações da Presidência 
Ténnino do prazo, ontem, sem interposição 

de recurso no sentido da apreciação pelo Plená-
rio, do Projeto de Lei do Senado nll 16, de 1996, 
de autoria do Senador Nabor Júnior, que dispõe 
sobre a concessão de Seguro-Desemprego a 58-. 

ringueiro profissional durante o perrodo em que 
estiver impedido de exercérsua atividade e dá 
outras providências, apreciado conclusivamente 
pela Comissão de Assuntos Sociais. À camara 
dos Deputados •................................. : ................. . 

Lembrando ao Plenário que o tempo desti­
nado aos oradores da Hora do Expediente das 
sessões ordinárias de 14 e 16 de outubro próxi­
mo, será dedicado a homenagear o ex-Senador 
Carios Gomes de Oliveira e o Dia Mundial da AIi-
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mentação, respectivamente, de acordo com os Do Senador Elcio Alvares, proferido na 
Requerimentos n"s 5n e 552, de 1997, de auto- sessão de 4-9-97................................................... 18369 
ria dos Senadores Esperidião Amin, Osmar Dias . • 4 - ,EPt8I;t4P~~' 
e outros Senadores, continuando abertas as , '. "", bfer~r~: 'às' 'Medidas Provisórias n"s 
inscrições para as referidas homenagens......... ,18367' 1.573-11 e 1.576-3, de 1997 (publicadas em su-

2.2.4 - Discursos encaminhados à publl- plemento a este Diário);........................................ 18371 

caçA0 5 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
SENADOR JOÃO ROCHA - Homenagem 

à Ó
• do S A Ido Bo P' D' N"s 2.914 a 2.925, de 1997 ........................ . mem na r. gna rges mto, ex- Ire-

d P - da TV A h - 6-MESA DIRETORA 
tor e rogramaçao n anguera" que teve • \ '. ". '.", <., 7' _' C· OR' 'REGEDORIA PARLAMENTAR 
papel fundamental na sua implantação no Estado ' , 

,18372 

do Tocantins. ......................................................... 18367 8 - PROCURADORIA PARLAMENTAR 

SENADOR JÚLIO CAMPOS - Recebi- 9 _ ÚDERES E VICE-ÚDERES DE PAR-
mento de ofrcio das principais liderançaS poteti- TIDOS ' . 
cas, empresariais e de trabalhadores de Mato 
'G~osso: plàíteàrKío a revoQaçãO 'de ~Iução do .: "'10 -'CONSELHe)DE triCA 'E DECORO 

, Banco Central, que altera'o horário de funciona- 'PARLAMENTAR .,".:' .,,' •. " .., ' , 
mento das agências bancárias naquele'Estado. 18368" ::,',' ','.' 11':" ' éOMPÓSIÇÃO' DAS" COMISSÕES' , 

2.3 - ENCERRAMENTO ; PERMANENTES ' • 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

, . 

~ .4 ' 

12 -COMISSÃO PARLAMENTAR CON­
JUNTA DO MERCOSUL (SEÇÃO BRASILEIRA) 

. ~ ... , . . . \ . ~ 
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Autoriza ,a Prefeitura Municip~i de São Paulo a emitir, "por,'lntermedio dé 'ófel1a's 
I " • , ~'1 ." ... , '. . , •• ~ . t .' •••• ~ 

públicas, Letras Fhlan'ceiras do Tesouro, do Município de São Paul~' (~FTM - SP); destinan-
, • I' •• * ._;; .;, i ., •• ~ 

do-se,os recursos ao giro de sua diVida mobiliária com venclmento,no segundo semestre 
• ..,.... ". • ~ • • • • • • . . • , .' ~ • ~ ~ ..' I I ! 

de 1997. "''-,'' ," ',(' t,"<-,',',',' ',;' 

..... .. " , ..... 

ETIFICAÇÃO 

Na Resolução nº 82, de 1997, pU~licada no Diário do 'Senado Federal, de 3 de setembro 
de 1997, página 1n93, segunda coluna, nQ art. 2º, alínea g 

: ". 

Onde se lê: Leia-se: 
n 

Vencimento 
Vencimento 12..9-2000 
12..9-2000 12..10-2000 
12..10-2000 12..11-2000 
12..11-2000 12..12-2001 
12..12-2000 a 

• 
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Ata da 1181 Sessão Não Deliberativa 
em 5 de setembro de'1997 

, ,! I ~ "' __ , 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência do Sr.: Geraldo Melo 

(Inicia-se a sessão às 9h) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. . 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Val­
mir Campelo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER Nº 462, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nt 22, de 
1994 (nt 314, de 1993, na Câmara dos De­
putados), que uaprova o ato que outorga 
permissão. à Televisão Cidade Verde 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Cuiabá, Estado/dõ"Mato Gros­
sou. 

Relator: Sen~dor Júlio Campos 

l-Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo Jlº 22, de 1994 (nº 314, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Televisão Cidade Verde 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Cuiabá, Esta­
do do Mato Grosso. 

. Por meio da Mensagem Presidencial nº 488, 
de 1992, o então Presidente da República subme-

. \ 
te ao Congresso Nacional o ato constante da Por-
taria nº 147, de'14lde março de 1990, que outorga 
permissão para exploração de canal de radiodifusão 
sonora, nos termos dÓ art. 49, inciso XII, combinado 
com o § 1º do art. 223\da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Televisão Cidade Verde Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participa., 

Ana Maria Barbosa Nunes ROcha. .• 250 
José Teije Corrêa da Costa " . 250 
Maria de Fátima Ferreira Sobreira 200 
João Celestino Corrêa da Costa Neto 200 
Maria Adélia Guilberti SUcEmá' 100 
TOTAL DE COTAS 1.000 

O presente projetó foi examinado pela COmis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados; tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Maluly 
Netto, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação:daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­

. rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
I~tiva .. 

11- Voto do RelatOr 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legis!ativo,às formaiidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n2 39, de 
1992. Essa norma intema relaciona uma série de in­
formações e exigê~ias a serem cumpridas pela en­
tidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, e que devem instruir o processo 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL n2 22, de 1994, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n2 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Televisão Cidade Verde Ltda atendeu a tod~ 
os requisitos técnicos e legais para habilitar-:se à ou­
torga da permissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo, ori­
ginário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1997. -
Senador Joel de Hollanda (Vice-Presidente no 

"'. "'" 
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exercício dâ Presidência) - Senador Júlio Carripos parecer favorável de seu relator, Deputado Pedro 
I 

(Relator) - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão - Irujo, e aprovação unânime daquela Comissão. 
Emília Fernandes - Abdias Naséimento - Cbuti- . Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
nho Jorge - Ramez tebet - Ro~~u Tuma - iEdi- Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju-
son Lo~o - Lauro Campos ..;. Abstenção ~ ~OãO. rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis-
Rocha - Francelino Pereira - João França -1 Be- lativa. 
nedita da Silva - ~bstenção. . i 

, 

PARE~~r:t.N2 463, ~'ª 1997k 

, ' Da ~issão de Educação, so~re o 
Projeto de DeCreto Legislativo n2 19~ de 

. " 1996 (nt 189, de'1995, na Câmara do~ I)e;. 
. • ' I' . 

putados), que Raprova o ato que retjlova 
concessão outorgada à Rádio Val~ do 

. . > . Salgado LIda.; para explorar serviçO de 
. '. , radiodifusão sonora em' onda médià na 

cidade de Lavras de Mangabei~, Estado 
. 'do 'eeaiá"~ . . . ! 

, . Relator:. Senador Sérgio Machado . 

, . I -' Reiatórió' . 

Chega a esta Comissão, para ,parecer, o Aroje­
to de Decreto Legislativo nl! 19, de 1996. (nl! 18~, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova <> ato 
que renova concessão à Rádio Vale do Salgado 
Ltda., para explorar serviço ,de radiodifusão sdnora 
em onda média na cidade de Lavras de Mangabeira, 
Estado do Ceará. i 

Por meio da Mensagem Presidencial nl! 367, de 
1992, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante dd Decreto de 
29 de julho de 1992, que renova concessão parll ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, no~ ter­
mos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 11! do 

. art. 223 da Constituição Federal. I 

É a seguinte a composição acionária do! em­
preendimento Rádio Vale do Salgado Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista' Cotas de Participação 
, 
, 

MiguelVasconcelos de Arruda 40 
Francisco Vasconcelos de Arruda Sobrinho ~O 
Francisco Almir Bezerra ~O 
Miguel Cairo Arruda 20 
Joaquim Cavalcante Alencar 20 
Ricardo José Arruda Neto 20 
TOTAL DE COTAS 150 

I 

o presente projeto foi examinado pela CQmis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e ~nfor­
mática da Câmara dos DepulJidos, tendo rec~bido 

11- Voto do Relator 

Ó processo de exame e apreciação, pelo 
Gongresso Nacional" dos atos que outorgam e re­
novam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodi!usão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe­
cutivo, nos termos do art, 223 da Constituição Fe­
deral, deve obedecer, nesta.Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re­
solução SF nl! 39, de 1992. Essa norma interna 
elenca uma série de informações e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que 
devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL nl! 19,· de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução 39/92, ficando caracterizado que a empresa 
.Rádio Vale do Salgado Ltda .. atendeu a todos os req­
uisitos técnicos e legais para habilitar-se à renova­
ção da concessão, opinamos pela aprovação do ato, 
na' forma do Projeto de' Decreto Legislativo, originá­
rio da Câmara dos Deputados. 

Sala ,das Comissões, 21 de agosto de 1997.­
Joel de Hollanda, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência - Sérgio·Machado, Relator - Emília 
Fernandes - Coutinho Jorge - Benedita da Silva, 
Abstenção - Hugo Napoleão - Júlio Campos - Se­
bastião Rocha - João Rocha - Francelino Pereira 
- Ramez Tebet - Romeu Tuma - Lauro Campos, 
Abstenção - José Fogaça - Ernandes Amorim -
Abdias Nascimento - Edson Lobão. 

PARECER N2 464, DE 1997 

Da Comissão de Educação,· sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 89, de 
1996 (n2 217, de 1995, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o ato que re­
nova permissão outorgada à Rádio 1Ia­
poã LIda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modula­
da "' cidade de ltajaí, Estado de Santa 
Catarlnan

• 

i 
"~I 
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Relator: Senador Gerson Camata 

1- Relatório . 
Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­

to de Decreto Legislativo nº 89, de 1996 (nº 217, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio Itapoã Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Itajaí, Estado de Santa Cata-
rina. ' 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 877, de,. 
1994, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
760, de 4 de outubro de 1994, que renova permissão 
para ,exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com'o § 
1 º do art. 223, da Constituição Federal. 

,É a seguinte a compOsição acionária do em­
preendimento Rádio Itapoã Ltda.: ' 

Nome do Sócio Cotista Cotas de participação 

Carlos A. Spinelli 
Waldir Eduardo Martins Filho 

TOTAL DE COTAS 

960 
11.040 
12.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Paulo 
Cordeiro, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comis&ão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de infor­
mações e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co­
municações, e que devem instruir o processo sub­
metido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL nº 89, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-

solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Itapoã Ltda. atendeu a todos os requisi­
tos técnicos e 'legais para habilitar-se à renovação 
da permissão, opinamos pela aprovação do ato; na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997. -
Senador Joel de Hollanda, (Vice Presidente, no 
exercício da Presidência) - Senador Gerson Cama­
ta (Relator) - Sebastião Rocha - Hugo Napoleão -
- Emília Fernandes - Abdias Nascimento - Couti­
nho Jorge - Ramez Tebet - Romeu Tuma - Edi­
son Lobão - Lauro Campos, vencido - Leomar 
Quintanilha - Esperidião Amin - Waldeck Orne­
las - Jonas Pinheiro - Elcio Alvares. 

PARECER N2 465, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n9 99, de 
1996 (n2 273, de 1996, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o ato que re­
nova a permissão outorgada à Rádio 
Franca do Imperador LIda., para explo­
rar serviço de radiodifusão' sonora em 
onda média na cidade de Franca, Estado ' 
de São Paulo·. ' 

Relator: Senador. João Rocha 

I -' Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 99, de 1996 (nº 273, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio Franca do Imperador 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Franca, Estado de São 
Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 751, de 
1994, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
631, de 25 de agosto de 1994, que renova permis~ 
são para exploração de canal de radiodifusão sono­
ra, nos termos do art. 49, inciso XII combinado com 
o § 1 º do art. 223 da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Franca do Imperador Ltda: 

Nome do Sócio Cotista 

Agostinho Galgani da Silva 
José Francisco da Silva 
TOTAL DE COTAS 

Cota$ de padiclpação 

55.500 
. 4.500 
60.000 
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Na Comissão de Constituição e JUstiçaj e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciaÇão, pelol Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para q~e se 
executem serviços de radiodifusão sonora e dJ sons 
e imagens, praticados pelo Poder'~xecutivo, n9s ter­
mos do art. 223 da COlJstituição Federal, dev~ obe­
decer, nesta Casa·doLegislativo, às formalid~des e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n!! 39, de 
1992. Essa norma interna elenca UlTla série d~ infor­
mações e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem como pelo Ministério dás Co­
municações, e que devem instruir o processó sub­
metido à análise desta Comissão de Educaçãol 

Tendo em vista que o exame da docume~tação 
que acompanha o PDL n!! 99, de 1996, evidehcia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas ~a Re­
solução n!! 39/92, ficando caracterizado que ~ em­
presa Rádio Franca do Imperador Ltda. aten~eu a 
todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
à renovação da permissão, opinamos pela aprova­
ção do ato, na forma do Projeto de DeCreto Legislati-
vo, originário da Câmara dos Deputados. I' 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1~97,­
Senador Joel de Hollanda, (Vice-Presidente no 

I 

exercício da Presidência) - Senador João ~ocha, 
(Relator) - Sebastião Rocha - Hugo Napol~o -
Emilia Fernandes - Abdias Nascimento - Couti­
nho Jorge - Ramez Tebet - Romeu Tuma t- Édi­
son Lobão - Lauro Campos, Abstenção - L~mar 
Quintanilha - Esperidião Amin - Waldeck 10rne-
las - Jonas Pinheiro - Elcio Alvares. I 

i 

PA~ECER li" -, DE 1997 I > 

Da Comissão de Educação, sobre o 
I 

Projeto de Decreto Legislativo n!! 101, de 
1996 (n2 271, de 1996, na Câmara dOs De­
putados), que "aprova o ato que reriova a 
concessão da Rádio e Televisão Vil. Rica 
Ltda., atualmente denominada Rá~io e 
Televisão Bandeirantes de Minas Gerais 
Ltda., para· explorar serviço de radi~ifu· 
são de sons e imagens (televisão) !na ci­
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais". ! 

, 
Relator: Senadora Regina Assunção. i 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo n!! 101, de 1996 (n!!;271 , de 
1996, na Câmarà dos Deputados), que ap~ova o ato 
que renova concessão à Rádio e Televisão Vila Rica 
Ltda., atualmente denominada Rádio e Televisão 
Bandeirantes de Minas Gerais Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Belo Horizonte, Estado. de Minas 
Gerais. 

Por meio da Mensagem Presidencial n!! 605, 
de 1994, o então Presidente da República subme­
te ao Congresso Nacional o ato constante do De­
creto de 28 de julho de 1994, que renova conces­
são para exploração de canal de radiodifusão de 
sons e imagens, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o § 1!! do art. 223 da Constituição 
Federal. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio e Televisão Bandeirantes de 
Minas Gerais Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de ParticjpaçáQ 

João Jorge Saad. . 32.313.600 
Maria Helena Mendes de ijbarros Saad 547.800 
Abdala Razuk 138.600 
TOTAL PE COTAS 33,000,000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In­
formática da Ccâmara dos Deputados, tendo rece­
bido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Mendonça Bezerra, e aprovação unânime daquela 
Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitcional e vazado em boa técnica legisla· 
tiva. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obde­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e cri­
térios estabelecidos pela Resolução SF n!! 39, de 
1992. Essa norma intema elenca uma série de infor­
mações e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co-
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municaçães, e que devem instruir o processo sub- É a seguinte a 'composição acionária do em-
metido à análise desta Comissão de Educação. preendimento Rá~io Pioneira Ltda.: 

Tendo em vista que o exame da documenta­
ção que acompanha o PDl n!! 101, de 1996, evi­
dencia o cumprimento das formalidades estabele­
cidas na n!! 39/9,2, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio e Televisão Bandeirantes de Minas 
Gerais Ltda., atendeu a todos os requisitos técni­
cos e legais para habilitar-se à renovação da con­
cessão, opinamos pela aprovação do ato, na forma 
do Projeto de Decreto legislativo originário da Câ­
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997. 
-: Joel de Holanda, (Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência ..:.. Regina Assumpção, (Relatora) 
- Emília, Fernandes - Coutinho Jorge - Hugo 
Napoleão'::- Sebastiã..o Rocha - Ramez Tebet:'" 
Romeu Tuma - Lauro Campos, abstenção - Ab­
dias Nascimento - Edison Lobão - Jonas Pi­
nheiro - LeomarQuintanilha - Eicio Alvares -
Esperidião Amim - Waldeck Ornelas. 

PARECER N2 467, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 106, 
de 1996 (nll 401, de 1994, na Câmara' dos 
Deputados), que uaprova o ato que re­
nova a permissão outorgada à Rádio 
Pioneira Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência, mo­
dulada na cidade de Salto, Estado de 
São Paulou• 

Relator: Senador Joel de Hollanda 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje;" 
to de Decreto Legislativo nl! 106, de 1996 (nl! 401, de 
1994, na Câmara dO$ Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão da Rádio Pioneira Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Salto, Estado de 
São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nl! 555, 
de 1992, o então Presidente da República subme­
te ao Congresso Nacional o ato constante da Por­
taria n!! 135, de 13 de março de 1990, que renova 
permissão para exploração de canal de radiodifu­
são sonora, nos termos do art. 49, inciso XII, com­
binado com o § 11! do art. 223 da ~nstituição Fede­
ral. 

Nome do Sócio Cotista Cotas de ParticlpaGio 
luiz Antônio. Mazzucco 
José Carlos Rodrigues de Arruda 
Valdir Dionísio 
TOTAL DE COTAS 

397.812 
198.906 
. 66.302 
663.020 

o presente projeto foi examinado pela Co­
missão de. Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
.Informática da Câmara dos Deputados, tendo re­
ce!:>ido parecer favorável de seu relator, Deputado 
José Teles, e aprovação unânime daquela Comis­
são. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

... 
II - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e reno­
v{lm concessão, permissão ou autorização para 
que se executem' serviços de radiodifusão sonora 
e de sons ,e imagens, praticados pelo Poder .Exe­
cutivo, nos termos do art. 223 da Constituição Fe­
deral, deve obedecer, nesta Casa do legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re-

, solução SF nl! 39, de 1992. Essa norma interna 
• elenca uma série de informações e exigências. a 
serem cumpridas pelá entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação .. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDl nl! 106, de 1996, evidencia o 
cumprimento das formalidades ~stabelecidas na Re­
solução 39/92, ficando caracterizado que a empresa 
Rádio Pioneira Ltda. atendeu a todos os requisitos 
técnicos e legais para' habilitar-se à renovação da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na for­
ma do projeto de decreto legislativo, originário da 
Câmara dos Deputados. , 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1997.­
Presidente eventual, Abdias Nascimento - Relator, 
Joel de Hollanda - Emília Fernandes - Coutinho 
. Jorge - Hugo Napoleão - Sebàstião RoeM - Ra­
,mez Tebet -. Romeu Tuma .;., Lauro campos, abs­
tenção - Abdias Nascimento - Edison Lobão -
Jonas Pinheiro - Leomar Quintanilh81 - Elcio Al­
vares - Esperidião Amin. 
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PAREêE, N°.468, DE 1997 
I 

i 

I' 
I 

i ' 

~aComissão de Constituição,. Justiça e 
aidadania sobre as emendas de' Plenário à 
Rroposta de Emenda à Constituição n° 33, de 
'11?96,que "modifica o s~stema de previdência 
spcial, . estabelece normas de transição e dá outras 
~rovidências. ~' 

! 

i 

I 
Relator: Senador BENI VERAS 

I 
I 

I 
, A COíllissão de Constituição, JtJstiça e Cidadania, nos dias 27/08 e 03/09, apreciou e 

, deliberou sobre os destaques apresentados a~ Parecer sobre as elllendas apresçl,!!~ no Plenário do 
Senado F~er~Hue lhe foi submetid~ no dia rIlOS._' 

! 
i ' ' 

Foram discutidos e votados os destaques apresentados, conforme quadro a seguir. , 
I 

i 
I . 

EMENDA ~:~;ggo TIPO DE EMENDA RESULTADO DA 
AUTOR OU VOTAÇÃO 

DESTAQUE' 
I 

i . " 

-Sc!h.Eptácio Expressão AO, § 12 ! 
I 

Supre~siva Rejeitado 
Cafeteira I , ; 

I 

Seno Josaphat 38 art. 37, §! 70 Modificativa Aprovado 
Marinho 
Sen. Jáder Dispositivo ' art. 40; §j 90 Mpdificativa ' Aprovado 
BarbàIho\ I 

~elator 16 art. 93, IY Supressiva Arrrovado 
Relator 25 . art. 93. ~ Suprcssiva AJ)mvado 
Relator 60 'art. 73. §i 30 Supressiva Aprovado I 

I 

\ 

\ 
I , 

: 

, 

; 



18262 Sábado 6 " DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 " " 

EMENDA ARTIGO TIPO DE EMENDA RESULTADO DA . , " 

VOTAÇÃO AUTOR OU REFERIDO 
DESTAQUE \ .. 

Seno José 10 art. 40, §2°, Substitutiva Rejeitado , 
Eduardo 111, "a" . 
Dutra 
Seno José 19 art. 20 I, 1, § 7° Modificativa Rejeitado 
Eduardo j,' 

.. 
<I ( .... ; • 

" 

Dutra 
Seno José 18 arL 201, I e§ Modificativa Rejeitado 
Eduardo 10 . 
Dutra c I .. , " 
Seno José ·21 art. 248 Aditiva Rejeitado 
Eduardo -","_o. 

Dutra 
Seno José 09 art. 18 da PEC Modificativa 

" 
Rejeitado 

Eduardo 
" Dutra 

"Seri". 
,.~~ ... ,.".",.",,- "_._'~"'~" 

_ .. " ............... .. '.~ .............. -.. , .... > '. - ..... ::." ~._.:.>:_.~ . . ... • ••••• 0. ,_ •••• ,'~'" \ •• ' • . .... '-' ~...:...: ", ..... 

José 30 art. 201', § 1° Aditiva Rejeitado 
Eduardo 

-

,putrà 
" " Sêri: " BelIo 

' ' 47 art. 3° da' PEC Modificativa RejeitadQ 
" ' , 

Pargâ "" , 

Seno Romeu 26 art. 100, § 3° Aditivà" " Acolhido pelo Relator 
Tuma , , . , 

; 

Seno " Roberto Expressão Art. 201, I Substitutiva .' -Acolhido pelo Relator' 
Freire, 
Sen.' Roberto Expressão art. 195, § 8° Supressiv~ ~éolhido pelo Relator 
Freire " 

, 

. " Dos destaques apresentados, oito foram aprovados óu acolhidos pelo Relator e os ," 
restantes foram rejeitados ou retirados. Adicionalmente, 'o Plenário .. da ,. COillissão recebeu uma 
córrespondência do Relator. (Oficio 0.° 167/97, de 02.09.97, anexado ao Processado) com a proposta' 
de ajuste no alt. 40, § 12, e no art. II;da PEC, para manter a organicidade da Proposta de Emenda' 
Constitucional, em função da aprovação de destaque _ modificando_ um .dispositivo correlato aos artigos i 
mencionados. A Comissão discutiu e aprovQu a proposta do Relator. \ 

," , 
• • ... j 

,"" 'i 
~ - ... 

' . , " 
. ; 

Como resultado dos trabalhos desénvolvidos 'na Comissão, cabe apresentar o seguinte' 
resumo da situaÇão das emendas apresentadas no Plenário do Senado Fedeéal: -- - --

( 
I , 

~ I 
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I . 

Eniendas Acolhidas: '26,27, 38, e 4~; " 

i 

- .. - .. -.. I 

Emendas Acolhidas Parciah~l~nte: p2, OJ, 04, 14,23 e 42; 
! 

i 
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Emclidas de Redação: 51, 52, 53,1 54, 55, 56, 57, 58, ~9, 60, 61 e "62 (ficou prejudicada a 
emenda de número' 60); e I " 

i 
I, I, 

I 

i: 

Emell~~s .~~i~itadas: 05,06, 07, O~, 09, 10, 11, 12, 13, 15', 16, 17, 18, 19,20,21,\22,24,25, 
28,29,30, 31, J2~ 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40,j 41,43,44,45,46,47,49 e 50. 

I I 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com base no resultado das reuniões da, Comissão de Constituição, Justiça e Cidadatúa, 
apresento a seguir a nova versão do Substitutivo, que no melhor de meu saber, acolhe as modificações 
emanadas das decisões tomadas no Plenário da Conússão. " " 

. _._~~~---~~~ 

, .' "~ 

.~ 
SUBSTITUTIVO' ~" 

Modifica o sistema de previdência SÓCia!, 
estabelece normas de transição e dá out'ras 
providências. 

As Mesas da Câinara dos Deputado~ e 'do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: ' 

! 

,i 

I 
J 
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Art. ,10. Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumei'ados passam a vigorar com as ' 
seguintes alterações: ,'.,;, r,"Ji" 

,','A .. t. 7n 
........................................................................ : ... : ............................................. . 

.......................................................................................... , ...... ;;...................................... . ... ' 

'. .' > " " XII - salário.;.fanúlia'pago em razão do dependente'do 'üabalhador de baixa renda, nos 
termos da lei. - ' " 
..................................................................................................................................................... , ................... o ..................... ,: .............................. .. 

;:j 0'_ ~... . ~ t'" i r-: , 
.,j ... '. j'.,," 

XXXII[ - - proibição de. trabalho l1~turno, perigoso ou insalubre a menores de dez.oito e 
de qualquer trabalho'! a menores de deiesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

. partir de quatorze 'anos. ,.' r'. '. 

~ l .• ; • .'r.'.: .....•• ;. ••. ',,_.: •.••.•••• ; •••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••..•.••••.•..••.••••• :.~ .. :.'.: .•••• ••• ' •...••.••.•••••••••••••••..•••••• " 

j I' '~AI1. 37,.' ... : .......... _<, ... : ............................................ , ....................................................... .. 
. . . . .. . . . . . .. .. .. ...... .. .. . .. .. . .. .. .. ... .. . . . . . . . .. . . . . . ..... . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ~ .................................................. . 

.' •. ! . " , § 7~. É veuaua a percepção simultânea ue proventus ue apusentadoria 
"" •• _, ',.'. ,o, decorrentes do art 40: ou do arl. 42 com, a remuneração de cargo, emprego ou função 

'pública, ressalvauus us cargus acumuláveis na forma da Conslituivãu, us cargus eletivos 
., e os cargçs em comissão declarados em lei de livre nonlea~ú e exoneração." 

"Art. 40. Aos selvidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dus Municípius, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdênCia, ele caráter contributivo, obselvados critérios que. preselvem o equilíbrio 

. financeiro e atuariaLe o uisposto ,neste artigo. . 

§ 10 As aposentadorias e pensões serão custeadas com recursos provenientes das i 
contribuições dos selvidores e pensiolústas e do respectivo ente estatal, na forma da lei, 
não incidinuo contribuição sobre aposentadoria e pensão de valor, igualou inferiur aO' - -' 
limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de previdência social de 
que trata ~ art. 20 I. 

§ 2° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este al1igo 
serão aposentad~s, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do 
§ 4°, I e lI: 

" . I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
colltrib~içã~, exceto se deco~Tel~te de acidente em selviço, moléstia profissional. ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 
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11 - compulsoriamente, aos setenta wios de idade, com proventos propÓrcionais 
ao tempo de contribuição; 

. IH - voluntariamente, desde que cumprido tempo mhúmo de dez anos' de efetivo 
exercício no serviço públicol e cinco anos no cargo efetivo. em que se uará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

) . d'd 1 . . d 'b . ~ I . a sessenta anos e 1 a'i"'e e tnnta e CinCO e contn Ulçao, se 10mel1l, e clllqüenta 
e cinco anos ue iuaue e trinta de contribuição, se mulher; , 

b) sessenta e cinco an1. de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher, com 
proventos proporcionais ao terllpo de contribüição. . 

I 

§ 3° Os proventos de ~posentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a rel1lun~ração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que se~iu de referência para a concessão da pensão. 

i 
§ 4° Os proventos ~e aposentadoria, por ocasião de sua concessão, serão 

calculados com base na rel1l~neração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na forma da I~i, corresponderão: . 

I • 

( - à totaliuaue uessa rbmunera'tão, nu ~aso ue ela ser igual uu inferior ao. limite 
, . 

máximo estabelecido para os! beneficios do regime geral de previdêllcia social de que 
trata o art. 20 I ~ 

I . 
II - grauualmellte, ue: seltmta por cento. à tôtalidade uessa remuneração., nos :. . . 

demais casos. 

. i·. 
§ 5° E vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

ue aposentauo.ria aos abrangi~os pelo. regime de que trata este artis.0, ressal.v~dos os 
casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 

I '. . . 
saúde ou a integridade fisica, 1efinidos em lei complementar. . 

§ 6° Os requisitos de i~ade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao dispqs~o no § 2°, In, "a", para () professor que comprove 
exclusivamente tempo. de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infanül e no ensino fundament~1 e médio. 

. I 

§ :7° Ressalvadas as a~osentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
da Constituição, é vedada. a ~ercepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 
de previdência previsto neste iutigo. 

I 
I I 

§ 8° Lei disporá sobr~ a concessão do beneficio da pensão por morte, que será 
igual ao valor dos proventos ao servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria 
direito o servidor em atividadt na data de seu falecimento, observado o disposto no § 4°. 

! 
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§ 9° Observado o disposto no a11. 37, XI, os proventos de aposentadOlia e das 
pensões serão revistos na mesma proporção e n~ ,mesma data, sempre que houver 
l110di fi cação da remuneração dos servidor.es em atividade, sendo também estendidos' aos 
aposentados e aos pensionistas quaisque~ benefjcios ou vantagens concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando, decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou' função em que se 'deu a aposentadoria ou que seryiu de 
referência para a conCessão' da pensão, na forma da lei. . 

I 

/ 

§ 10. O tempo d_e contribuição federal, estadual ou municipal será contado para " 

, . 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. 

§ 11. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição ficticio. 

§ 12. Aplica-se o limite fixado no art., 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de. cargos ou empregos 
públicos, bem como ,d~ outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 
previdência social, e ao montante resultante da:,adição de proventos de inatividade com 
remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, inclusive cargo em 
comissão declarado em lei ~e livre nomeação ~ exoneração. e de cargo eletivo. 

§ 13. . AJéni' du dispostu neste altigo, u regime de ,previdência dus 'servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados p~ra o regime geral de previdêl~cia social. 

, 
§ 14. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo Clll'cumissãu declaradu 

em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego público, aplica-se ü regime geral de previdência social. 

'~ ( oi • 

-' .. ' § 15. A União, us Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime· de. previdência . complementar para os seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das ~posentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo.regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para 
os beneficios do regime geral de previdência social de quê trata o art .. 201. 

§ 16. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 
normas gerais para a in~tituição de regime de previdência complementar pela União, 

'.' Estados; Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores 
titulares'de cargo efetivo. " 

! .. -' 

§ 17. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 15 e 16 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato, ",de instituição do: correspondente regime de previdência 
complementar." '. 
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"Art. 42. . .......................... 1 ........................................................................................... . 

......... . § .. ~~ .. =·=,::~;e~:~l~~~~:~~~·~i~:~~·=~~·~··;~~~l:~·~:~~i~~:~i~i~' ~r~~;i~ 
para os servidores militares, ique deverá refletir suas peculiaridades profissionais. 

I 

i " .................................. ' ......... : .......................................................................................... . 

"Art. 73 ............................ ! .................................................................................. : •••••••••• 

.......................................... J ............................................................................................ . 

§ 3° Os Ministros 60 Tribunal de Contas da União terão as mesm .. garantias, 
prerrogativas, impedimentbs, vencimentos e vantagens dos. Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicJndo-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas 
constantes do art. 40. 

" ······················ .. ·················i············· ................ ,'::: ..... : ..................................................... . 

I ~ 
"Art. 93 .......................... 1 ........ · ..................................................................................... . 

......................................... , .............................................................................................. . 

, 
, 

VI - a aposentadoria dos membros da magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarão o Uisposto no arl. 40. . 
.................•................... , .. J ............. ~ o.: •••• 0 ••• 0 ••••• 0 •••••• 0 ••••••••••• ••• o ••••••••••••••••••••• o ••• o ••••••••••••• " 

"A.·t. 100 ....................................................................................................................... . .' I ,.... . . 
........................................ [ ................. :., ........... '.: .. , .................. : .. : ................................. : ..... . 

I . 

§ 3° O disposto nb cup'lI deste artigo, relativamen~e à ex.pedição de precatórios, 
não se aplica aos pagamentos de obrigações defUlidas em lei como de pequelloivalor que 

.' a Fazenda Federal, Estaqual ou Municipal deva fazer em virtude de selltença judicial 
transitada em julgado." , 

:: ~'~:.~.1 ~::. :::::::::::::::::: ::f:::::::::::: ::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::: :.::::::::::: :.::::::::::::::::::::::::::::: 
§ 3° Compele aihda à Justiça do Trabalho ex.ecutar, ·de oficio, as contribuições 

sociais previstas no art. I 195, 1, "a", e li, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir." I 

! 
i 

i 
·1 
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"Art. 167. . .......... ~ ......... " .................................................. ' .............................................. ~ ................................................................................. .. 
. . t_ ........ ~ .............................................................................................................................................................. ;, .. " .. " ...... ' ..................................................................................... .. 

1 

X - a utilização do's recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, l, "a", e lI, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o aít. 201. 

" ...................................................................................................................................... 

"Art. 194. ;: ........................................•.................... ~ ....................................................... . 
........................................................................................................................................ 

, r.,. ' 
Paragralo unlCO. : ............................................................................................... . 

VII. - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripal1ite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Govemo, nos órgãos colegiados." 

"AI't. 195. ..; .......... : .............................. ; ......................................................................... . 
, , .' 

.................................................................................. I ••••••••••••••••••••••••••• ~ • ~ • ~ ••• 

I - uo emp;'C!gauor, da empresa e ua entidauea ela equiparada na form~dalei, 
incidentes sobre: 

I a) a folha de sruarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
llualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, ll1esll1osell1 ~ínculu ell1pregatício~ 

b) a receita ou o faturall1ellto~ 

" 

II - do trab~lhador e dos. demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição Sobre aposentadoria' e pensão concedi~as pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 20 l~ . 

• • .... • •• ... • • •••• ......... •••••••• ••• ..... • ......... ... • • •• •• •• .... ••• • • • • .... ••• .. ~ ...... '0 ................................................................ . 

·IV - sobre movimentação. ou transllÚssão de valores e de créditos e direitos de 
natureza finaliceira: . 

........................................................................................................................................ 

! 

/ 

.~. 
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§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro' -e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respecÜvos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
econonúa fanúliar, sem empre~ados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação\de~uma alíquota sobre o resultado da·comercialização da produção 
e farão jus aos beneficios nos t~nl1os da lei. . . -

§ 9° As contribuições JOCiaiS previstas no inciso I dOC~Pllt deste'·~·tigO poderão 
ter alíquotas ou bases de cálcJlo diferenciadas, em rado da atividade éconômica ou da 
utilização intensiva de mão-dlObra. ...." . . 

§ 10. A lei definii'á os critérios de transferência de recursos para0 sistema único 
de saúde e ações de assistênciÁsocial da Utúão para os Estados, o Distrito Federal e os 
MUlÚcípios, e dos Estados pata os Municípios, observada a respeétiva contrapartida de 
recursos. I .' . 

I - , . -
§ 11. É vedada a conçessão de remissão ou anistiadas Contribuições sociais de 

que trata o art. -195, I, "a", J lI, para débitos em montante sUperior ao fixado em lei 
I " I . comp ementar. . j - I _. r t, • 

i ';~·1'. \ , 

I • ~ :"_: I t 

"Art. 201. A previdência soci~1 será orgatúzada 'sOb a f0f!11a de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação ob~igatória, observados critérios que preservem o equillbrio 
financeiro e atuarial, e atendera, nos termos da lei, a: 

: ..j , f., "t 

I - cobeltura dos eventos de doença, invalldez, mOlte, incluídos os resultantes de 
acidentes do trabalho, e idade !avançada; - , 

I ~ 

I 
11 - proteção à matel'nitlade, especialmente à gestante; 

I .' " 

UI - proteção ao trabalhador em situação de desemprego. involuntário; 
.. 

IV - salário-família e auxilio-reclusão para os dependentes dos segurados de 
baixa renda; 

V - pensão por mOlte do segurado, homem' ou -mulher" ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, Jbservado o disposto no § 2° deste artigo . 

§ I' É vedada a adO~ de requisitos e critérios diferen~iados ~ra a concessão 
de aposentadoria aos beneficiâ.rios do regime geral de previdêncfcl social, ressalvados os 
~s de ati.vidad~s exerc~das iexcl~sival11ente.sob condições especiais que prejudiquem a 
saude ou a llltegndade fiSlca, tlefimdos em lei complementar. 

! --------- . , 

§ 2° Nenhum benefici~ que substitua o salário de 'contribui~ã~, ou o rendimento 
do trabalho do segurado terá yalor mensal inferior ao salário núnimo, 

i 
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§ 30 Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de beneficio 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 40 É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em caráter 
penllanente, o valor real, confomle critérios definidos em lei. 

§ 50 É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado fa.~ultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 

§ 60 A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por· b~e o valor 
dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 70 É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta 
e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; e 

11 - sessenta e. cinco anos de idade, se home~ll, e sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime exclusivo de economia familiar, neste 
incluídos o pr<klutor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 80 Os requisitos de idade e de tempo d~ contribuição serão reduzidos em cinco 
. anos, em relação ao disposto no inciso I do parágrafo anterior, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 90 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a cOlllagem recíproca do tempo 
de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 
em que os diversos regimes de previdência social se cumpensarão financeiramente, 
segundo' critérios estabelecidos em lei. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelu setor privado . 

.I 

§ 11. Os ganhos habituais du empregado, a qualquer título, serão incorporados 
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 
beneficios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 
forma aijlônOma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo? 

/ 

I 
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baseddo na constituição de re~rvas que garantam o beneficio contratado, e regulado por 
lei complementar específica. i 

I 
I 

§ 1 ó A lei complemJntar de que trata o caput assegurará ao participante de 
planos de beneficios de entidJdes de previdência privada o ple~o acesso às informações 
relativas à gestão de seus respbctivos planos. . 'I " 

I 

. .,. .. 

o As 'b . - d d b fi" d·· - . § 2 contn ulçoes o emprega or, os ene ICIOS e as con lçoes contratUaiS 
previstas nos estatutos, ~'eguIJllelltos e planos de beneficios das entidades de previdência 
privada não integram o cont~ato de trabalho dos participaIltes, assim como, à exceção 
dos beneficios concedidos, nãb integram a remuneração dos participal~tes, ~ nos termos da 
lei. 

§ 3° É vedado o a~orte de recursos a entidade d~ previdêi;cia privada pela 
U,ni~o, Esta~os, Distrito Fe1er~1 e .Municípios, su~s autarq~ia.s' fundações, em~resas 
pubhcas, sociedades de econ<i>nua nusta e outras entidades pubhcas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na ~ual, em hipótese alguma, sua ~contribuição normal poderá 
exceder a do·segurado. " . 

f., 

§ 4° Lei complementar específica disciplinará a relaçãà elitre a' União, Estados, 
Distrito. Fe~eral ou Municíp:ios, inclusi~e suas .. au~arqu~as, fUI~dações, socied.ades de 
econonua nusta e empresas cOntroladas dIreta ou mdlretamente, enquanto patrocmadoras 
de e~lt~da~es ~echadas de preridência privada, e suas respec"t~~~s entidades fechada~ de, 
prevldencla pnvada. I ." 

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo aIlterior aplicar.se-á, no que 
I . 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quando pat~ocinadoras de entidades fechadas de previdência privada: 

I : . '. 

§ 6° A' lei l,;omplemJntar a l{ue se refere o § 4° deste artigo ~stabelecel~á os 
I '. . . . 

requisitos para a designação! dos membros das' diretorias das entidades fechadas de 
previdência privada e disciplidará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias 
de decisão em que seus intel'dses sejaIll objeto de discussão e deliberação." 

! . 
I ' 

Art. 2° Ficam incluídos os seguintes ~rtigos nas Disposições Constitucionais Gerais: 
I 
I 

"Art. 247. Os beneficios paghs, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime 
geral de pr~vidência social, àinda que a conta do Tesouro Nacional, obedecerão ao 
disposto 110 art. 201, § 4°, e ;bs não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 
beneficios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.", , 

I 
, 
, 

, 

"AS't. 248. Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a concessão e 
ffiaIlutenção'de aposelltadoriaie pensão decorrentes do exercíció''Oe mandato eletivo." 

: I' , 
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"Art. 249. Com 'O objetiv'O de assegurar recursos para o pagamento dàs aposentadorias e 
pensões cOncedidas a seus respectivos servidores e dependentes de servidores, em adição 
aos recursos de seus respectivos tesouros, a União, os Estados, o Qistrito Federal e'os 
Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursós )provenientes das 

.. oontribuiçõesprevistas no art. 40, § 1°, e por bens, direitos e I,ativos de qualquer 
.natureza, mediante lei específica, que disporá sobre a natureza e' a administração desses 
.. ,': " . 
fundos. "',," " 

\'> 
// 

,l 'l "Art.250.,Com o>'objetivo de assegurar recursos pará, o pagamento dmr beneficius 
concedidos pelo regime. geral de previdência social, ~1l adição aos \~~I,U"SOS de sua 
arrecadação, a U.úão poderá constituir fundo integrado por bens, di~eitps f ativos de 
qualquer· . natureza,. hi.ediante lei' específica, que disporá sobre a\ natureza e a 

~~. "ádministraÇãó desse fUndo." '\ \ \ < 

\ 
\ 
\ 

Art. 3° Fica assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, nas 
condições previstas na legislação vígente à data da publicação desta Emenda, aos que, até ~ssa data, 
tenham cuníprido os requisitos par~:obtê-Ias. 
(~ .. :.d·.:I.Jj "Á~.n~· "1 ~:~"'j,i.;,.!· c· fi, , " 

§ I ° Ficam mantidos todos 'os direitos e garantias assegurados nos dispositivos constitucionais 
vigentes à data de publicação desta Emenda,' aos servidores inativos e pensionistas, civis e militares, 
anistiados e ex-combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requis.itos para 
usufruírem tais direitos; 'observado'O' disposto no art.' 37, XI. 

§ 2° Os' provelit<is de aposentadoria e as pelisões dos' servidores e seus dependentes que, na 
data de publicação desta Emenda, tenham cUmprido os requisitos para obtê-los, serão calculados de 
acordo com a legislação vigente naqu~la data. 

§ 3ft Observado o disposto no a11. 40, § 15, os proventos de aposentadoria e as pensões a serem 
concedidos aos servidores e seus dependentes que adquirirem o direito ao benefício após publicação 
desta Emenda serã~ calculados de acordo com o disposto no art. 40, §§ 4° e 8°, \ 

§ 4° O selvidor de que trata o caput deste artigo, que t~nha completado as exigências para 
aposentadoria integral e l{ue opte por permanecer em atividade fará jus a isençãu ua contribuição 
previdenciália até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 2°, lII, "a". 

Art. 4° Observado o dispostp'no art. 40, § 11, o tempo de servi~ considerado pela legislação 
vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como 
tempo de contribuição. . 

Art. 5° O Jisposto no art. 202, § 3°, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da 
patrocinadora e ,a contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação ' 



, 
, 
, 
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desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4° 
do mesmo artigo. ..., I ". ' 

I 

, I . 
. '. Art. 6° As ~nt~dades fe~hadas de Iprevidên~ia ~rivada pa~rocinadas por entidades. públicas, 
mcluslve eÓlpresas publtcas e sociedades dei economl. a lIUsta, deverao rever, no prazo de dOIS anos, a 
contar da publicação desta Emenda, seus planos de beneficios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e crinúnalrrlente pelo descumprimento do disposto neste artigo .. 

Art. 7° Os projetos das leis complementares previstas 110 art. 42, § 9°, e no art, 202 deverão ser 
apresentados ao Congresso Nacional, no brazo máximo de noventa dias apÓs a' publicação desta 
Emenda. 

, Art. 8° Observado o disposto no lalt. 4° desta Emenda. e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas normas estabelecidas ~or esta Emenda, ~ ,.assegurado .0 direito à aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de a~rdo com o art. 4'0, § 4°, ~quele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administrkção Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de 
publicação desta Emenda, desde que, cumul,tivamente, o servidor: 

! 

I - tenha cinqüenta e três anos de ida~e, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

11 - tenha cinco anos de efetivo exercício no cargo em que Se dará a aposentadoria; 

IH - conte tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta alIOS, se mulher; e 
! 

b) um período adiciunal de contribuiçãu equivalente a vinte pur cento do tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

I i 
, 
, , 

§ I <> O servidor de que trata este ~rtigo, desde que atendido o disposto nos incisos I e 11 do 
ctJjJ"I, e observado o disposto no art. 4° des~a Emenda, pode aposenta!'-:se com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, obedecidas as se~uintes condições: . 

I ~ conte tempo de contribuição igual, no núlúlilO, â soma de: 

. I,' 

. a) trinta anos, se homem, e vinte e ciilCO anos, se mulher; e 
, i 

b) um período adicional decontribuikãO equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data 
I . . 

da publicação desta Emenda, faltava para \Tgir o limite de tempo const8nte .da alinea anterior; 

I 

I 
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II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do valor 
máximo que o serv;dor poderia vir a obter de acordo com o capul, acrescido de cinco por cento p,or" 
ano de contribuição que supere a sollia a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento, 

,. § 2° Aplica-se ao magistrado 'e ao membro'do Ministério' Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo, no que couber.' ' 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo antelior: o magistrado ou o membro do Milli~tério 
Púbiico ou de Tribunal de Contas, se~llOmem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento. 

§ 4° O professor, servidor da União,' dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e' fulidações, que, até a data da pUblicação desta Emenda, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
capul, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente; 
com tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 

§ 5° O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para aposentadoria 
estabelecidas no capuI,permanecer em atividade, fará jus a isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 2°, lU, "a". 

§ 6° Para os efeitos do cálculo dos proventos de aposentadoria previstos no capul deste artigo, 
a leia que se refere o art. 40, § 4°, ao estabelecer a gradual idade prevista no seu inciso 11, observará a 
remuneração percebida pelo servidor e o tempo de serviço prestado à datá da publicação desta Emenda, 

Art. 9° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção à 
, aposentado lia pelas nonnas estabelecidas por esta Emenda para o regime,geral de pfevid~ncia social, é 
assegurado 'o direito à aposentadoria ao segurado que tenha se filiado ao regime geral de previdência 
socia( até a data de publicaçã'o d~sta Emeridá, e que, culllUlativam..ente; atenda aos seguintes requisitos: 

. -. '! , . . . . ! ' 

1 - conle ~um cinqüenta e três anos de idade, se honiem, e ljuarélita e oito anos 'de idade, sei 
mulher; e 

11 - c~nte' teúlpo de c~ntrib~ição igu~, no 'míitiillo, à soma de: 
oS j ~; • '~.~_.', f,,~ 

a) trinta e cinco anos, se homeni, e trinta'anos, se'inulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte' por cento do, tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para a~~ng~r o li~lti~e de tempo constante da alínea anterior. 

. § 1 ° O segurado de que tr,ata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do capul, e 
observado o disposto po,rut. 4~ destaEmenda,jiod~ apo'sentar-se cOm 'valoresproporcionais ao tempo 

. de contribuição, obedecidas ás seguintes Condições: " . 
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I - conte tempo de contribuição. igual, 1~0 mínimo, à soma de: 
I, , 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e '. ' 

. b) um período adicional de contri~uiç~ eq~iv~ente a quarenta por ce~to ~o tempo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

. . I ' . ..' 
'. . .. I " . , . . 

11 - o valor da aposentadoria propor~ional será equivalente a setenta por cento do valor da 
aposentadoria a que 'se· refere o capuI, acresciqo de cinco por cento por ano de contribuição que supere 
a soma a que se refere o inciso anterior, até o l~mite de cem por cento. - . ' , 

§ 2° O professor que, até a data da I publicação desta Emenda, tenl~a I~ ex~rcido atividade de 
magistério e que ,opte por aposentar-se na forma do disposto no capul, tel1i o tempo de serviço 
exercido até a publicação desta Emenda contado com o.acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com témpo de efetivo exercício 
de atividade de magistério. . ,. 

I· 
i 
I 

Art. 10. O regime de previdência cOrhplementar de que tratam os §§ 15, 16 e 17 do art. 40 
somente poderá ser instituído após a publicaçãb da lei complementar prevista no § 16 do mesmo artigo. 

I 

I 
I 

Art. 11. A vedação prevista no art. 31, § 7°, não se aplica aos membros de poder e servidores 
inativos, civis e núlitares, que, até a pUblicaçãd desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço 
público por concurso público de provas ou ae provas e títulos; e pelas demais formas previstas na 
Constituição Federal, sendo-lhes proibida a p~rcepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes de 
previdência a que se referem os art. 40 e 42, §19°, e aplicando-se-Ihes, em qualquer hipótese, o limite de 
que trata o art. 40, § 12. . 

AJt. 12. Até que produzam efeitos as i1eis que irão dispor sobre as contribuições de que trata o 
art. 195, são exigíveis as contribuições estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social 
e dos di versos regimes previdenciários. . 

I 

Arl. 13. At~ a entraJa em vigur Ja ilei complementar a que se refere u art. 42, § 9°, ficam 
assegurados aós servidores núlitares os bene~cios previdenciários nas condições previstas na legislação 
vigente à data d'a publicação desta Emenda. i . 

t \ \, 
: .~ \ 
i , ·"t • 

Art. 14.· Ate que a lei discipline o ace~so ao salário-família ~ auxílio-reclusão p~ra ús servidores, 
segurados e seus dependentes, esses benefiCios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda 
bruta mensal igual ou inferior a trezentos e sJssenta reais, que até a publicação da lei, serão corrigidos 
: ;.>elos mesmos índices aplicados aos beneficioJ do regime geral de previdência social. 
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A11. 15. O limite máximo para o valor dos'beneficios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 20 I, fica fixado rio valor de um ,mil e duzentos reais, devendo, a partir da data da 
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos beneficios do regime geral de previdência social. 

Art. 16. A conlfibuição social instituída pe~o art. 74 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a denominar-se Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de • 
Créditos e Direitos de Na,tureza Financeira - CMF, na forma prevista no art. 195, IV. 

. , 

Parágrafo único. Fica prorrogada a vigência da Lei nO 9.311, 4e· 24 de outubro de 1996, até a if; 

entrada em vigor da lei que regulanlentará a cobrança da contribuiÇão social prevista no art. 195, inciso 
IV, destinada à,sua arrecadação ao financiamento da Seguridade Social, a partir do final do prazo a que 
se refere o art. 74, § 4°, do Ato das Disposições Constit4cionais Transitórias. 

Art. 17. Até que a Lei 'Complementar a que se refere o: artigo ,201, § 1°, seja publicada, 
permanece vigendoo disposto nos arts.57 e:;8 da Lei n° 8.21~, de 24 de julho de 1991, na redação 
vigente na data da publicação desta Emenda e fica· mantida a revogação da Lei n° 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959, do Decreto-Lei n° 158, de 10 de fevereiro de 1967, da Lei ilO 5.527, de 8 de novembro 
de 1968, da Lei nO 5.9j9, de 19 de noyembro de 1973, da Lei nO"6.903, de ]'0 de abril de 1981, da Lei 
n°, 7.850, de 23 de outubro de 1989, e do art. '148 da Lei n° 8.213, de ~4 de julho de 1991. 

.. 

Art. 18. São suprimidos o art. 42, § 10 e o art.153, § 2°,11. 

Art. 19: Esta Emenda e!,llraem vigor na data de sua publicação. 

Safa da C~lllissão, em l8 de ... 1.2€1 D~ 

,\ 

.lt-. 
'rancelino Pereira 

'tO, 

dcl9~ 

fi i 
~: 
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José , \ 

. , 
'" 

Edison Lobão , 

:u j"cã I ... " .•.... _ ...•... _ ... - •..... 
, ; , o:)berto A~ 

~ ~ . - ' .. 
.~ .... -_.' .... ~-~ .. 

...... .. i ::::; .. : .. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

LISTA DE VOTAÇÃO l\lQl\1JN4~ /?(--~-I· ~ 5.!() t .' . ',' , ... C; 
/ I/'),....;.··,·t=-'~~.I . .>V·,;.~ ',:: ~ .~'~~,( ..... ,.\··I.-~. 

" (O, I.~ ':-
.... 

TITULARES· PFL SIM K\O, AUSn:!'i AO SUPLENTES-PFL sm ~AO ABSTEN;AO 

GUILHERME PALMEIRA : ELCIO ALVARES ' ' 

EDISON LOBAO ROMEROJUCA 
JOSEB.IANCO \ ! JOSE AGRIPINO 
BERN.A:RDO CABRAL HUGO NAPOLMO 
FRANCELlNO PEREIRA , FREITAS NETO 

. JOSAPHAT MARINHO BELLOPARGA ~ 
ROMEU TUM;V 1- : ODACIR SOARES 

'I'ITl:L'\III':S .. I'~II>11 SI~1 N.\O ,"ISTl':~',\O Slll'I.I(Nl·ES. I'MIlII SiM ~(I ,\IIS'n:1'1:, ti 
JADER BARBACHO . .,.. VAGO 
JOSE FOGAÇA \ .'f.. NEY SUASSUNA )(. 
ROBERTO REQUIAO CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET CASILDO MALDANER 
PEDROSIMON FERNANDO BEZERRA 
RENAN CALHEIROS Gil.. VAN BORGES 

TlTI!LARES - PSDU SI~1 NO ABSTE~ ,o SUPLENTES. PSDO SIM NAO ABSTEN ;,\0 
JEFFERSON PERES . .,. SERGIO MACHADO 
JOSE IGNACIO FERREIRA )I,. : JOSE SERRA 
LUCIO ALCANTARA .,. JOSE ROBERTO ARRUDA 
BENIVERAS 'I. i OSMAR DIAS 
TlTlII~\RF.s· BLOCO OI'OSIÇ,\O SI~1 ruo A~ISíENÇ,\O SUPLENTES. DI,OCO OPOSI<;AO SIM NAO AIISí.:N~ 'AO 

! 
IPTIPIl1'IPSDIPPSI . , .. (l"l'IPDTIPSDIPP~_ 

A,,,,.ONIO CARU>S v A1.AJ)ARES(PSB) .,. i ADEMIR ANDRADE (pSB~ 
ROBERTO FREIRE (PPS) I SEBASTIAO ROCHA (PDT) 
JOSE EDUARDO DUTRA (PT) v.- I MARINA SILVA (PT) 1\ 

TITULARES· PPB SI~I N'\O i SUPLE!'frES .. PPB SIM ~I\O '[. 

ESPERIDIÁO AMIN , i LEVY DIAS t 
EPIT ACIO CAFETEIRA 'I{ , LEOMAR QUINT ANJLHA , 

,TITULARES· PTD SIM NAO ,\Bsn:N ;,\0 SUPI,ENTES· PTB SIM N,\O A051'I\:'I;:AO 

REGlN,4; ASSUMP~ A~ Y. i V ALMrR CAMPELO 
.: 

Sen r Bernar40 Cabral 
''''''''~m'''''lrssão de' Cons~it.uiçãÔ, .fus~lça e Cidadania 
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Documentos anexados nos tennos do art. 250, parágrafo único, do RISF. . ' 

, . 

{;J'J I I.~~ .~ ..... ~'c' 

,,;:'.:: 'R'ELATÓRIO APRESENTADO PELO RELATOR NA 
.. 'REUNIÃO ,DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E 
,', "", ,'.'" ',-:', ','o " ."CIDADANIA DO' DIA 21/08/97 ' 

• I I'>' j. 

•• -' I" • 
'/ " I I 

j ~ " -j • 

, . . ~ " . \ 

" ~ .. , . . . . .. ', 

(V , t . 

• • .r" ".r' f 

Parecer sobre as emendas de Plemirio à Proposta 
., I _ 

, dé Eme'nda à Constituição n° 33, de 1996, que 
"modifica o sistema de previdência social, 
estabelece nonnas de, transição e dá outras 
providências " 

.' .. . . ~ \ ...., \ " 

., .....' ~ t .• l ~ " . 
" !. -.. • • .. , • ~ .' I.' Relator: Sen~dor BENI VERAS 

, 
• , ~ •• ~ • , • ~.. _ ·.'-1/ ..... 4 .... 

, . 
• • ... i I ,; I' , ~ .) $' I • 

'I ;'RELÀTÓRIO'-':,"; 
• • t ~ 

• ~..;. 1', t , " ' 

:: , ": .. :,:, 'Encaminho à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a nova versão 
,do. Substitutivo à PEG nO 33/96, elaborada com base nas emendas apresentadas no 
Plenário.'desta Casa': ,; 

, 

: I Suhnleto' à consideração desta Comissão o Parecer Qas Emendas de Plenário ~ I 

e o,texto' legal do Substitutivo, acompanhado de dqis documentos auxiliares. 

o primeiro documento tem a função de facilitar a compreensão das 
modificâções' ~fetuadas, apresel1t~do o texto original e os dispositivos modificados, com 
indicação das alterações efetuadas. Também consta a referência ao número das emendas 
apresentadas pelos Senhores Sen~dores. 

o segundo do'cumento apresenta um quadro com o texto do Substitutivo, a 
proposta de alteração contida em cada uma das Emendas de Plenário, e a identificação 
do número da Emenda e seu primeiro signatário, tal como consta do Avulso. 



~ 
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i 

11 - O PARECER DAS EMENDA!S DE PLENÁRIO 

! 

A seguir é apresentado lo parecer acerca de cada uma das 49 emendas 
apresentadas em Plenário pelos Senhpres Senadores. Neste documento, estão listadas 
todas as emendas, com indicação do !dispositivo a que se refere"m; número da emenda, 
ementa ou síritese de sua proposta, pa~ecer dado pelo Relator e síntese da justificativa do 
referido parecer. Este quadro foi elabprado pela Consultoria Legislativa do Senado, sob 
orientação direta do Relator. I 

i 

! 

i 
I , 

EMENDAS APRESENTADAS AQ SUBSTITUTIVO A PEC N° 33, DE 1996, 
'.. . . .... . APROVADO PELA CCJ 

1 • • '. 

ARTIGOS DA.CONSTITUIÇÃQ ALTERADOS PELO SUBSTITUTIVO 

37, § 31 
7° 

37, § 38 
7° 

. , ' 

.... 
Seno S8 Pretend~ permitir a 
Sebastião percepção simultânea de 
Rocha e I provent<:,s de 
outros aposentadoria decorrente 

de serviço público com 
remune~ação de cargo, 
empregQ ou função 
pública, i inclusive cargos 
em comissão. 

Seno Ney M Ressalv~ os cargos em 
Suassuna e comissão declarados em 
outros lei de livre nomeação e 

exonera~ão da proibição 
de ac~mulação com 
provent6s de 
aposent~doria. 

R A emenda não pode ser acatada 
pois vai em sentido contrário ao 
dos fundamentos e objetivos da 
reforma. previdenciária. 
Registre-se, ademais, que o 
Supremo Tribunal Federal 
considerà essa acumulação 
inconstitucionaL à luz do texto 
atual da Lei Maior. 

R A exceção proposta não se 
justi.fica, desvirtuando a 
condução básica da matéria, que 
se orientou em só "excetuar da 
proibição de acumulação os 
rendimentos cujo acúmulo já são 
constitucionalmente permitidos, 
como são os casos dos oriundos 
de cargos de professor, médico 
e cargos técnico ou científico 
(art. 37, XVI); bem como do 
exercício· ·de mandato: eletivo 
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I
,', .. :lQ l': 04. 

,,(novos ' ." 
di~~P9~i ' ! '.' • , 

tivos) 

Carlos, ,', , 
--- ... • ~.I 

Patrocínio 
e outros. 

- , 

I, 

f .... 1''' 

, " - , 

, 40,.§.' ·,11" Seno ,', , I , • 

19 , ., Ronaldo 
e .' ,. Cunha 

,',Art. ".,' ·Lima e ''- ' 
195, .lI. outros .; ',' 

1 .. 1 

" . 

,40, §. 
2'\ 111, 

!, . 

.. j' • 

•• I~ i ~ + I •• , 

r {' ~ 

10, . Seno Jo~é 
Eduardo, 
Dutra'e ~. 

. outros 

M 

SB 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

'

.Insere dois,. Pilrágrafos, 
estabelecendo ._~~S~E!_ivo 
à permanência em 
serviç~ 'de seryi,d,qr,e,s 
aptos a I requererem 
aposentad,~r,i~'" ," . tal _ . 
incentivo, a ser 
regulame~t~do' po~" lei. 
equivale a uma 
gratificação, não 
incorporada aos 
proventos, equivalente a 
30% da remuneração do 
servidor. 
Isenta os servidores (art, R 
40) e beneficiários do 
regime geral de 
previdência social (art, 
195) das respectivas 
contribuições 
previdenciárias quando 
estiverem na condição de 
aposentados por 
invalidez. ,-
A emenda, . altera o R 
critério para concessão. 
de aposentadoria por 
tempo de contribuição . 
estabelecendo. ao' invés 
da combinação entre 
tempo e idade, o mesmo 
tempo mlmmo de 
contribuição combinado 
a cntenos que 
considerem a idade e a 
remuneração do 
segurado, conforme 
dispuser a I~i, 

Setembrod,e 1997 

A nova redaçao 
Substitutivo à, PEC nO J-' 

Incorpora: ' . em ' um de: seus 
parágrafos, à idéia de incentivar 
o servidor que comp.let~ os 
requisitos para requerer, a 
aposentadoria a' permanecer em 
atividade, A diferença é que tal 
incentivo se dá por intermédio 
da ,isenção de sua contribuição 
pre~idenciária, 

A : isenção proposta não 
encontra justificativa plausível. 
Embora se reconheça' que os 
apqsentados :por invalidez 
gozam, em geral, de situação 
desprivilegiada diante de outros 
beneficiários, isso não.' justifica 
que se dispense a eles 
tratam~~to' ~if~renciadb. 

A consiqe~ação da renda do 
segurado constitui, realmente, 
fator relevante . para concessão 
de apos€mtàdoria antes de 65 
anos de idade, se homem, ou de 
60 anos. se mulher. Contudo, a 
aplicação de tal critério é 
inviável, tendo em vista a 
avançada estrutura burocrática, 
de informações e de fiscalização 
que teria que ser formada para 
implementá-lo. Assim, só é 
viável considerar a idade, como 
critério adicional, no contexto 

do beneficio por 

\ 
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"e" , 
Art. 

201, ~ 
7°: f " , 

"" .J_ 

40 

Fernandes 
, . 

e outtos 

Sen, Júnia SB 
Marise e 
outros 

Seno Emília SP 
Fernandes 
e outros 

DlÁRIQDO SENADO FEDERAL 

a ápos~ntadoria 
de serviço. I 
estabelecido I 

Carta, Ou 

o conceito de 
"tempo ~e contribuição" 

, , 

A tem o objetivo 
de manter a chamada 
paridad~ entre serVidores 
ativos e l inativos, . 
Suprim* o § 4° do art. 
40, que: trata do cálculo 
dos !proventos de 
aposent~doria, por 
ocasião! de sua 
concéss~o, 

estabel~cendo uma 
reduçãd gradual para os 
proventbs aCIma do 
limite de beneficios do 
regime i geral de 

social. 

R 

R 
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emenda . representa 
retrocesso em' 'todo o esforç~ 
qúe 'vem sendo emp'f(!endido 
rumo a maior eqüidade e justiça 
sociá!. já que os principais 
beneficiários da atual 
aposentadoria por_ tempo de 
serviço são os trabalhadores 
pertencentes à: elite de nossa 
sociedade, cujos beneficios são 
pagos pela imensa maioria dos 
trabalhadores brasileiros que 
nãoconsegue~, se habilitar a 
essa aposentadqrül.. Ass.im,., a 
aposentadoria · por tempo' . de 
serviçoj' . além de representar 
significativo sumidouro' de 
recursos' no ambito de nossa 
Seguridade ,., Social, 
comprometendo' sobremaneira 
seu essencial equilíbrio 

A emenda não pode ser acatada 
pois vai em sentido contrário 
aos fundamentos e 'Objetivos da 
reforma' 
A supressão proposta significa 
retrocesso no' esforço de 
caminhar rumo ao equilíbrio das 

públicas; preservando a 
nr"n".. . maioria dos. ·servidores 
públicos;. ou seja, todos aqueles 
que .. percebem rendimentos 
abaixo de R$ 1200,00, e 
garantindo a continuidade da 
vinculação de reajustes entre 
ativos e inativos: 
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40, §§ 
4° 8° e , ' 

9° 

e 
Art. ' 
201, 

caput 

40. § 
. 6° 

e 
Art. 
201. 
§8° 

40. § 
8° 

12 

41 

02 

Seno 
Jefferson 
Péres e 
outros 

Seno Júnia 
Marise e 
outros 

Seno Emília 
Fernandes 
e outros 

Sen, 
Regina 
Assump­
ção e 
outros 

M 

M' 

M 
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Prévê que lei r R 
complementar, ao invés 
de ordinária, passará a 
dispor sobre os 
proventos e as ,pensões 
dos servidores públicos, 
bem como de suas 
respectivas atualizações 
monetárias (§§ 4°. 8° e 
9°). Além disso. 
estabelece, ainda, que o 
regime geral de 
previdência social 

també1P. ......... .d(!y.~n,~ .......... ~~rL ..... . 
regulamentado por lei 
complementar (art. 201). 
A emenda pretende 
manter a aposentadoria 
especial para os 
professores de nível 
superior do ensmo 
. público. 
Estabelece aposentadoria 
especial, ou seja, com 
redução de 5 anos dos . 
limítes de idade e de 
tempo de contribuição. 
para professores 
universitários servidores 
públicos (art. 40)' e da 
iniciativa privada (art. 
201 ), 

R 

R 
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Não há justificativa para alçar a 
"status" de lei complementàr a 
regulamentação dos beneficios 

I previdenciários dos servidores 
públicos em geral e dos 
segurados do regime geral de 
previdência social. Tallniciativa 
redundaria em rigidez indesejada 
na determinação da matéria. que 
necessita de constantes 
aperfeiçoamentos passíveis de 
acompanhar as transformações 
no àmbito da sociedade. 

.... L. 

A emenda não pode ser acatada 
pOIS vai em sentido contrário 
aos fundamentos e objetivos da 
reforma previdenciária. entre os 
quais se inclui o fim de 
privilégios injustificáveis . 
A emenda significa conceder 
privilégio injustificado para 
professores . que não tem o 
mesmo desgaste fisico e 
psicológico dos colegas que 
desempenham suas funções de 
magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio. 

SB Estabelece que o valor 
da pensão não poderá 

AP Acatamos as ponderações 

ser inferior ao 
. correspondente valor 
dos . proventos do 

: servidor. observada ' a 
mesma gradualidade 
estipulada no art. 40. § 
4°. 

apresentadas no sentido de se 
evitar a possibilidade de uma 
queda muito expressiva no 
padrão de vidá da família dos 

. servidores. falecidos. Assim 
sendo, estabelecemos que a 
pensão será igual aos proventos 
do servidor falecido ou. no caso . 

,,.. 



40, § 
8° 

40. ~ 
8° 

40, § 
8° 

13 

14 

Sen, 
Ronaldo 
Cunha 
Lima e 
outros 

Sen, Júnia 
Marise e 
outros 

42 Sen, José 
Alves e 
outros 

A 

M 

40, à pensão, 
, f , . do' 

de servidor, I 
ou 

os 
da 

/ 

IR 

que o v~lor ,AP' 
~ç,,;)av por morte não 

inferior ' aos 
. 'do servidor' 
observado o 

disPoSto no art, 40, ~ 4° 

\ , 

/ 
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, 
de servidor qúe continua.va em 
atividade, aos proventos a que 
teria direito ria data de seu 
falecimento, 
o ,art. 40, § 4°, não, prevê 
qualquer proporcionalidade no 
caso de servidores 'que 
percebem remuneração igualou 
inferior ào ,limite estabelecido 
para os beneficios da 
Previdência. Assim sendo, não 
há, sentido na modificação 
pleiteãda pela emenda em 
questão, 

Acatamos' as ponderações 
apresentadas no sentido de se 
evitar a "possibilidade de u~a 
queda muito expressiva no 
padrão de vida da família dos 
servidores falecidos, Assim 
sendo, estabelecemos que a 
pensão será igual aos proventos 
do servidor falecido ou, no caso 
de servidor que continuava em 
atividade, aos proventos a' que 
teria direito na data de 'seu 
falecimento. 

M Tem! o objetivo de A Acatamos as ponderaçõts 
apresentadas no sentido de se 
evitar a possibilidade de uma 
queda muito expressiva no 
padrão de yida da família dos 
servidores falecidos. Assim 
sendo, estabelecemos que a 
pensão será igual aos proventos 
do servidor falecido ou, no caso 
de serVidor ,qu,e continuava em 
atividade, aos proventos a que 
teria direito na data de seu 
falecimento. 

estab:elecer que a 
por morte será igual aos 
proventos da 
aposentadoria do 
servidor falecido ou aos 
proventos que 
resultas'sem da 
apos,entadoria no caso 
do servidor falecer em 
ativi~ade, 

/ 
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Marise e 
outros 

15 Seno Josê 
Eduardo 
Dutra e 
outros' 

93, VI '05 Seno 
Regina 
Assump­
çãoe' 
outros 

93. VI 16 

93, VI 24 

Sen.1únia 
Marise e 
outros 

Sen, 
Ronaldo 
CUliha 
Lima e 
outros 
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dispositivo. sem 
no entanto, seu 
conteúdo. 

emenda 
aperfeiçoar, 
dispositivo, 
aproveitada 

Setembro de 1997 

contribui 
a redação' 

tendo sido, pOIS, 
em sua nova . 

A Estende aos militaf.es. no R As éspecificidades' da carreira 
militar não permitem que se 
itnponha a essa categoria as 
mesmas normas definidas para, 
os servidores civis. 

M 

M 

M 

que couber.. alguns,' dos 
dispositivos referentes ~ 
aposentadoria e pensão, 
dos servidores CIVIS 
(contribuição, forma de 
cálculo do valor e 
reajuste. condições para 
a percepção dos 

que a 
aposentadoria dos 
membros da 
magistratura e a pensão 
a seus dependentes 
deverão : ~efletir, as 
peculiaridades 
profissionais da 
categoria:. nos termos da 
Lei Complementar que 
trata do· Estatuto . da 

stratura. 
Explicita que somente no 
que couber à.' 

aposentadoria ' dos 
membros da 
magistratura e' a pensão 
de seus dependentes 
observarão o disposto no 
art.' 40 (regras do 
servidor 

. AP A nova redação "conferida ao . /. -mClSO, ao msenr a expressa0 
"no que couber"'. reconhece que 
os membros da magistratura 
aprese~t~~ "',. peculiaridades 
profissionais que tornam 
inadequada ~m~el~c;.ação de todos 
os dispositivos, constantes do 
art. 40, 

. A ,Aperfeiçoa o texto, I evitando a 
. 'interpretação de que os 

dispositivos referentes a 
aposentadoria e pensão dos 
servidores públicos CIVIS se 
aplicam, todos' e sem qualquer 
ajuste. aos me'mbros da 
magistratura. 

Explicita que somente no AP Aperfeiçoa o texto, ao explicitar 
que somente no que couber a 
aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus 

que couber a 
aposentadoria dos 
membros da 
magistratura e a pensão dependentes observarão ~. 



93, VI 25 Seno José 
Ignácio 
Ferreira e 
outros 

.1 

~: 
I 

167, X 17 Seno José 
1" I Eduardo 

Dutra e' 
outros 

<;iependentes 
o disposto no 

(regras para o 
civil) e 248 

para o detentor 
eletivo). 

M Propõ~ nova redação 
para d inciso VI do art. 
93 da! CF com o intuito 

. deddixar explícito que 
I 

se aplicará o art. 40 às 
I d . -aposenta onas,e pensoes 
I • d dos maglstra os !lQ..Jly~ 

M que as 
contri:huições sociais do 
art. 195 só podem ser 
utilizadas para fins de 
pagamento de beneficios. 
custeio e financiamento 
da seguridade social. 

, 

A 

R 
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disposto no art. 40 (regras para 
o servidor civil), pois. evita a 
interpretação . de que os 
dispositivos referentes à 
aposentadoria e pensão dos 
servidor~s. públicos ci\:,is se 
aplicam, todos e sem qualquer 
ajuste, . aos membros da 
magistratura. Por outro lado. 
não há como estender aos 
membros da magistratura as 
regras a serem estabelecidas em 
lei complementar para os 
detentores de mandato eletivo 

. (art. 248), pois o aspecto da 
vitaliciedade ou transitoriedade . . . 
do cargo tem grande influência 
na defi~ição de dir~itos e 
deveres' 
A emenda aperfeiçoa o 
Substitutivo 

o art. 195 já explicita que as 
contribui.çoes sociais ali 
mencionadas se destinam ao 
financiamento . da . se3uridade 
social. A redação dada ao art. 
167, X, portanto, nada 
acrescenta ao que já dispõe o 
art. 195. 
N a justificação da emenda, 
argumenta-se que a· redação 
adotada n~. s.ubstitutivo fortalece 
uma concépção que é contrária 
à detir.ição . de' seguridade social. 
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195, 1;. 
b 

43 

... 

Sen, 
o ., 

Fernando 
Bezerra e 
outros 
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; " 

I, 

.,~. ' 

i' 

, , . 
"pretende" supntn,~r .", a 
contribuição social sobre 
a receita das ~mp~esas .. . ,.. .. , l" ""1 -

.. '\, 

• j .• 1 

R 
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especializar fontes '. 
custeio da seguridade. É 
importante, no . entanto, 
reconhecer as especificidades da 
previdência social, cujo caráter 
cO,ntributivo ,e garantia de um 
retorno de lo~go prazo aos 
contribuintes exigem que se dê 
grande ênfase ao equiÍíbrio 
financeiro e atuarial do regime: 
Para tanto, há que se ter uma 
fonte especifica de rec~rsos 
destinada exclusivamente para o 
pagamento de beneficios, sendo 
a mais adequada a folha de 
salários' 'e . as· . demais bases 
relaciOnadas ao" rendimento dos 
segurad~s, que mantêm uma 
relação . mais direta com o 
:salário-de-contribuição que 
serve ,de referência para a 
definição ,9<? valor dos 
beneficios a serem cOll1cedidos, 
Não obstante, a justa 
preo~up.ação do' nobre autor 
quantç:à 'onerosidade excessiva 
que '~s contribttições sociais 

- podem' representa~ 'para·· as 
empresas, o' que se está 
estabelecendo é apenas a 
possibilidade, de çriação da 
contribuição social sobre a 
receita. A sua concretização e 
os termos em que poderá 
ocorrer dependem de 
regulamentação 
infraconstitucional, que devera 
observar o pnnclplo , da 
raZoabilidade, aplicando-se' a 
contribuição, em questão apenas 
quando couber. Assim, não 

I 
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195, 
IV 

201, § 
10 e 11 

201, § 

44 Seno S 
Fernando 
Bezerra e 
outros 

45 Seno Emília .Ao. 

Fernandes 
e outros 

27 Seno José . A 
Eduardo 
Duira'e 
outros 

i 
DIARiO DO SENADO FEDERAL 

ou 
<U .... UI',. .... V de valores e 

de Créditos e direitos de 
natureza financeira. 

. o objetivo de 
gar~ntir, ao portador de 
defibência, 
apo;sentadoria com 
pro~entos integrais aos 
.: anos de serviço, se 

e aos vinte e 
se mulher. 

~L".UU." estabelecer que 

I 

salários de 

para o 
beneficio 

corrigidos 
bem 

que 
in6orporados ao 
p~ra efeito 
c~ntribuição 

. serão 
salário, 

de 
e 

repercussão em 
beneficio, todos os 
g~hos habituais do 
errpregado. na forma da 
lei 

cremos que seja adequado 
afastar liminarmente a 
possibilidade de -' em certas 
hipóteses se estabelecer 
contribuição social sobre valores 

de receita. 
R A emenda não pode ser acatàda 

pois a arrecadação proveniente 
da contribuição social em 
questão será fundamental para o 
equilíbrio das ~ontas da 
previdência social bem como, de 
resto, para, o equilíbrio das 
contas de toda a' seguridade 
social. 

R Segundo nos parece, se a 
deficiência lev","r à inabilitação 
para o trabalho exercido seu 
portador deverá ser aposentado 
por invalidez (art. 201, I). Caso 
contrário não haverá razão para 
a bonificação que se pretende 
adotar. . 

A A primeira parte . da emenda' 
consta da redação proposta para 
o § 3° do art. 201. A segunda 
parte " está sendo acatada. 
conforme o § 11 que propomos 
seja acrescentado ao me::mo 
artigo. 
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201, § 
8° 

201, I 
e § 10. 

Dutra e 
outros 

28 Seno 
Esperidião 

. Amin.e· 
outros 

34 Seno Júnia 
Marise e 
outros 

18 Seno 
Gilberto 
Miranda e 
outros 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL. 

Define que a concessão 
de aposentadoria por 
tempo de contribuição 
está condicionada a 
critérios que considerem. 
simultaneamente. idade e 
remuneração. 

M ' Tem o objetivo de incluir R 
o meeiro, o parceiro e o 
arrendatário entre os 
beneficiados . pela: . 
aposentadoria especial 
que alcança o 
trabalhador e o produ~or 
rural que exerce sua 
atividade em regime 
exclusivo de economia 
familiar. 

MA" emenda pretende R 

M 

manter a aposentadoria 
especial para os 
professores de nível 
superior do ensmo 

Retira a menção à AP 
cobertura obrigatória: 
pela Previdência Social. 
dos eventos decorrentes 
de acidente do trabalho e 
define que lei dispara 
sobre o seguro de 

Setembro de 1997 

A motivação dessa emenda 
poderia ser mais justa. e correta. 
De fato, o ideal seria dar um 
tratamento diferenciado aos 
segurados em função de sua 
faixa de renda. No entanto, essa 
nova variável introduziria uma 
grande complexidadé para a 
definiç~o d~s, ~r~gras do regime 
previdenciário,' . tomando-o 
dificil dê operacionalizar e 
vulnerável . a. questionamentos 
diversos em' 'função dos cortes 
que deveriam ser dados e das 
opções que a serem feitas para 
garantir a preservação do valor 
real dessa variável. 
o meeiro, o' p,arcelro e '0 

arrendatário' : rurais estão 
abrangid~s, pela aposentadoria 
especial em questão se forem 
também .trabalhadores ou 
produtores nirais que exercem 
suas atividade em regime 
exclusivo de economia familiar. 
Caso contrário, não há razão 
para serem alcançados pelo 
beneficio. " 
A emenda não pode ser acatada 
pOIS vai em sentido contrário 
aos fundamentos e objetivos da 
reforma previdenciária. entre os 
qúais se inclui o fim de 

No Brasil, a cobertura, dos 
eventos decorrentes de acident~ 
do trabalho 'deve ser ampliada 
com a participação do setor 
privado, envolvendo OIS 

sindicatos. as cooperativas. os 
segurados e as entidades d.e·' 

... 

~: 
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I , . operado 
I 

concorrentemente .. . pela 
previdência social e pelas 

I 
segUr~doras privadas . 

. 1 
I 

I 

Tem i o objetivO'··:··:de R 
consi4erar como 
trabalhador rural, para 
fins . aposentadoria.. o 

, o parceiro 
que possuam 
empregado~, 

que em caráter 

parágrafo R 
de forma a 

os tempos 
ser 

como 
temp'o de contribuição. 

i 
i 

I' 

previdência privada. 
A . panicipação da iniciativa 
privada é desejável, já estando 
prevista na redação adotada no 
substitutivo para o art. 201, § 
10, a definição por lei do marco 
institucional e operacional desta 

concorrente. 
o meeiro, o parceiro e o 
arrendatário rurais estão 
abrangidos pela aposentadoria 
especial em questão se forem 
também trabalhadores ou 
produtores rurais. Caso 
contrário, não há razão para 
serem alcançados pelo beneficio. 

A emenda, além de apresentar 
alguns equívocos, como 
desconsiderar que o auxílio 
acidente é percebido 
concomitantemente com o 
salário, alça à Constituição 
matériá que pode e tem sido 
regulada por intermédio de 
legislação ordi,!ária. Com efeito, 
atualmente, de todos. os 
períodos de que trata a emenda. 
o único que não é passível de 
contagem como tempo de 
contribuição é o seguro-
desemprego. Contudo, tal 
possibilidade pode ser 
concretizada por lei, desde que 
se estabeleça a respectiva 
contribuição durante o período 
de . percepção do seguro-

.I 
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201 46 

248 

Fernandes 
e outros 

Seno José 
Eduardo 
Dutra e 
outros 

) . 

249 e 
250 

20 Seno 
Ademir 
Andrade e 
outros 

A 
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Pretende estabelecer, 
para os beneficiários 
com· . oitenta anos de 
idade ou mais. adicional 
crescente no valor da 
aposentadoria e pensão. I 

\ 
\ 

a e 
manutenção \ de regime I 
de previdêhcia.. pelo 
exercício dJ mandato 
eletivo. Extingue o IPC. 

\ 

M Redireciona I fundos 
destinados ao pagamento 
de beneficios 
previdenciários para o 
pagamento de beneficios 
de assistência social, 
inclusive renda mínima. 

R Não obstante a justa 

R , 

preocupação da sua ilustre 
autora, a emenda em tela não 
pode ser acatada lima vez' que 
um dos princípios adotados pela 
presente reforma previdenciária 
é o d~e o inativo não deve 
perceber mais do que quando 
em atividade,.o que poderia vir 
a . ocorrer 'Acaso aprov~da a 
proposição acessória ora sob 
análise. 

Não há por \ que negar aos 
detentores de mandato eletivo 
um regime previdenciário que 
leve em consideração as 
especificidades de seus cargos. 
A definição de uma lei 
complementar dispondo sobre 
as normas gerais . que devem 
nortear esses regimes é 
adequadà e pode cnar ,,' 
parâmetros que . assegurem a 
se·riedade, transparência e rigor 

sociedade. I 

R A . iniciativa ' demonstra uma 
grande preocupação social. No 
entanto, não, se pode negara . \ 
necessidade 'de se tomare1!l 
providências urgentes e viáveis 
para garantir o equilíbrio 
financeiro e atuarial dos regimes 
previdenciários, . tanto dos 
servidores públicos, quanto dos 
trabalhadores do setor privado. 
É preciso encontrar uma forma 

. de garantir aos cidadãos que 
contribuíram durante toda a .sua 
·vida ativa a percepção da renda 
que esperam receber quando 'de 

., 
~ 

.\ 
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ativos mencionados nos arts. 
249 e 250, foram pensados par,a 
atender especificamente essa 
situação, sendo importante para 
alcançar ás seus objetivos a 
'canalização das contribuições 
dos próprios segurados para 
esses fundos. O bom 
desempenho desses fundos pode 
mesmo se mostrar 
imprescindível ue as 
contribuições sociais destinadas 
à seguridade social sejam 
sufiCierites para o atendimento 
adequado das áreas de 
assistência soc,ial, saúde e 

'EMENDAS APRESENTADAS! AO SUBSTITUTIVO À PEC N° 33, DE 1996, 
",. " V ADO PELA CCJ 

: J ' ,,~. 

, ..... 

- 08 Seno M 
Lucídio 
Portella e 
outros 

, -

"DO SUBSTITUTIVO -

A1é~ da garantia de R 
respeito ao direito 
adquirido à percepção de 
apqsentadoria e pensão 
nas: condições vigentes 
atél _ a data. da 
promulgação da emenda 
co~stituciona( adiciona-" 

I 
i 

A nova redação do art, 30 do 
Substitutivo à PEC, da fonna 
como está estrururada, não deixa 
dúvida de que 'ficarão mantidos 
todos os direitos e garantias 
adquiridos até a data da 
promulgação . da Emenda 
Constitucional, onde se inclui a 
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47 Seo. José 
Alves e 
outros 

48 Seno José 
Bianco e 
outros 

49 Seno José 
Bianco e 
outros 
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se, explicitamente, a 
garantia de percepção de 
mais de uma 
aposentadoria aos que, 
até a mesma data: 

nessa 

Setembro de 1997 

p~rcepção de . méUS de um 
provento de aposentadoria. 

M Assegura a concessão de R 
aposentadoria e pensão, 

o substitutivo trata de forma 
adequada os que já tiverem 
cumprido os requisitos para a 
percepção de beneficio.e os que 
ainda estão em processo de 
aquisição de direito. Seria, sem 
dúvida, injusto; não tratar de 
modo diferenciado quem já se 
encontra próximo de poder se 
aposentar -e quem está entrando 
agora no mercado de trabalho. A 
sistemática apresentada no 
substitutivo foi elaborada com 
mUlto ngor e· contempla de 
{Qrma apropriada e justa o tempo 
de· ··serviço de quem Ja está 
vinculado a um regime 

nas condições previstas 
na legislação· vigente na 
data da emenda, aos que 
cumpram os requisitos 
para obtê-Ias nos cinco 
anos seguintes a sua 
publicação. 

M Explicita que quem tiver 
cumprido os requisitos 
para a percepção de 
aposentadoria ou 
pensão, até a data de 
publicação da emenda, 
poderá exercer esse 
direito a qualquer 
momento. 

A A'emeQda não altera a substância 
do art. 3~; mas· tem um 

} importante papel didático. 

M Assegura a concessão dé R o substitutivo trata de forma 
adequada' os que já tiverem 
cu~prido . os requisitos para a 
percepção de beneficio e os que 
ainda estão em processo de' 
aquisição desse direito. Seria.· 
sem dúvida, injusto não tratar dt: 

aposentadoria e pensão, 
nas condições :preVistas 
na legislação . vigente na 
data da emenda, aos que 
cumpram os requisitos 
para obtê-las· no . àno " 
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Seno Eleio 
Álvares e . 
outros 

~ .. 
> 

, 

Seno JO'se 
Eduardo 
Dutra e 
outros 

, 

SP 

M 

Define que o disposto no 
art. ,§§ 4° e 8° só se 
aplica I quem adquirir o 
direito a beneficio aoós 

I da publicação' da 

.... ~v .. ,,. ... que os arts. 11 
e 12! só vigorarão no 
prazo! de um ano, a 
contai da publicação da 
emenda. 
Suprime o dispositivo R 
que d,btermina que, para 
quem i já é servidor 
públicio, a gradualidade a · 
que s~ refere o art: 40, § 
4°. 11, deve levar em 

·1 - d consl~eraçao o tempo e 
contribuição já cumprido 

I 'd servi or. 

modo diferenciado quem já 
encontra . próximo de poder se 
aposentar e quem está entrando 
agora no mercado de trabalho. A 
sistemática apresentada no 
substitutivo foi elaborada com 
muito rigor e contempla de 
forma apropriada e justa o tempo 
de serviço de quem já está 
vinculado a um regtme 
previdenciário. 

A supressão do § 6°do art. 11 vai 
de encontro ao sistema ~e regras 
de transição adotado pelo 
Substitutivo ora em discussão, 
qu~ procura levar em conta as 
expectativas de direito dos 
segurados. 

Ao de um valor R Embora se reconheça que o 
monetário o limite estabelecimento de um valor 

I ~~~~~~~~--~~ .. 

máximo de beneficios, monetário não é muito adequado 
estab~lece que os limites no escopo de um texto 
máxitnos de contribuição constitucional, essa opção é 
e ! de beneficios melhor do que fixar que o limite 
corrdsponderão a 10 supenor dos beneficios 
vezes o piso de corresponderá aiO vezes seu 
beneficios da Previdência piso. Isso porque. a rígida 
Socihl. fixação' da relação entre os 

valores mínimo e maxlmo 
tenderá, a longo prazo. a 
dificultar uma política mais 
agressiva de recuperação do 
salário mínimo, que corresponde 
ao piso de beneficios 
previdenciários. Tal dificuldade 
decorre do fato de que, se válida 
a relação mencionada, essa 



18294 Sábado 6 

"19 50 

20 37 

Seno 
Fernando 
Bezerra e 
outros 

Seno Ney 
Suassuna e 
outros 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

.L 

SP' ·Suprime o art. que se ' R 
refere à CMF (substituta 
da CPMf). 

M Suprime a revogaç,ão do' , R 
inciso 11 do § 2° do art. ,. 
153 da Çonstituição. que 
estabelece a não 
incidência do imposto de 
renda sobre rendimentos 
de aposentadoria e 

aos maiores de 
65 anos. cuja renda seja I' 
constituída. . 
exclusivamente. de i 
rendimentos do trabalho .. 

"'''1:'>, "/"!" 

Setembro de 1997 

recuperação do salário :mínimo 
acabará aumentando 
sobremaneira os beneficios mais 
elevados, o que comprometerá o 
necessário equilíbrio financeiro 
da Previdência Social, Vale 
ressaltar, ademais, qüe a grande 
maioria de beneficiários da 
Previdência situam-se próximos 
ao piso de beneficios, devendo, 
pois, constituir o alvo primordial 
de uma política de melhoria do 
valor dos beneficios. 
A CPMF já 'demonstrou que é 
uma contribuição possível e 
aceitável e que significa um 
acréscimo importante de 
recursos para a seguridade 
social. Assim sendo, não há por 

eliminar essa rf"'~nr,, 

A justificação básica apresentada 
para a supressão da matérill: é a 
de que el~l não tem relação com a 
PEC nO 33/96. Contuào, isso não 
é verdade, posto que 'trata de 
imunidade ;'tributária sobre 
rendimentos previdenciários. ou 
seja. oriundos de aposentadorias 

I e pensões pagos pela previdência 
I social da U~ião, dos Estados. do 
I DF e dos Municípios. 
i . .<\'l'ém disso, cabe informar que a 
permanência do dispositivo em 
questão só beneficia uma parcela 
reduzida da população, ou seja, 
aqueles que auferem rendimentos , 
previdenciários acima do limite 
de . do i de renda . 

. i 

,., 

1'; 
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EMENDAS APRESENTADAS SUBSTITUTIVO À PEC N° 33, DE 1996, 

para 
pagar 

dívidas 
junto 

ao 
INSS 
(An. 
160 e 

adição 
de art. 

no 
ADCT 

) 

Preca­
tórios 
(art. 

100, ~ 

Apo­
senta-

o dorias 
espe­
ciais ' 

, I 

Carlos 
Patrocí* 
nio e 
outros 

I· 

26 Seno 
Carlos 
Wilson e 
outros 

23 Seno 
Élcio 
Álvares 
e outros 

... 

A 

A 

APRO ADO PELA CCJ 

a 
o 

pela 

que 
municioa:is vencidas 
até f~v197 sejam 

I 
convertidas em 
obras sbciais, sob 
fiscaliza~ão do 
INSS. : 

, 
Propõe i que seja 
permitido o 
pagamehto de 
obrigaçoes de 
pequeno valor da 
Fazenda Pública 
independente de 

recatório. 
Restabelece. com 
modificações, o 
dispositivo (art. 19) 
que Constava do 
substit~tivo 

R 

AP 

! A proposta de vincular até 9% 
participação do muniCípio no FPM 
não é o melO malS adequado para 
solucionar o problema vinculado a 
inadimplência dos municípios junto ao 
INSS. na medida em que se insere 
mais uma vinculação no âmbito da 
Constituição. De forma similar, a 
proposição de converter as dívidas de 

I cada município com o INSS, vencidas 
até fev/97, em obras públicas não é 
recomendável, pois tais obras 
estritamente municipais acabarão 
sendo financiadas pela União. 

, , 

E de dificil, operacionalidade e de 
dificil controle o pagamento de 

,obrigações da Fazenda Pública sem 
I precatório - e por conseqüência - sem 
previsão orçamentária. 

Acatamos o argumento apresentado 
de que é importante a inclusão de 
dispositivo explicitando qUais as 
aposentadorias especiais que devem 
ser revogadas em função das 
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Prazo 30 Seno A 
para a José 

entrada Eduardo 
em Dutra e 

vigor' outros 
de 

dispo-
sitivos 

Previ- 35 Seno A 
dência. José 
,Parla- Roberto 
mentar Arruda e 

(53. * outros 
8°) 

/ 
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apresent~.do pelo 
relator à CCJ. 
dispondo sobre a 

. revogação de 
. dispositivos sobre 

aposentadorias 
espeClats. 

Pretende assegurar 
a . concessão de 
aposentadoria 
especial ou pensão 
por morte nas 
condições previstas 
na legislação 
vigente até a 
entrada em vIgor 
da lei 
complementar 

Tem o objetivo de 
permitir aos 
Deputados e 
Senadores 
continuarem 
vinculados ao 
respectivo 
de preVidência· de 
sua atividade 
profissionaL desde 
que 'recolham as 
contribuições 
devidas e não 
optem pela 
vinculação ao 

alterações que estão sendo 
introduzidas na Carta Magna. . No 
entanto. para dar consistência a essa 
proposta de reforma. tomando-a 

,imune a qualquer imprevisto na 
transformação em lei da MP nO 1.523. 
que revoga legislações referentes a 
aposentadorias . espeClats. 
consideramos indispensável explicitar 
quais as leis cuja revogação deve ser 
mantida e quais os dispositivos que 

em 
AP A emenda em tela não pode ser 

acatada em sua forma. uma vez que 
consideramos indispensável explicitar 
quais as leis cuja revogação deve ser 
mantida e quais os disposit.ivos que 
continuam em vigor. 

R o Substitutivo ora em discussão 
remete para a lei complementar o 
d~bate sobre as normas 
previdenci4rias aplicávl!is ao 
parlamentar. Ademais. registre-se que 
a Constituição Federal, em seu art. 38, 
'IV e V, 'á estabelece que () servidor 
público detentor de mandato eletivo 
continua vinculado ao respectivo 
regime previdenciário: 

/ 

,,," 
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Rea- 36 Seno 
juste José 

de Roberto 
benefi- Arruda e 

CIOS outros 

Legendas: 

A 

que vai i tratar do 
reajuste i das 
aposentadorias e 
pensões i dos 
servidor~s públlcos, 
esse reajuste seja 
feito obs~rvando-se 
a média! aritmética 
das vanações do 
IPC-FIPE; IPCAE­
IBGE I IGMP­
FGV. 

R 
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Não obstante os seus elogiáveis 
propósitos a emenda não pode ser 
acatada pois implica indexação que 
não cabe em texto constitucional. 

Tipo: SP = emenda supressiva: SB ~ emenda substitutiva: M = emenda modificativa; A = emenda 
aditiva; SG = substitutivo globa,l: ER = emenda de redação. 

Parecer: A = acolhida; AP = acolhida parcialmente; R = rejeitada., 

IH - VOTO DO RELATOR 

, 

Diante do exposto, a ~eguir apresento a nova versão do Substitutivo, com o 
acolhimento de 04 emendas, com o acolhimento parcial de 10 emendas e com a rejeição 
de 35 emendas. 'Para adequação do texto do Substitutivo. após a análise' das 'emendas de 
Plenário, foram apresentadas 12 émendas de redação que se encontram no final deste 
documento. 

Emendas rejeitadas: 

06,07,08,09,10,11,12, 13, ~5, 17,19,20,21, 22, ~28, 29, 31, 32, 33, 34, 
35,36,37, 3.8. 39.40.41.43.44,45,46,47,49 e 50; Ii . 



18298 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL. Setembro de 1997 

. Emenda's ácolhidas parcialmente: 

02, 03, 04, 05, 14,18, 23, 24,30 e42; 

Emendas acolhidas: .. 
16,25,27 e48; .. - ,. ' 

~ '" . . ~ 

.' t' 
.. " ' Á 

Emendas de Redação 

51, 52, 53, 54, 55, 56, 57,58, 59, 60, 61 e 62 ... 

'.' 

. IV - O SUBSTITUTIVO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 33 
(SUBSTITUTIVO), DE 1996 

, , 

~ • r : j f ~ ~ . 

Modifica o > sistema de' previdência social, 
estabelece' normas de transição e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, rios termos do § 3° do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:. 

• , ' ~ . \:lo r'" • I~ i • 
• ...- ~~ > -.... H • 

: j 

> ,. .' Art. 10 Os :dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a' vigorar com as 

.. seguir~tes' alterações:. " '1 

"Art. 70 
...................................................................................................................... . 

.................................. ............................ ...................... ................................................ . 

,. XII - salário-fan;lÍlia pago em raZão do dependent~ do trabalhador de"taixa renda. nos 
, r. tei-mosda lei.'" _' " . '.- ~ .' > , ; " •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ ~ • : ••• <~ • '. : ••• ~ • .'. ".' •••••••••••• ; •••••• ~. : • ":" ••••••••••• : ••••••• : •••••••• :~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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XXXIII - - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de. qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos.! ." " 

j 
I . . " .•••••.•.••••••••••.•.•••.•••••••••••••••••••••• ! •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 37 ................................... li ........................................................................................ . 
I., ': , 

................. ; •............................. !" ..................................••.............................................•..... 

i 
§ 7° É vedada a ~ercepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou do a~. 42 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, ressalvados os ca~gos acumuláveis na forma da Constituição e os cargos 
eletivos .. , I 

\ 

i •. 
"Art. 40. Aos servidores titular~s de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e do$"Municípios, incluí~as suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência, de caráter contributivo, observados cIjtérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o dispostq neste artigo. 

, 

§ 1 ° As aposentadorias ~ pensões serão cust~adas com recursos provenientes das 
contribuições dos servidores e p:ensionistas e do respec~iv() ~nte est~tal, na forma da lei, 
não incidindo contribuição sobr~ aposentadoria é pensão de vz.lor "igualou inferior ao 
limite máximo estabelecido par~ os beneficios do regime gerald~ previdência social de 
que trata o art. 20 I. i 

i 
I 
I· 

§ 2° Os servidores abran~idos pelo regime de previdencia de ~ue trata este artigo 
serão aposentados, calculados o~ seus proventos a partir dos valores fixados na forma do 
§ 4°, I e lI: : 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrclnte de acidente em serviço; moléstia profissional ou 
doença grave. contagiosa ou inci"'vel. espe.cificadas em lei: 

II - compulsoriamente, a9s setenta anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição: ir 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mí~imo d~ dez anos de efetivo 
exercício no serviço público ~ cinco anos no cargo efetivo em que se' dará a 
aposentadoria. observadas asseg~intes condições: , 

I 

! 
. " 

.. 
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição. se homem, e cinqüenta 
e cinco anos de idade e trinta de contribuição. se mulher: 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

§ 3° Os proventos de aposentadoria e as pensões. por ocasião de sua concessão. 
não poderão exceder á remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência p~a a concessão da pensão . 

. § 4° Os proventos de aposentadoria. por .ocasião de sua concessão, serão 
calculados com, base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão: 

I . - à totalidade dessa remuneração, no caso de ela ser igual ou inferior ao limite 
máximo estabelecido para os beneficios do regiQ1e geral de previdência social de que 
trata o art. 201;, ; 

II - gradualmente, de setenta por' cento à totalidade dessa remuneração, nos 
demais casos .. 

§ so É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
. de áposentadoria aos abrangidos pelo regime de que. trata este artigo, ressalvados os 
casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade fisica, definidos em lei complementar .. 

. § 6° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 2°, I lI, "a", para o professor que comprove 
exclusivamente, tempo de efetivo exercício das· funções . de magistério na educação 
infantil e no 'ensino fundamental e médio. 

* 7° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
da Constituição, é vedada a percepção de· mais de uma aposentadoria á conta do regime 
de previdência previsto neste artigo. 

§ 8° Lei ,disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por morte, que será 
~ igual ao valor dos proventos do sérvidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria 
: direito ~ servidor em atividade na data de seu falecimento. observado o disposto no ~ 4°, 

§ 9° Observado.o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 
; pensões serão revistos, na mesma proporção e na mesma data. sempre que se modificar a 
. remuneração dos servidores em atividade. sendo. também estendidos aos aposentados e 
aos pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
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reclassificação do cargo em qu* se. deu a aposentadori~. ou qu.e seryiu de referência para ' 
a concessão da pensãó, na forma da lei., , "'" ',' 'r r· . 

§ lO. O tempo de cont~buiçãO federal. estadual ou municipal será contad9 para 
efeito de aposentadona e 0 tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. I 

I .' 
~ 11. A lei· não podera estabelecer qualquer Jorma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. I ' 
i 
, , 
I' "11' 1 

§ 12.- Aplica-se o limite fixado no art., 37, XI. à soma total dos proventos de . ' .. -.' . '. . _. r~ I 

inatividade, inclusive quando i, d~~orrentes . ~a acumul.a~ã~ d~ I ~a~g,o~l o~ empregos 
públicos, bem como de outras ,atiVidades sUjeitas a cont,nbUlção para ,? regime geral de 
previdência social, e ao montaóte resultante da adição 'de proventos ae inatividade com 
remuneração de cargo acumuláyel na forma desta Constituição e de cargo eletivo. 

,', 
" 

§ 13. Além do disposto neste artigo, o regime de previ~ência ~os servidores 
publicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral de ~revidência social, . 

,§ 14. Ao servidor ocu~ante, e~clusiv~me~te, de cargo' em 'comjssão declarado 
em lei de livre nomeação e ex~)neração, bem comb de outro cafgo'temporário ou de 
emprego público, aplica-se o regime gereil de previdê~cia social. 

\ ' ',' 

§ 15. A União, os EJtados~ o Distrito Federal e os M~nidpfos, desde que 
instituam regime de previdênc~a complementar' para os seus respectivos' servidores 
titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das, ~posentadorias e pensões a 
serem concedidas pêlo regime db que trata este artigo, o limite milimo estabelecido para 
os beneficios do regime geral de; previdência sociál de, que'trata·o'iârt.' 2bf J • 

: . . l j i ~ .. ' Oh' ,"~i~~ r'. ,"I. 

§ 16, Observado o di~posto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 
normas gerais para a instituiçã<;> de regime de previdência compleme~tar pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 'respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo, ' 

, , 
, , 

§ 17. Somente media~tel sua prévia e expressà:opção, o disposto nos §§, 15 e 16 
poderá ser aplicado ao servido~ que tiver ingressado no serviço public~ até a ~ata da 
publicação do ato de instifuição do' correspôndente regÍlne'! de previdência 
complementar. " ! 

II 

"Art. 42. "" ... : .......................... 1, ..... " ............ ,,,,, ....... ,,,,,, .... · ..................... ' ...................... . 0,.- J • ,. '"" ........... ,., ....... , .. ,.,." ... , ... , ....... ·i·'····, .. ' ..................... , .. , .. , ...... ', ... :': ........ ",:.:, ..................... . 

! 
i 
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t. 

t 

' .. 

§ 90 Lei complementar específica disporá sobre o regime previdenciário próprio 
. para os semdores militares. que deverá refletir suas peculiaridades profissionais . 

.......................................... ............................................................................. ............. . 

.... .\..-t. 73 . .......................................................... 0.0 0'0 •••••••• -. 0.0. , •••••• 0.0 •••••• •••••• •• •••••••••••••••••• 

......................................................................................................................................... 

§ 30 Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias. 
prerrogativas. impedimentos.' vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihes. quanto á aposentadoria e pensão, no que cO\lber. ' 
as normas constantes do ·art. 40. 

"Art. 93 .................... ; ............................ : ..... ' ..... ,., ...... .' ....... :.,., ........................................ . 
. ....................................................... ~ .............................................................................. . ,. . 

VI - a aposentadoria dos ~embros da magistratura e a pensão' de seus 
dependentes ob~ervarão o disposto no ait. 40, no que couber. 

" ...................................................................................................................................... 
o • 

. , UArt. 114 ............................................................................. , .......................................... . _. ' 

. § 3° Compete ainda à Justiça do Trábalho executar, de oficio, as contribuições 
sociais previstas no art. 195, 1, "a", e 11, e. seus acréscimos legais, decorrentes das 
seRtCmças que proferir." 

"Art. 167. 

. X· a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 019.5, I, "a": e 11, para a,r~alização de despesas distintas do pagamento de beneficios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 20 I. 

"Art. 194. 

'* 
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Panigrafo único. . ......... f ......................... . J (" ...•.•••• .-: •• '.~ ••••.•••••••.••••••••••••••• 

. ,., ... "." .. " ...... ,.,., ...... ,.,"',.,., ...... , ......... , ..... , ...... '., .. . 

VII - caráter democrátic~ e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação ~os trabalhadores, dos empregadores; dos aposentados e 
do Governo, nos órgãos colegia~os." 

"Art. ! 95 . 

! 
i 
i , 
, 

. . ~ 

"""".I." "",,",, ""''',,'',, ... ", , .. , t . ",:~' ' , . I 

I ';)':rr' ,.,·;i.J. 
t· . y 

I - do empregador. da empresa e da entidade a;,,;ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: \ , '1*,',;.' "~I,' " . 

I , 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, á pessoa fisica qpe lhe preste serviço, mesmo sem vínculp empregatício: 

, 

b) a receita ou o faturam~nto; 
'i 

, :,. 

. ' ,:'t~>""" " J 

c) o lucro: I' ',i, '., " 

II - do trabalhador e do~ demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoda e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; , 

. :' ,~ 
··················································1··· .................................................................................. . 

IV - sobre movimentaçã6 ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
, : -~ 

natureza financeira.' " ' 
'; ''f'' r: 

~ ·, .......... ·,······ .... ··· ...... ··"··r ...... ···· .. ················· ........ , ............................... , ..... .. 
§ 8° O produtor, o p~ceiro, o meeiro e o arrendatário ru~~is e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas ativida.de~ em regime 
exclusivo de economia familiar; sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a • aplicação de uma aljql10ta sobre o resultado da 
comercialização da produção e f~rão jus aos beneficios nos termos da lei. 

\ ,1. 

§ 9° As contribuições sociais previsfas no inciso I do capllt deste artigo poderão 
ter alíauotas ou bases de cálculo i diferenciadas. em razão da atividade econômica ou da 
utilização intensiva de mão-de-obira. J 'I 

I 

i 
§ 10: A lei definirá os crit;érios de transferência de recursos para.o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados. o Distrito Federal e os 

( 
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MuniCípios. e dos Estados para os Municípios. observada a respectiva contrapartid,a de , 
recursos, 

§ lI, É vedada a concessão de remis'são ou anistia das contribuições sociais dê 
que trata o art" i 95. I, "a". e lI,: para débitos em monta~t~ superior ao fixado em lei 
complementar," , 

" ": I 

"Art. 201. A previdência social 'será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e 'de' filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuàri~L e atenderá, nOs termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença. invalidez. morte e idade avançada: 
. ;. ~ 

11 - proteção á maternidade. especialmente à gestante; 

111 - proteção ao trabal.hador em situação de desemprego involu~tário: 

IV -, ,salário-família e auxílio-reclusão pa.r~, 9s dependentes dos segurados de 
baixa 'renda: ", \ In" , '.", .' 'I ~'" , i'" 

, V - pen~ão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dépendentes. observado o disposto no §' 2°' deste artigo, 

~ . . . 

§ 10 É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 'para a concessão 
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social. ressalvados os 
caS('IS de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a 
saúdé ~u a inte~ridade fi~ca, definidos em lei complementar. 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendimento 
.do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo,,' ',~, 

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para ó cálculo de beneficio 
serã() deviciamente atualizados, na forma da l~i, ' 

§ 4° É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme ,critérios definidos em lei, 

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo. de pessoa participante de regime, próprio de previdência, 

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 
dos proventos do mês de dezembro de :cada ano, 

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime: geral de previdência social. no~ 
termos da lei. obedecidas as seguintes condições: ' 

,~ 
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I - sessenta anos de ida4e e trinta e cinco de contribuição. se homem, e 'cinqÕenia 
e ~inco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher~ e 

, 

II - sessenta e cinco abos de idade. se homem. e sessenta anos de idade, se 
I y • . 

mulher, reduzido em,cinco anos o limite para os trabalhadores ruraisde ambos os sexos 
e para os que exerçam suasati~dades,em regime exdusívo' de economia familiar, neste 
incluídos o produtor rural, o ga~rnpeiro e. o pescador anesanal. 

. § 80 Os requisitos de ida1e e de tempo de contribuição serào reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto tlO inciso I do parágrafo anterior. para o professor que 
comprove exclusivamente. tempp qe efetivo exercício das funções de magistério na 
educação intàntil e no ensino fhnl:ta.mental e médio. . 

\ . 

§ 90 Para efeito de apos~ntadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo 
de contribuição na administraçãd, pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 
em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente . 

. segundo critérios estabelecidos erp lei. ' 

§ la·. Lei disciplinará a cobenura do risco de acidente do trabalho; a ser atendida 
concorrenteinente pelo regime getal de previdência social e pelo setor privado. 

§ 11 .. Os ganhos habituais do empregado, a qualqller título:' serão incorporados 
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 
beneficios, nos casos e na forma da lei. 

I, 

;'Art. 202. O regime de previdênda privada. de caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao r'~gime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o beneficio contratado, e regulado por 
lei complementai" específica. 

J' § 10 A lei complementar de que trata o' Capllt' assegurará ~o participante de 
planos de beneficios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 
relativas á gestão de seus respectivo~ planos. 

§ 20 As contribuições do erhpregadot, os beneficios. e as condições contratuais 
previstas nos estatutos. regulamentos e planos de beneficios das entidades de previdência 
privada não integram o contrato de \ t-rabalho dos participantes, assim como, à exceção 
dos beneficios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da 
~. i' 

I • 

§ 30 É vedado o apone d~ recursos a entidade de previdência privada pela 
União. Estados, Distrito Federal e ~unicípios. suas autarquias. fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia . I e outras entidades públicas, salvo na qualidade , . 
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de patrocinador, situação ná quaL em hipótese alguma..' sua contribuição normal poderá 
~ ~. ..." • ~ , ' l"·'· ~ ). .,~ l' , 

exceder a do segurado, "', " .. ,. 

§ 4°, Lei ~omplérr1entar 'espeCífica 'disciplinará (f relação entre a União, Estados, 
Distrito'"Federal o~:Municípios, 'inclusivê suas autarquias, fundações, sociedades de 
econoniia ~ista e empresas controladasdíreta' olriridíretamente, enquanto patrocinadoras 
de entidades fech~das de previdênciâ privada, e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência privada. 

,. c.... ~"\~.' . ~ i"" 

§ 5°' A I~i ~oinplementar de que <trata o' parágrafo anterior aplicar-se-á:, no que 
couber: às enipresãsprivadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 
serviços públicos, quantIo patrocinádoras de entidades fechadas de previdência privada. 

§ 6° A lei complementar tá- que 'se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 
requisitos para a de~ignação dos' membrós das diretorias das entidades fechadas de 
previclê'ncia privada e' discipÍiriàrá a inserção dos participantes nos colegiados e instàncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto d~ oiscussãoe deliberação." 

Art. 2° Ficam incluídos os se~!ntes' artigos nas Disposições Constitucionais G~rais: 
, , " .... ,r ..... t. i ',., ,.; , 

/ 

"Art. 247. O~~eneficios p~gt?s, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime 
geral de previdência sociaL ainda que a conta do Tesouro Nacional, obedecerão ao 

, disposto no art. 20'1. § 4°, e 'os não sujeitos' ao limite de valor fixado para os beneficios 
concedidos por esse regime observarão os limites nxados nà art. 37, -XL" 

"Art. '248, Lei complementàr 'disporá ;sobre as normas gerais para a concessão e 
manutenção' de aposent~doria e 'pensão éiecorre~têsdó exercício de mandato eletivo," 

. I' ' ' " . ,. ' _' .' . .. 

"Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para opagamento das aposentadorias e 
pensões cÓt:Icedida~.a~eus r~spectivos serVidóres ê dependentes de serVidores, em adição 
aos recursos de seus ~espectivos tesouro~, "a União: os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir 'fundos integrados.' pelos recursos provenientes das 
contnblfiçõesprevistas n~ art. 4~, § 1°, e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante ~ei específic~' que disporá sobre ariattireza e a administração desses 

. fundos." . '.' ':' . , , .. 
t, .. 

"Art. 250, Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos beneficios 
concedidos pelo regim~ geral de previdência social, ~m adição aos recursos de sua 

. arrecadação, a União poderá' constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualqu~r: mit~rezà,·'mediànte'·lei.espeCíficã>que 'disporá sobre a natureza e a 

" '-.'" ". t ~ ., _ 

administração desse fundo," . /': .' .,' . . 
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Art. 3° Fica assegurada ,a ,concessãq de ~po~entadoria_ e pensão; a:qualquer tempo, nas 
condições previstas na legislação vigente à' da~a -da publicação desta Emenda, ~os que, até essa data, 
tenham cumprido os requisitos para obtê-las. .! . o. I , , .. ~" ;0' . , . 

§ I ° Ficam ~antidos todos os direitos'je o~~an~'i'a~' as;~~~âdos nos di~po~iti~o~ constitutionais 
vigentes à data de publicação desta Emenda, ~os servidores' inativos e pensionistas, civis e militares, 
anistiados e ex-combatentes, assim como àquel~s que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto np art. 37, XI. " "', -, .. . .' 

I • I..,.,. 
§ 2° Os proventos de aposentadoria e! as pensões dós servidores e seus dependentes que, na 

data de publicação desta Emenda, tenham cumprido os req~isitos para obtê-los, serão calculados, de 
I • . .->--.", ,I 

acordo com a legislação vigente niquela data. i .' 

§ 3° Observado o disposto no' ano 40, § 115,' o~ p~~v~nt6s de ~posentadoria e as pensões a serem 
concedidos .aos servidores e seus dependentes] que adquirirem o direito ao beneficio após publicação 
desta Emenda serão calculados de acordo. com ~ disp~sto no, ait: 40, §§·4'1 e 8°, " 

: ' .. ~ 

! 
§ 4° O servidor de que trata o captll i deste artigo, ,que tenha completado as exigências para 

aposentadoria integral e que opte por perma~ecer em atividade fará jus a isenção da contribuição 
previdenciária até completar as exigências para~posentadoria contidas no ano 40, o§ 2°, UI, "ano 

: 
t ,f ~ i •••. !. A: 1 " . !' 

An, 4° Observado o disposto no ano 49, § 11. o tempo d~. serviço considerado pela legislação 
vigente para efeito de aposentadoria, cumpridq até que a lei discipline °a materia, será contado como 
tempo d~ contribuição. ! 

, I. ~! ~ ,. f . ' 

i 
, i 

Art. 5° O disposto no art. 202. § 3°, qu~nto à exigência de paridade entre a contribuição da 
patrocinadora e a contribuição· do segurado, t.e~á vigênciá no prazo 'de dois anos â panir' da publicação 
desta Emend~, ou, caso ocorr~ antes, na data df publicação dâ l~i .complementar a que se refere ?' § '4° 
do mesmo anlgo. ( '. ' 

Art. 6° As entidades fechadas de pr~vidência privada patrocinadas por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas e' sociedades de ec~nomia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a 
contar da publicação desta Emenda. seus plànos de beneficios' e serViços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos.. sob pena de inte~enção, sendo 'seus dirigentes e os' de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e criminalmen~e pelo descumprimento do' disposto neste artigQ, 

I . 
:' 

• j ,.' f ""J ·~t)t, I.' ~ '.l ,I 

t\ Art. 7° Os projetosaaslei~~.ornpl~me~i~es previstasnoaÍ1:~42, § 9°, e no art.'202 deverão ser 
apresentados ao Congresso' N aciõnàr.·rlo' prlti:o máXimó :de::',nóveJui', diaS 'apói'a ; publicação-desta 
Emenda. 

,o \ I , . " ,,. ..... ,, •. ~-, --, '. 
~ to. ~:' I .. ...... '. ~ 

;;; ~; I ~ ~ L, 

. .-

... ".' 

, 
, ' 
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, Art. 8° 'Observado o disposto no art. 4° desta, Emenda~ e ressalvado o direito de opção à 
aposentadori~ pelas normas estabelecidas por esta Emenda. 'é assegurado o direito à a,posentadqria 
vqluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 4°, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo ef~tivo na Administração Pública. direta. autárquica e fundacional. até a data de 
'publicação desta Emenda. desde que, cumulativamente. o servidor: .. . . , ' . . . 

I - 'tehhabinqüenta e tres anos de idade. se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher: 

,11 - tenha' cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
• ~. ~ • ~ li •. • "~ • 

'111 - conte tempo de contribuição igual. no mínimo. à sóma de: 

a) trinta e cinco anos. se homem. e trinta anos, se mulher; e 

. 'b) um periodo adicionál 'de' .contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para atingir o ILmite de tempo constante da alínea anterior. 

~ 1 °0 servidor de 'que trata este artigo, desde que atendido o 'disposto nos incisos I e 11 do 
cap,lf. e observado o disposto no art, 4° desta Emenda. podeaposentar~se com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição. obedecidas as seguintes condições: . 

. ~ , I - cOQte tempo de contribuição igual.. no mínimo~ à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e' cinco a~os. se múlher; e 

b) um periodo adicional de contribuição equivalente à quarenta por cento do tempo que. na data 
da publicação desta Emenda. faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;. . 

. li - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do valor 
, máximo que o servidor poderia vir a obt~r de acor~o com o capUl. acrescido de cinco por cento por 
ano de contribuição' que supere a soma a que se refere, o' inciso anterior, até o limite de cem por cento. I , 

§ 2° Apiica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e .de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo, no que couber. ' 

. . 
.. l . : 

. . § 3° Na aplicação d~ disposto no parágrafo anterior: .0 magistrado ou o membro do Ministério 
J)úblico ou de Tribun~ de Contas. se homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda ~Oritado Cc.m o acréscimo ~e dezessete por cento. 

§ 4° O professor. servidor da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações. qúe •. até a d:ata da publicação desta Emenda" tenha ingressado. 
regularmente, em cargo efetivo. ~e magisterio. e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
Copul, terá o tempo de serviço' exêrcido áté"a;publicação' d~sta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento. se mulher. desde que se aposente, exclusivamente, 
( m tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 
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, § 5° O servidor de que ttata, este artigo, que, após completar ,as ~Xlf, 'cias para aposentadoria 
estabelecidas no capul, permanecer em atividÁde, fará jus a isenção da cot:tt ,,~.Jição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria cohtidas no art, 40. § 2°, IIt'~a". < 

~ 6° Paraos'efeitos do cálculo dos pJventos de aposentadoriá'~reviS~os no caplll dest~ artigo, 
a lei a que se refere o art. 40, § 4°, ao estabel~cer a gradualidade prevista no seu inciso lI, observará a 
remuneração percebida pelo servidpr e o temp9 de serviço prestado 4, d~ta da publicação desta Emenda. I " , , 

: j "'. 

'. Art. 9° Observado o disposto no artf, 4° desta Emenda e' ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas normas estabelecidas por ~sta E~enda para o regi,me geral de previdência social, é 
assegurado o direito à aposentadoria ao segu~ado que tenha se filiado ao regime geral de previdência 
social, até a data de publicação desta Emenda, :e que, cumulativamente., ~tenda aos seguintes requisitos: 

I ~ ~ ... 

I - conte com cinqüenta ,e três anos q~ idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
• I • . • ~ • I , I 

mulher: e ' i ,. ,. 
I ' ,. 

II - conte tempo de contribuiçãq iguaL ho ,~ínimo, à sorn~ de: ,~I , 

" , , • I ' ' . 
• • . I • _ • I ..... .~ '., ' . 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trint:a anos" se mulher; t: . ~. ' 
, 

b) um período adicional de contribuiçãJ equivalentes a vinte porçento do tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltava para atingir di limite d~ tempo constan~e da alínea ·anterior. 

§ 1 ° O segurado de que trata 'este artigb: desde~~e atendido o disposto no inciso I do capul, e 
observado o disposto no art. 4° desta Emenda,! pod~aposentar-se com,~,,:lor~s proporcionais ao tempo 
de contribuição. obedecidas as seguintes condições;.: " ~,' 

1- conte'tempo de contribuição igual, ng .. mínimo, à soma de: 
, ' . 

i . 
a) trinta.anos; se homem, e vinte e cinc~ anos, se m~lher: e 

i 
, -

b) um períódo adicional de contribuição! equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltava para atingir o limite de tempo constante' da alínea anterior; 

, 11 - o valor da aposentadoria proporc~onal:será equivalente a ,setenta por cento do valor da 
aposentadoria a que,se refere O caput, acrescid~ de cinco por cento pOr ano de contribuição que supere 
a soma a que se refere o inciso anterior. até o limite de cem por cento. 

i . 

. § 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha' exercido atividade de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caplll, terá o tempo de serviço 
exercido até a publicação desta Emenda contadb com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher, desde qu.e se ap~sente. exclusivamente, com tempo d~ efetivo exercício 
de atividade de magistério. i 
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Art. 10. 'O regimede"previdência complementar de que_tratam os §§ 15, 16 e 17 do. art 40 
'sOtnettte poderá' ser instituído após a publicação da lei complementar,preVista no § 16 do mesmo' artigo .. 

"," "',, . 
• • ~ ; t • 

. ;Art. 11. .A vedaçã0'ptévista no art. 37, § 7°, não se aplica ao~ membros de poder e. servidores 
inativos, civis e militares, que; áté a publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço 
público por concurso público de provas ou de provas e títulos. e pelas demais forma~ previstas na 
Constituição Federal. inclusive em cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes de 
previdência a'que se referem os art. 40 e 42, ~ 9°., e aplicando-se-Ihes, em qualquer hipótese, o limite de 
que trata o art. 40, ~ 12. 

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições. de que trata o 
, art. 195, são exigíveis' as contribuições estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social 

e dos diversos regimes previdenciários. 

Art. 13. Até a entrada em vigor da lei, complementar a que se refere o art. 42, ~. 9°, ficam 
assegurados aos servidores militares os beneficios previdenciários nas condições previstas na legislação 
vigente à data da publicação desta Emenda .. ',. -, 

! 1.. 

Art. 14 Até que a iei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os serVidore's, 
segurados e seus depend~ntes, esses beneficios serão concedidos apen~ àqueles que tenham renda 
bruta mensal igualou inferior, a trezentos e sessenta reais, que até a publicação da lei, serão corrigidos 
pelos mesmos índices aplicados aos beneficios do regime geral de previdência social. , . 

Art. 15. O limite máximo para o valor dos beneficios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 20 L fica fixado no vàlor de um mil e duzentos reais, devendo, a partir da data da 
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a pres,ervar, emcarater permanente, o seu valor real. 
atualizado pel()s mesmo~ índi.ces aplicados aos beneficios do regime geral de previdência social. 

Art. 16:" A contribuição social instituída pelo art. 74 do Ato: das Disposições COI1stitucionais 
Transitórias passa a denominar-se Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e,de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira -: CMF, na fonna prevista nO art. 195,IV. . 

'" _ ., .. ~arágqlf~ ~riico. Fica pro~ogada a 'vigên~ia da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de t: 1996, até a 
entraqaem '{igor da lei que regulamentará a cob'rança da contribuição social prevista no art. 195, inciso 

. iv, destinada a sua arrec~~açãõ ao financiamento da Seguridade Social, a partir do final do prazo a que 
se refere o art. 74, ~ 4°, do Ato das Disposições Constitucionais'Transitórias. . -
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, Art. 17. Até que a Lei ComplemeQtar a que se refere o artigo 201, § 1°, seja publicada, 
permanece vigendoo disposto nos arts. 57 e\58 da Lei nO 8.213 .. de 24 de julho de 1991, na redação 
vigente n~ data da publicação desta Emend~ e fica mantida a revogação da .lei nO 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959, do Decreto-Lei nÓ 158, de la de fevereiro de 1967, da Lei nO 5.527, de 8 de novembro 
de 1968, da Lei nO 5.939, de 19 de novembro[de 1973, da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981, da Lei 
nO 7.850, de 23 de outubro de 1989, e do art. ~48 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de·1991. 

Art. 18. 

Art. 19, 

, 
, 

Sã~ suprimidos o art. 42. § I ~ e o art. 153, § 2°, lI. 

i, 

Esta Emenda entra em vig~r ~a datà de sua publicação. 

i 
I, 

Sal~ da Comissão,. 
, 

~ 
Senadd,r BENI VERAS 

I Relator 
I, 
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v - QUADRO COMPARATIVO DAS MODIFICAÇÕES ~ .. ~ .. 
! 4" 

REFORMA DA ~REVIDÊNCIA SOCIAL o .-' 1'-

Quadro Comparativo das Modificações após a Discussão em Plenário -'~ 

Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Modificações Emendas 

I- . , -, " 
Art. 1 ° Os dispositivos da Constituição Federal 
abaixo enumerados passam a vigorar com :as 
seguintes alterações: 

Art. 7°_ 
Xll - salário-faJnília pago em ~azão do 
dependente do trabalhador de baixa renda. IlOS 

termos da lei. ' 

XXXIV - proibição de·· trabalho noturno, xxxln '- proibição de trabalho nóturno, 
perigoso ou insalubre aos mellores de dezoito e perigosó ou insalubre!! menoreS de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
quatorze anos,de quatorz,e anos: / 

Ar\. 3-7 

§ 7° É vedada a' percepção simultânea: de 
, proventos de aposenta~o~ia decorrentes do art; .-
40 Ou do art, 42 com a remuneração de cargo~ 
emprego ou função pública. inclusive os cargos 
em comissão declarados em lei de livre L-.:- . - , 

. ; ~~ 

,- " 
'. 

. -

'Emenda de Redação nO 59 

- Emenda n° 31 - Sen, Sebasti~o Rocha e 
outros 

- Emenda n° 38 - Sen, Ney SlIasslIna e 
outros 

. nomeação e' exoneração, ,ressalva,dos os cargOS.l I Rejeitadas 
acumuláveis na forma da Constituição e os 

,. cargos eletivos, 

l!1' r'~t 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas!, suas 
autarquias e fundações;. ~ assegurado regime de 
previdência, de caráter contributivo, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 

Modificações 

", (-. 

Emendas 

I - i 
§ I ° As aposéntndori"as'· e pensões' serão' § I ° As aposentadorias e pensões serão . - Emenda n° I I - Sen, Ronaldo Cunha 
custeadas com recursos provenientes das custeadas com recursos provenientes das Lima e outros 
contribuições dos servidores e pensionistas e do contribuições dos servidores e pensio'nistas e 
r~spectivo ente estatal, na forma da lei, não do respectivo ente estatal, na forma da lei, 

:1, ,incidindo contribuição sobré aposentadoria e não incidindo contribuição sobre 
Rejeitada 

CIl 

! a 
fi" ... 
~ 

i 
pensão de valor igualou inferior ao· limite aposentadoria e pensão de vàlor igualou 

I'------I-·est'abelecido ~para-os-benefi cios -do-regilfie-getãl' 'itlferiôY~ã-õ--lilllite --'-'-'IíX,-",o "est ãbelecído--pã-r~l' -- .. 
-1- .~, ------------------"-

I~ 
18 

rB g 

de previdência social de que trata o art. 20 I. os beneficios do. regime' geral de' previdência I - Emenda de Redação n° 51 
social de que trata o a'rt. 20 I.' . 

~ Os servidor~~ abrangidos pelo regin:te de·1 1- E~nda de Redação nO 62 
previdência de que trata este artigÇ).. serão 
aposentados, calculados os seus proventos a 
partir dos valores fixados na forma do § 4°, I e 
lI:" . 

I I - por invalide~ u ~I!!!!!~nte', . ~endo os t. I: -1 
.. proventos . propórCÍ'onais âO tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença 

. grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
emlci; . ' 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de 
idade, com provemos proporcionais ao tempo 
de contribuição; 

~ 

CIl r 
0\ 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

I 

11I - voluntariamente, desde que cumprido I 

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 
no serviço· públicb e cinco anos no cargo 
efetivo em que se dará' a aposentadoria, 
observadas as s~ê:!Íntes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco 
de contí-ibuição, se homem, e cinqüenta é cinco 
anos de. idade. e trinta de contribuição, se 
mulher; 

Modificações. Emendas 

- Emenda n° 10 - Seno José Eduardo 
Dutra e outros 

- Emenda nO 39 - Seno Emilia Fernandes e 
outros 

r-----------'---------I I Rejeitadas 
b) sesse.nta e 'cinco' anos de idade, se 

'homem, e sessenta anos, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição .. 
§ 3 ° Os proventos de aposentadoria e as 
pensões, por ocasião de sua concessão, 'hão 
poderão exceder a remuneração do respectivo 
serVidor no' carg9 efeti'IW em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da Qensão. . , 
§. 4° Os proventos.' de aposentadoria, por 
ocasião de sua concessão, serão. calculados com 
base na remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria e, na 
forma da lei, cOlTesponderão: 

- Emenda nO 12 - Seno Jefferson Péres e 
outros 
- Emenda ,no 32 - Seno JÚnia. Milrise e 
outros 
- Emenda n° 40 - Seno Emília Fernandes e 
outros 

Rejeitadas 

-00 ..... -~ 
til 
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~= ã totalidade dessa remuneração, no caso I - à totalidade dessa remuneração, no caso - Emenda de Redação n° 5 1 ~ 
de ela ser igualou inferior ao limite de ela ser igualou inferior ao limite IlUb.::imo i 
estabelecido para os beneficios do regime geral estabelecido para os beneficios do regime fr 
de previdência social de que trata o a:1. 201; geral de previdência social de que trata o art. ::õ 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

11 - gradualmente, de setenta por-cento à 
totalidade des-sa remuneração,. nos demais 

;;f ~~) 

Modificações Emendas 

f-casos., I -' .. 1-1-----------;---:---------1 
§ 5° E vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de 
que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde 
aLI a integridade fisica, definidos em lei 

CIl 

~ 

! 
~ -
~ 

complementar. 
_§ 6° Os regulsltos de idade e de tempo de , 

~-------"'êontTiouiçãõserão--realfiiôos cm--cinco-anos;-' 
em relação ao disposto no § 2°, 111, "a", para o 
professor que comprove exclusivamente tempo 

o 

_~~-.~-L~_u~1~~~~:_ n° ~s~n _ JÚ~~: __ ~arise _:_: J ~ _ ~ 
8 -------------7 

de. efetivo exercício das funções de magistério 
na educação ·infantil e no ensino 1undamental e 

- Emenda n° 41 - Seil Emília Fernandes e 
outros 

I médio. I I-I.:..R;.=eL.;je~it~a-=d.;:...as~ ____________ ---i 
§ 7° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes 
dos cargos acumuláveis. na forma _ da 
COIlstituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria â conta do regime de 

'( 

I-previdência previsto neste arti 'o. . I 

§ 8°. Lei disporá sobre a .concessão do § 8° Lei disporá sobre 'a concessão do - Emenda n° 42 Seno José Alves e 
beneficio da pensão poi- mOlte, que será' benefiCio da pensãõ por lllorte: que será igual outros 
proporcional à remuneração ou proventos do ao vaior dos proventos do servidor falecido - Emerida n° 2 - Seu. Regina Assumpção 
servidor falecido, ressalvada a pensão ou ao valor dos proventos a que teria direito e outros \ 
decorrente d.o falecimento .de servidor cuja o servidor em atividade na data de seu -Emenda !lo 14 - Seu. Junia Marisc e 
remuneração ou i'-roventos seja igualou inferior falecimento, observado o disposto no § 4° outros 
ao limite estabelecido para,. os beneficios do -
regime geral de previdência social de que trata Acolhidas na tanna do Substitutivo 
o art. 20 I, a qual observará as normas de 
proporcionalidade estabelecidas para esse 
regime. 

. . . '.' .. .. ~ - .. \ " . "' 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

: § 9° Observado o <!~osto no art. 37! XI, os 
proventos de aposentadoria e das pensões serão 
revistos na mes~ia proporção e na mesma' data, 
sempre que' hQÜver modificação da 
remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e 
aos pensionistas quaisquer beneficios ou 
vantagens coilcedidos. aos servidores em o 
atividade, o inclusive quando decorrentes 'da o 
transformação ou reclassificação do cargo ou 
fianção em CJue se déu a: aposentadoria ou" que 
serviu d'e referência para a concessãó da 
pensão, na forma da lei. 

§ 10. O tempo de contribuição federal, estadual 
ou niunicipal será contado para efeito de o 
aposentadoria ~' . o . tcmpo de" serviço 
corréspondente jJara' efeito de disponibilidáde. 
§ ) 1.' A leí não poderá estabelec~r 'qua!CJl;ler' 
forma de contagem de tcmpo de contribüição 
fictício. 

'I § 12. Aplica-se o limite fixado no art.· 37, XI, à: 
soma total dos proventos de inativid~de,: 
inclusive quando deco~rentes da acumulação de' 
cargos Oll empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o 
regime geral de previdência social. 

.'. 

,." ..... 

~,,~ ... , 

, Modificações 

§9° Observado' o ~.~osto rio é:lrt. 17, XI, os 
proventos de ap.oserltadoria e !!!. pel~sõe~ 
Serão revíst~s, na mesmá' proporç~ó ,e' ~a 
mesma data: sempre qu'e' se . mOllificar ã 
remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também' estendidos aos aposentados e 
aos . pensionistas quaisquer beneficios ou 
vantagens p(}ster;(}rmente concedidos aos 
servidores em· atividade. inclusive quando 
decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão, na forma da lei. 

§ -12. ,ARliça,.s~ q-limite: t1xa.dQ. no art. 37, X I, 
à 50111a- .total dospr.oven~os de ina,tividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação 
de cargos ou empregos públicos, bem como 
de outras atividades sujeitas a contribuição 
para o regime geral de previdência social, ~ 
ao IIIOllllllrte resllltante da mlição de 

4 -I' ~ I I .. f" ~,.. ~ .. 

Emendas 

: - Emenda nO ) 2 - Seno Jeflerson Péres e 
outros 
- Emenda nO 13 - Seno Ronaldo Cunhaf 
Lima e outros 

Reieitadas 
- Emenda nO 3 - Seno Júnia Marise e 
outros 

Açolhida na forma do Substitutivo. 

-' Emenda n° 12 - Seno Jetlerson Peres e 
outros 
- Emenda ,no 36 - Sen., José Roberto 
Arruda e outros (regra de transição) 

Rejeitadas 

Emenda de ~edação n° 52 

- Emenda de Redação nO 53 

(Resultante da integração do § 18, 
aprovado na CCJ, com o § 12, para evitar 
repetição d.eldispositivoso r 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Modificações 

pr(ll'entos (le i"atil·idacle com remllneração 
clecCI"go, aClln",lth'el -na forma, cle,'ittl 

~, Ümstitllição e de cargo eleti,l'o. 

§ 13. Além do disgosto neste artigo, o regime 
de previdência dos servidores públicos tit~lares 
de cargo efetiyo. o.bseryará,. no, qu~ çO!Jb.er', -os' 
requisitos e crherfos tfxa'dós para o regime geral 
de previdência social. 

.. 1 
li 14. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre 

--I-nomeaçào-eexoneração;-bcm--G0J1lo--de-outro+---__ _ 

.:, 

("l '" 

Emendas I 
.. I a 

fi" -
I( ~ 

----~.-

52 

~ 
cargo temporário ou de emprego público, 

----0------+--- --"-- - ___________ . ___ _ 
-------1--1-8----- ---------------

aplica-se o regime geral de previdência social. 

§ 15. A União, os Estados, o Distrito Federal'e 
~s Municípios, desde que instituam regin1e de 
previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo 
efetivo, _ poderão fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este a-rtigo,- (, limite 
estabelecido para os beneficios do regime geral 
de previdência social de' que trata o art. 20 I. 

§ 15.' . A .União, . os. Estados, o Distrito I - Emenda de Redação n" 5\ 
Federal c os: Municípios, desde qlle instituam 
regime de previdência complementar para os 
seus respectivos servidores titulares de cargo 
efetiv~Q.~rã()Jlxar. para o v~!9~ das 
apo~entado,rias e pens~~s ,a ser,el]l ~qpC(eqidas 
pêlo regime 'de qu~ trata: e~te ~rtl'g(), 'p Jil)1iie I " 

mlÍximoestabelecido' para os beileticio's ao 
regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201. 

I § 16. Observado o disposto no art. 202, lei I 
complementar disporá sobre as normas gerais 
pa'ra a, instituição de regime de previdência 
cornph!mentar pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para atender aos seus 
respectivos servidõrés -. titulares de cargo . 

I efetivo. I·, ". .1 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

§ 17. Somente mediante sua previa e expressa 
opção, o disposto. nos §§ 15 e 16 poderá ser 
aplicado ao servid9r que tiver ingressado no 
serviço público até ~ data· da publicação· do ato 
de instituição do corrcspondente regime de 
previdência comj:>lementar. 

Modificações 

§ 18. Aplica-se o limite fixado no art. 37, . (Suprimir) 
.IllCISO XI, à' soma total .dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes, da 
acum':llação de 'cargos ou empregos públicos, 
bem como' de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição aos 
proventos de inatividade dc remuneração de 
cargo. empregQ~lI fil!~ção pública, inclusive os " 
cargos em comissão declarados em lei de livre I: 

nomeação e exoneração e cargos eletivos. 
Art. 42 
§ 9° Lei complementar específica C;lisporá sobre 
o . regime. previdenciário próprio para os 
seividores inilitares, que deverá ;efletir suas 
peculiaridades profissionais. 

Art~ S3 
§8° 
(inexistente) 

Art. 73. 

.,~ ... ' 

'§ 3"Os' Minist(os' 'dú"Tribunalâé CÓllüis :dã 
União terão as-me~lil~s' garaniias, prerrógativa's, 
impedimentos. vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
aplicando-se-Ihes, quanto à' aposentadoria e 
pensão. as normas'constantcs do art. ~O:' 

I. . 

lO; '''' 

:§' 3'°' Os Mi!iistrds 'do Trib~nal 'deCantas da 
Uilião ' terãb" 'as' - • mesrnas' '. 'ga'râ'ntias, 
prerrogàtivas, impedimentos. vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihes, 
quanto à aposentadoria e pensão. /lO que 
cOllber, as normas constantcs do art. 40, 

I I I ~ 4 • 

Emendas 

- Emenda d,e Redação n° S3 

- Emenda n° I S - Seno José Eduardo 
DlItrá é olltrc>s, 

Rejeitada 
-... r. . .: 

- Emenda n° 3S - Seno José' Roberto 
Arruda e outros 

Rejeitada 

I _ Emenda de-R~~lação n° 60 

(Pará coínj")atibilizar. por, uma questão de 
isonomia. com a alteração fcita no ali. 93, 
inciso VI.), 
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l\1odificações 

(,,? (t!-

Emendas 

Ar!. 93. - Emenda n° 25 - Seno (José Ignácio 
VI - a appsentadoria - dos membros da VI - a aposentadoria dos membros da Ferreira e outros 
magistratura' é a' pellsão de 'seus' dependentes magistraturà 'e a' pensão de 'seusdependentes - Emenda n° 16 - Seno Júnia Marisc e 
observarão o dispC\Sto no art. 40. observarão o disposto no art. 40, 110 (file olttros 

I' 

" "'. • ~, t' 

, 

cOllber. 
A~'oihidas ~.",: 

- Emenda n° 5 - Seno Regina Assulllpção 11 

e outros 
- Emenda n° 24 - Sen Ronaldo Cunha 
Lima e outros 

CIl 

* [ 
o­
~ 

~ 
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" " .... ; "\ ! I 
'\ 

52 
~ 

Acolhidas na forma do Substitutivo I õ 
. Art 100 

~----' -~-----

- Eme-nda- nO--26---:.-- Sen:--€al'los--Wi Ison-e-/: --1-8---------­
§ 3° 
(inexistente) 

outros 

f---.. " . -f1-"R....;e:.Lje~i..:..;ta.;..;;d;.;;.;a __________ _ 
Art. 114. "-. 
§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho 
executar, de oficio, as contribuições' sociais 
pre\'istas ,no art. 195, I, "a", c lI, '. C seus 
acréscimo~ legais, decorrentes das sentenç~s+--- 1 
gue profenr. _~ ._ ~.. __ .. I., " ., I 

Ar .. 160 . , - Emenda nO 6 - Seno Carlos Patrocínio e 
outros 

§ 2° 
Jinexistente) ~R..:..;e:J.·..;..ei;.;..ta~d~a.:....,:-, -\-------,..-----1 

Art 167. .' . '.. . \ - Emenda n° 17 - Seno José' Eduardo 
X - a utilização dos recursos provenientes das "Dutra e Dl'ltros 
contribuições sociais de que trata o art. 195', I, \ ... 
"a", e 11, para a r~alização de despesas distintas ,Rejeitada \ 
do pagamento de beneficios do regime geral de 
~~!dência social de que iràta o art. 20 I. 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art. 194. 
Parágrafo único. 
VlI- caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite,' 
com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo, 

I-nos órgãos colegiados. I 
Art. 195. . 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ; 

,t, I. 

Modificações Emendas 

I· ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: I ___ ' __ '1-1 _________ --------1 

a) a. folha de salários e demais 
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer titulo, à pessoa fisica que lhe preste 

I-servi .0, mesmo sem vinculo em re aticio; .. _ .-.-.. I-I-'----------------l 
b) a receita ou o faturamento; - l!menaa nv 

43 - Seno Fernando Bezerra 
e outros 

r-'" :. '. I I· Rejeitada 1--;. c) o lucro; . 
11 - do trabalhador e dos demais segurados da 
previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas. pelo 

. rcgin1e geraI" ~e previ~ênc.ia social, ~e quetrat~ 
~.ar(201;' .::' _' .' , . . ". 
IV - sobre movimentação ·ou . transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza 

. financeira, 

- Emenda n° 11 - Seno Ronaldo Cunha 
. Lima e outros 

Rejeitada 

-" Emenda nO 44 :- Seno Fernando Bezerra 
e outros 

L- .. ' . I .:.....J1:..:R:.;.e.:.lj:.=.ei:.:;ta::;d:.:a=--_-'-_________ ---' 
§ so' . O produtor: oparceiio: o m~eirõ . é 'o " 
arrendatário rurais e o pescador artesinal, bem 
como os respectivos' cônjuges, que exerçam 

.. suas atividades em regim.e exclusivo de 
ec.onon,tia t .~'Y {amiliar", .. sem. _. empr~gados 
permanentes, contribuirão para" a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota 
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. -Texto do Substitutivo Discutido Modificações Emendas ., 

.' .' no Plenário 
. 

sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão ju~ aos beneficios' nós "termos . 1 

• A _ ~ _ _ • 

~ . , . 
da lei., - ,. , 

-
. § 9° As contribuições sociais previstas no inciso 
I do ctlplll deste artigo-poderão ter-alíquotas ou -

bases de cálculo diferenciadas" em, razão da . 
atividade econômica 'ou d,a utilização intensiva 
de mão-de-obra, 

"-~ 
_ .. -

§ 10, A lei definirá os critérios de transferência . -
de recursos para' o s.istema único de saúde' e 

. __ aç_ões de assistência· social da União para os 
Estados,--o -Oistr-ito--f.edeíif -e- . os" "MuniCíj5ios;--e- ----------- -~----~---------- --

--------~ -------------- ----
-----~-------------- -- --------

dos Estados para os Municípios, observada a -
respectiva contrapartida de recursos. 

. 
-

§ 11. E vedada a concessão de remissão ou 
anistia das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, "a", e lI, para débitos em Inonta~te 
superior ao fixado em lei complementar. -
Art. 201. A previdência social será organizada ' ~. - Emenda nO 12 - Sen Jefferson Peres e 
sob a forma de ~egime geral, de caráter outros 

.- . 

contributivo e de filiação obrigatória, - . 
observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e ,atu.arial, e atenderá, ,nos termqs da 

. Rejeitada 

lei, a: , 

I - coberjura dos eventos de doença, I - cobertura dos eventos de doença, - Emenda n° 18 - Seno Gilberto Miranda e 
i!lvalidez, morte, inCluídos. os resultantes de invalidez, morte e idade avançada; outros 
acidentes do trab~lho, e idade avançada; 

Acolhida -
11 - proteção '. à maternidade, 

especialmente à gestante; .-
III - proteção ao trabalhador em 

situação de desemprego involuntário; . 
-
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Texto do Sutistitutivo Discutido . -
no Plenário 

Modificações .• ,,1 Emendas 
r !~ 

IV - salário-família e auxílio-reclusão 
. para os dependentes dos segurados de baixa 
renda' ' ; ,/. # 

I " . ' V _ p~nsão por Illo~e do '~egurado, . , ,~ 
homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 
e depelldente~" observado o disposto no § 2° 
deste artigo, . 

§ I ° E vedada a-adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para' a' 'concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral 
de previdência social, ressalvadoso's casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou . a ,integridade fisica;, definidos "em lei ,-

!- Emenda n° 45 - Seno Emília Fernandes e , ' 

outros 

Rejeitada 

complementar. " . , , ; , 

§ 2° Nenhum beneficio que substitua o salário t 
de contribuição ou o reildimenlo do trabalho do 
segu~ado terá' valor mensal inferior ~o salário 
mínimo.. rj ;., 'o .' '-no" ,. 

'§ , 3°~' Todos' os saláriõs de contribuição 
considerados para o cálculo de beneficio serão 

~evidamepte atu~liza~~s,:na for~na~~ I~i,. ' _ ~ 'I I 
§ 4° . E . assegd[aClo,;, o. reaJusta'!lento dos _ 
benelicios para preservar-lhes, ,em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios 

I de(jni~os em lei. . t----------- ' _____ -+ __ 
§ 5°, E vedada à' filiação: ao, regime, getàl' de: 
p~evjdência -sodaI: nà qualidade" de" seglirado . 

'I faculta,tivo, de pessoa participante" de régimc 
'próprio de previdência... , , ________ _ 

§ 6° A gratificação ilafalina dos aposentados c t-
pcrisionistás 'terá \por,· base' o' 'valo'i,- dos 
proventos ao mês de oezembro de 'cada alIO. . .... 

-------1----_ ... _-----------::-
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Te"xto do~Substitutivo Discutido 
'no' Plenário f 

-.. c ~ "-'lI - •. ~1"-T- -.... ~ .i, t,' 

§ 70 É âssegunidâ' aposentadoria i rio: regilue 
,geral de previdêPcia"so'Ciál, riOS" teríno~~da lei:" 
obedecidas as seguintes condições: . 

I - sessenta, anos de idade e trinta e 
cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade c trinta de cOlitribuição, se 
~Illlllher' e < ":';. :' • • . ~ •• ' " . .> 

. Modificações 

(!H ,c .. 

Emendas 

_ Emenda nO ~9 - Seno José Eduardo 
: I Dutra e outros 

':" Emenda nO 39 - Sen, Emília Fernandes c 

outros 

Rejeitadas 

----------~--r' .----------~-------------_r~~~ _ EmêAda nO 28 - Seno Espiridião Amin e 

~ g. 
a 
fr 

~ 

o 

~ 11 - sessenta e cinco anos de idade, se 
---I-homem, -e--sessenta-anosde -idad~,-se-mulher." 

reduzido em cinco anos o limite para os 
trabalhadores Jurais de ambos os sexos e para 
os que exerçam suas atividades em regime 
exclusivo de. econumia familiar, neste incluídos 
o produtor rural, ó garimpeiro e o pescador 

outros 
-- --------I-l8--

artesanal. I 

§ 8° Os requlsllos de idade e de tempo de 
contribuição serão reduzidos em cinco anos, 
em relação ao disposto no inciso J do parágrafo 
anterior, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil eno 

Rejeitada 

_ Emenda nO 34 - Sen Júnia Marisc c 

outros 
_ Emenda n° 41 - Sen, Emília Fernandes e 
outros 

Rejeitadas 

I ensino fundamental e médió. ' '_I ---- ---
§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada 
a c'ontagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, hipótese em que os diversos 
regimes de previd~ncia social se compensarão 
financeiramente, s~gundo critérios estabelecidos 
em lei. 
~ __________________ .1---.-

.• ..,·1 

r i! 

(I) 

~ 
~ 

~ 

til 

~ 
!.. o 
Q\ 

-00 w 
~ 



-.. ......... 

Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Modificações 

§ 10. Lei disciplinará a partiCipacão do regime § 10. Lei disciplinará a cobertura (lo risco 
geral de prevjdêilcia social e do seguro privªdQ de acidente (lo trabalho, a ser atemlitla 
!la cobertura do ri~ço de acidente do trabalho. concorrentemente pelo regime geral de 

.... /,AC 

Emendas 

- Emenda n° 18 - Seno Gilberto Miranda c 
outros 

Acolhida na forma do Substitutivo. 1.-_______ ---,,---_---,,--______ .J.~.:;.:.~~;:;-.=O:;:.:~._;~ ..... ~dã.~;,:,;,;L.. _ __.JL..:....:==.:.:;.:::.::...:.:::....::.::.::;=_::.=_::.;.:.::..::.:.:..:.:.:~_=_ _____ _ 

§ 1I (inexistente) 
, 

Inexistente (proposta de criação de parágrafo 
ad~cional>' -' 

" 
• L: 

,,' .' , 
~ , 

r~., 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado. a I - Emenda n° 27 - Seno José Eduardo 
., qualquer titulo. serão incorporados ao salário I Dutra e outros 

para efeito de contribuição previdenciária e 
consequente repercussão em beneficios. nos 
ca'sos ena (Qrma da lei. 

Acolhida na forma do Substitutivo (Vide 
art. 201, § 11.) 
- Emenda nO 7 - Sen Antonio Carlos 
Valadares e outros 
~ Emenda nO 29 - Seno Espcridião Amill e 
outros 
'- Eme;';d~'n° 46 - Seno Emilia Fernandes c I; 
outros 

-00 
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i I ~~t ,. I I ,~ ~-
I,Art. 202. O regime de previdênCia privada, 'de' , , ------

Rejei'tadas 

,caráter ,complementar e organizado de forma 
; àütônómà em. relação ao' regime geral ele,' 
pre~iêJênci~ socia~; será' ~à,cultativó~ oaseâdo nà1 ; 

constituiçãô~ <Ie 1 reservãs que garantain o 
beneficio com raiado, _ ê . ...:. regulado . por r lei ' .. 
cômp~rn~tar específica. . 
§ 10 A léi -c()JtIplelÍlentai de que trata Ô caj"it " 
asseguràrã '. ág' ~ pánícipante dê:~~ pianos'· ,de 
beneficios de entidades de previdência privada 
o pleno acesso às informáções relativas à gestão 
de seus respectivos planos. .' . - r. 

''fI f'''' 
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"Texto do Substitutivo Discutido 
noPlená .. io 

§ 2°· As contribuições do. cmpregâdor, os 
beneficiós e as' con'diçÕ~s torltratú'ais" pr~vistâk.' 
nos estatutos, regula'mentos e planos de 
beneticios das entidades de previdência privada 
não integram ' O· contrato de trabalho dos 
'participantes, assim. como,_ à "exc~çãó dos' 
benéficios concedidos, c' não' iiltegràm . a 
remuneração dos partiCipantes, nos termos da' 

" .. , '" 

Modificações Emendas 

1 lei. ; . 1 --il-----------------; 
§ 3°E vedado o apol1e de recursos a entidade 
de previdência privada pela União, Estados, 

til 
.~ 

8-a 
., Co 

n 

~ 

~ o -,-Distrito Eederal_e _ MunicípiQ~, __ Sllª_Lalltª-rgu_i_as, 
fundações, émpresas públicas, sociedades de'''--'-''­
economia mista e outras entidades públicas, 

--1--,8------
salvo na qualidade de patrocinador, situação na 
qual,' em hipótese alguma, sua contribuição 

I normal poderá exceder a do segurado. I 1-_________________ -I 

§ 4° Lei complementar específica discipliilará a 
relação entre a União, Estados,. Distrito Federal 
ou Municípios, ·inclusive suas autat'quias, 
fundações, socied~des de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente, 
eilquanto patrocinàdoras de entidades fechadas 
de previdência privada, e suas respectivas 

;l, ,; il'. 

entidades fechadas de previdência priva~a. I ____ _ 

§ 5° A lei complementar de que trata o 
parágrafo anterior· aplicar-se-á, no que couber, 
àsempre~ª~ .. Qfivadas permlsslonanas ou 
concessionárias de prestação de serviços 
públicos, quando patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência p,rivada. 
§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° 
deste artigo estabelecerá os requisitos pa,ra' a 
designação dos membros das diretorias das 

til 
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Texto do Substitutivo Discutido 

no Plenário 

entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inse~çâo dos panicipantes . nos 
colegiados e inslànéias de' decisão em que seus 
interesses sejam objeto de discussão e' 

I deliberação. I 
Art. 2° Ficam incluídos os seguintes artigos nas 

.... ~ 

1\1 odific~~ões Emendas 

I Disposições Constitucionais Gerais: I +___ __ .. ___ _ 
An. 247. Os beneficios pagos, a qualquer título, 
pelo órgão respónsável pelo regime geral de 
previdência, social,' ainda que a cOllta do 
Tesouro Nacional, obedecerão ào disposto no 
an. 20 I. § 4°, e os não sujeitos ao limite de 
valor fixado para os' beneficios concedidos por 

• esse regime observarão os limites fixados no 
'ano 37, XI.' 
An. 248.' Lei complem",enta{' disporá sobre as 
normas gerais para a concessão e manutenção 
de _ aposemadoriae· pensão decorrentes 'do 
exercício de mandato eletivo. 
An.249. Como.objetivo deassegürar recursos I . 
pára o pagamcIlIô das aposentadorias e p.cnsÕes/ J 
concedidas' a _I seu~~ resp~ctivos servidores e 
dependentes de servidores,' - em -adição aos 
recursos de seus respectivos tesouros,- a União, 
os Estados, -o Distrito Federal e os Municípios I -

poderão' constituir fundos integrados pelos 
recursos pro~enientes das . contribuições 
previstas no an. ,40,. § 10"e.por bens, direitos e 
ativos de qualquer natureza,- mediante lei 
éspecítica', que disporá' sobre' a natureza e a 
administr~ão desses fundos. 
An.250. Com.o objetivo de àssegurar recursos 

_ Pí!."!I...Q _ P_~g~!l~nIO ~ d...o~_ ~eneºcios concedidos 
peló regime geral de previdência social. em 

'~I \W' 

~. 

- Emenda n° 21 - Seno José Eduardo 
Dutra e outros 

Rejeitada 
- Emenda nO 20 - Sen Ademir Andrade e 
oul.-os 

Rejeitada 

r--- , . 
- Emenda nO 20 - Seno Ademir Andrade e 
oulros 
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Texto do Substitutivo Discutido 
nú Plenário 

adição aos recursos de sua arrecadação, a 
Uniãd" poderá constituir furido integrádopór 
bens, direitos c ativos de qualquer natureza, 
mediante lei específica,' que disporá 'sobre a 
natureza c a administração desse fundo. 

'.'. '" 

Modificações Emendas 

Rejeitada 

----j 

Art. 3° 'Fica assegurada a concessão de - Emenda n° 48 - Seno José Bianco e 
aposentadoria e pensão, a qUlI/llller tem/JlJ, outros \~ 
nas condições previstás na legislação vigente ; 

til 

~ 
[ 
g. 

~ 

Art. 3° Fica assegurada a co"nccssão· de 
aposentadoria e pensão, nas condições previstas 
na legislação vigente à data da publicação desta, 
Emenda, aos que, até essa data, tenham 
cumprido os requisitos para obtê-Ias .. 

/" 
. -- -.... ---------~~---

à data da publicação desta Emenda, aos que, Acolhida na forma do Substitutivo I 

até essa data, tenham cumprido os requisitos 
para obtê-Ias. 

--------1--- ___ ----- ~~~~t.';:i;4:; ::;:Jti~:C:;,~C:':':::;:: \~__ ..... 
,til 

. 'ttI 

~ Rejeitadas . __ ~/ § 
Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § lI, ~ 

o tempo de serviço considerado pela legislação g 
vigente para efeito de aposentadoria, cumprido /' . ~ 
até que a lei discipline a matéria, será contado / 
como tempo de conttibuição. 

ArLS.O 'Fical1) mantidos todos os .direi!.~s e I Art. 3. 
garantias assegurados nos disposItivos 
constitucionais vÍgentes á data de promulgação 
desta Emenda, aos servidores inativos e 
.pensionistas, civis e militares, anistiados e ex­
combatentes, a~sim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto 
no art. 37, XI~ 

UO.· Ficam mantidos todos os direitos e 
garantias assegurados nos dispositivos 
constitucionais vigentes à data de publicação 
desta Emenda, aos servidores ~nativos e 
pensionistas, civis e militares, anistiados e 
ex-combatentes, assim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos 
para usufruírem tais direitos, observado o 

j. 

- Emenda qe Redação nO S4 

(Transformação do art. SO em § I ° do art 
3°, sem alteração de texto.) 

'. 

1--_'_ I disposto no art. ~7, XI. _._j-_________ _ 

'-

til 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art,..Q~ Os proventos de aposentadoria e. as 
peilsões dos servidores e seus dependentes que, 
na data de publicação desta Emenda, tenham 
cumprido os requisitos· para obtê-los, serão 
calculados de acordo COlri' a legislaçãovigenté 
naquela data. 

Modificações 

Art. )0 

§...lO Os 'proventos de aposentadoria e as 
pens·ões dos servidores e seus dependentes 
que, na data de publicação desta Emendá, 
tenham cumprido os requisitos para obtê-los, 
serão calculados de acordo com a legislação 
vigente naquela data. 

, J. " ~ • 

Emendas 

- Emenda de Redação nO 5'1 

(Transformação do art. 6" em § 2° do art. 
3°, sem alteração de texto.) 

I A!11 Observado o disposto no art. 40, § 15, Art)O -I- E.menda de Redação n° 54 
os proventos de aposentadoria e ~'!~õ.~~...!. . 1. __ 

serem concedidos aos servidores e seus U. Observado o disposto no art. 40, § 15, 
dependentes que adquirirem o direito ao os proventos de aposentadoria e as pensões a 
beneficio após publicação desta Emenda serão serem concedidos aos· servidores e seus 

(Transformação do art. 75° em § )0 do an 
)0, sem alteração de texto.) 

calculados de acordo com o disposto no art. 40, dependentes que adquirirem o direito ao 1- Emenda n° 49 - Sen Jose Bianco e 
§§ 4° e 8°. . beneficio após publicação desta Emenda outros 

serão calculados de acordo com o disposto 

Inexistente 
no art. 40, §§ 4° e 8°. I Rejeitada 
Art. 3° 1- Emenda n° 4 - Seno Carlos Patrocínio e 
§ 4° O servidor de que trata o caplll deste outros 
artigo. que tenha completado as exigência~ 
para aJ2Qsentadoria integral e que opte por I Acolhida parcialmente na forma do 
permanecer em atividade fará jus a isenção Substitutivo (Vide art. 3°, § 4°) 
da contribuição previdenciária até completar 
U~~~ll!;;iilli..~posentadoria çontidª~Jill -- I ano 40, §.2~L. "a". ..---1----,.-----

A11. 8° O disposto no art. 202, § 3°, quanto à Ar15° 1 (Alterar a numeração.) 
exigência de paridade entre a contribuiçijo da 
patrocinadora 'e a contribuição do segU·rado~ 
terá vigência no prazo de dois anos a partir ~a 
publicação desta Emenda, o,u, caso ocorra 
antes, na data de' publicação da lei 
complementar a que se refere o § 4° do mesmo 

I 
I 
I 

I artigo. . :-
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art. 9° As entidades fechadas de previdência 
privada patrocinada's por entidades públicas, 
inclusive empresas públicas c sociedades de 
economia mista, deverão rever, no prazo de 
doi~ anos, a contªr, da J.E~licação desta 

" Emenda, seus planps de beneficios e serviços, 
de modo a ajustá:.los atuarialmente a seus 
ativos, sob pena d~ intervenção, sendo seus 
dirigentes e os de suas respectivas 
patrocinadoras responsáveis civil e 
criminalmente pelo descumprimento do 

Modificações 

A,.t 6° 

''_u 'm ldispostoneste artigo., u u :';:_.~' ""';'-'-";;; __ ;"";'",,"' _._u_'..,;' __ ' '.-__ .... ' ~,_41------------,-= ____ 
Art. 10. Os projetos das leis complementares 
pre\'istas no art. 42, § 9°, e no art. 202 deverão 
ser apresentados ao Congresso Nacional, no 

Ar' 7° 

prazo máximo de noventa dias após a 
.publicação desta Emenda. I 
Art. 11. Observado o disposto no a11. 4° desta 
Emenda e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas nom.las estabelecidas por 
esta En\enda, é assegurado o direito à 
aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art.' 40, § 4°, 
àquele que tenha ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública, direta, ' 
autárquica e limdacional, até a data de 
publicação desta Emenda, desde que, 

I cumulativamente, o servidor: I 
I - tenha cinqüenta e três anos de idade, se 
homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher; 
1I - tenha cinco anos de efetivo exercício no 

Ar/So 

cargo em que se dará a a~scritadoria; . ___ . ________ _ 

~_. ,,>-

Emendas 

(Alterar a numeração.) , 

" -( Alterat'ã--11Uinera-çâo:)' 

(Alterar a numeração.) 
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_ Texto do Substitutivo Di8cutido 

n'o Plenário 
" 

111.:7. ~onte 'temR9 de, contribuição igu~I, no 
mínimo, àsoina de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta 
- _. 

. -. - -

anos, se mulher; e - - , 

, .' , "b) um período adicional de contribuição 
I equivalente a vinte por cento d~ te~po que;, na 

data da publicação desta ,Emenda, faltava para' 
atingir, o, limite de· tempo constante da alínea 

. anterior. • ... ~ .t- l -•... ~ --
, §. 10 O servidor de que trata este artigo, desde 
que; ~tcndido o disposto nos incisos I c 11 do, 
cuplIl, eobservadq ,o disposto no ·art. 40 desta 
Emenda, podeap;osentar-se com proventos 
proporcionais aO ~ tempo de contribuição, 
obédecidas as seguintes condiç~es: -_. --
I - conte tempo de _ contribuição igual, no 
mínimo, à soma de: 

' .. 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco 

aliaS, selllulher; e, -- .. _. 
o o b) um peiíodo adicional de c()ntribuição 

equivalente a quarenta por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltava 
para atingir o limite de tempo constante da 
alínea anterior;' ... 

li - os proventos da aposentadoria proporcional 
serào equivalentes a setenta por cento do valor 
máximo que o servidor poderia vir a obter de 
acordo com o cap.!H~~ acrescido de cinco por 
cento por ano de contribuição que supere a 
soma a que se refere o inciso anterior, até o 
limite de cem por cento. 
§ 20 Aplica-se ao magistrado e ao membro do 
Ministério Público e de Tribunal de Contas o 
disposto neste artigo, no que couber. 

__ , _ " ••. ~ " t?~ 4- .... ~ ,"i!" ' .. "\ . ,-~, 11 • lo" to' ~ • 1'j' ,,~-' \. .~ '.t • J ~ ;; •. $. ','" '" , l1t. .,;)1. -'- • lo "- .\--AI ... -j. ,.."'i-1-.l .. ' lo 4--" .. ~ ~\l\1~~"V j.' / ... \,,\, .... '~ • 'li\ \-" 'I 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o magistrado ou o membro do 
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se 
homem, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação desta Emenda contado com o 
'acréscimo de dezessete' por cento, 

tIi. cCt, 

Modificações Emendas 

§ 4° O professor, ser.iidor da União, dos § 4° O professor, servidor da União, dos I - Emenda de Redação n° S5 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,' Estados, do Distrito Federal e dos 
incluídas suas autarquias e fundações, que, até a rvlunicípios, incluídas suas autarquias e 
data da publicação desta Emenda, tenha I1mdações, que, até a data da publicação 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de desta Emenda, tenha ingressado, 

____ ,_lH!lgistério, ... e_ .. que. optc _por aposentar-se __ na _I"cgularnlente,. ··-em· o cargo. . efetivo -- --de-,-­
forma do d"isposto no cap"I, desde que se magistério, e que opte por aposentar-se na 
aposente, exclusivéllnente, com tempo de larma do disposto 110 Ctlplll, fert; ti tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério, t~rá sen'içti exercitlo ilfé a p"blicação llesta 
esse tempo exercido até a publicação desta Ememla contai lo com il llcréícinw i/e 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete t/ezessefe . por cento, se homem, e l/e vinte 
por cen~o, se hon.em, e de vinte por cento, se l}(Ir cento, se mulher, desde que se 
mulher. < aposente, excl.usivamente, COf'!l tempo de 

[ 
. '0--' '. . I efetivo cxercício das funÇões demagistério. i I 

. § 5° , O servidor de que trata este artigo, que, 
; aE9s . complet<lr as . exigênci~s para 

. aposen~adoria estabelecidas no i cap"I, 
permane~er em atividade, fará jus a isenção da 
contribuição previdenciária .até completar' as 
cxi'gências para ap~sentadoria éontida~' no aJ1 

; I 40, § 2°: lU, "a". . " 

§ 6° Para.os efeitos do cálculo dos proventos § 6° Para os efeitos do cálculo dos l-o Emenda n° 22 - Seno Eleio Alvares e 
de aposentadori~ previstos no cap"1 deste . proventos de aposentadorja previstos no outros 
artigo, a lei a ql.\e se refere o § 4°, do artigo 40, caplll deste artigo, a lei a que sc refere !Ll!.!!:.. 
ao estabelecer a gradualidade prevista, no seu 40, ~. 4D

,' ao estabelecer a gradualidade I Rejeitada 
inciso li, considerará a ~ro~orcionalidade. de prevista no seu inciso 11, obsen'ará ti 

..... " ........ v 'I> I. ',..'- ., 
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, r Modificaçiies '- Emendas~J i 
remunera~ão percebida pelo s:rvidor e o tempo I remuneração per.cebida pelo se~idor e 01 -Emenda de Redação nO 61, I ~ 
prestado a data da womulgaçao desta Emenda. tempo' de sen'Iço prestado a data da 

Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

I!Jlblic(lção desta Emenda. 
Art. 12. Observado o disposto no art. 4° desta I A,., 90 

Emenda e ressalvado o direito de opção à 
aposentadoria pelas normas estabelecidas por 
esta Emenda para u regime geral de previdência 
social, é assegurado o direito à aposentadoria 
ao. segurado que tenha se filiado ao regime I , 

geral de previdência social, até a data de 
publicação. desta Emenda, e que, 
cumulativamente," atenda. aos seguintes 
requisitos: .. ..1- -, 

I - conte com cinqüenta e três anos de 
idade, se homem, e quarenta e oito anos de 

(Alterar a numeração.) 

I idade, se mulher; e _.L.I _--'-_________ _____ --L-__ _ 

11 - conte .tempo de éontripuição igual, 
no mínimo, à soma dOe:" 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta 
anos, se mulher; e ~ 

b) um período adicional de contribúição 
equivalente a vinte por cento do tempo:que, na 
data da publicação desta Emenda, faltava' para 
atingir o limite de tempo constante da alínea 
anterior. . 

o 

§ I ° O segurado de que trata este artigo, desde 
que atendido o disposto no inciso I do C;Clplll, e 
observado o disposto no art. 4° desta Emenda, 
pode àposentar-se com valores proporcionais 
ao tempo de contríbuição, obededdasas 
seguintes condições: --- -' 

I - conte tempo de contribuição igual, 
no mínimo. à soma de: ,. 

"', ,..... r •• 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco 
I anos, se mulher; e. . . I 

b) um período adicional de contribuição 
equivalente a quarenta por cento do tempo que, 
na data da publicação desta Emenda, faltava 
para atingir o limite de tempo constante da 

' .. • 

Modificações Emendas 

I alínea anterior; . I -.,-f 

11 o valor da aposentadoria 
proporcional será equivalente a setenta por 
cento do valor da aposentadoria a que se refere 
o (:(lpl/I, acrescido de .cinco p~~ cento por ano 

~ 
~ 
ft -
~ 

de contribuição que supere a soma a que se 
_refe(e.o. inciso anterior,_ atéoJimite-de.cem .por- .-­
cento. 

. ---1----------------- -------------

o 
>­

< I '" ---------1-- -õ - -

§ 2° O professor que, até a data da publicação § 2° O professor que, até a data da I -Emenda de Redação nO 55 
desta Emenda, tenha exercido atividade de publicação desta Emenda, tenha exerCido 
magistério IJode aposentar-se na forma do atividade de magis~ério e (me opte flOr 
disposto no cpp"I, desde que se aposente, aposentar-se na forma do disposto no capul, 
exclusivamente, com tempo de efetivo e~ercício terá (I tempo (le .fen';co· exerci/lo até (I 

de atividade de magistério; ·sendo o tempo p"blicaçilo (le.fta Ememla co~tatlo com o 
exercido . até a. publicação desta Emenda acréscimo de dezes.fete . por' cento. sé 
contado com o 'aàéscimo . de dezessete pOi' homem. e (Ie l'b,te por cento. se mulher •. 
cento, 'sc homem, e de vinte por cento, se desde que se aposent~, exclusiva~ente, com 
mulher .• '. '. -».- .... ·teinpo. de-efetivo 'exercício' de atividade de .. (, ~ , . . . ,~ . 

magistério..' . 

..., ~, 

- '. -.' ." .. I' 1-' .. - --...... -'-, 
Art. 13 .. 0 regime de previdência complementar 
de que tratam l'lS §§ 15, 16 e 17 do art. 40 , . 

Art. I(J. (Alterar a ~~lIneração) 

somente poderá.ser instituídó após a publicação. 
da leicompielllcntar prevista"110 § 16 dô mesmo 

~ 

artigo. 
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Texto do Substitutivo Discutido 
no Plenário 

Art. 14. A vedação prevista no art. 37, § 7°, 
não se aplica aos membros de poder e 
servidores inativos, civis e militares, que, até a 
publicação desta Emenda, tenham ingrcssudo 
novamente no serviço público por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, e pelas 
demais formas previstas na Constituição 
Federal, inclusive em cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, sendo-lhes proibida a percepção de 
Inais de ua!.a aposentadoria pelos regimes de 
previdência a que se referem os art. 40 e 42, § 
9° 

Art. 15. Até que produzam efeitos as leis que 
irão dispor sobre as contribuições d~ que trata 
o art. 195, são exigíveis as contribuições 
estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da 
seguridade social e dos diversos regimes 
previdenciários. 

Modificações 

'Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 7°, 
não se aplica aos membros de poder e 
servidores inativos, civis e militares, que, .até 
a publicaçã.o desta Emenda, tenhjllll 
ingressado novamente no serviço público por 
concurso público de provas. º~ de provas e 
títulos, e pelas demais formas previstas na 
Constituição Federal, inclusive em cargos em 
comlssaodeclarados em lei de livre 
nómeação e exoneração, sendo-lhes proibida 
a percepção de mais de uma aposentadoria 
pelos regimes de previdência a que se 
referem os art. 40 e 42, § 9°, e Imlictllul(J-se­
Ihesa em IlIWlllUer lripótese. o limite de llue 
trata o art. 40 • . 612. . 
Art. 12 

I Art. 16. -'Até a entrada em vigor' da lei I Art. 13 
complementar a que se refere o all. 42, § 9°, 
ficam.,. assegurados aos servidores militares os 
beneficios previdenciários. nas condições 
previstas na legislação vigente à data. da 
publicação desta 'Emenda. 
Art. 17. Até que a lei discipline o acess,9 ao cl Art 14 
salário-família e auxílio-reclusão para os 
servidores, segurados e seus dependentes, esses 
beneficios serão concedidos apenas àqueles que 
tenham renda bmta mensal igualou inferior a 
trezentos e sessenta reais, que até a publicação J- -____ ._0 .. 

~l {., 

Emendas 

(Alterar a numeração:) 

- Emenda de Redação 11 56° f 
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Tcxto do-Substitutivo Discutido 
no Plcnário 

Modificações -I Emendas 

da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices 
aplicados aos beneficios do regime geral de 
previdência social. 

A11. 18. o limite máximo para os beneficios do Art. 15. O limite máximo par" o valor dos I (Alterar a numeração.) 
regime geral de pre~idência social de que trata beneficios do regime geral de' previdência . . 
o art. 201, fica fixádo no valor de um' mil e social de que trata o art. 201, fica fixado em 1- Emenda flo~9 - Seno José Eduardo Dutra 
duzentos reais, devendo, a partir da data da um mil e duzentos reais, devendo, a partir da e outros 

,.,.,·1 

publicação desta Emenda, ser reajustado de data da publicação desta Emenda, _ser 
forma a preservar, em caráter permanente, o reajustado de forma a preservar, em caráter I Rejeitada 
seu valor real, corrigido pelos mesmos índices permanente, o seu valor real, atualizado 
aplicados aos beneficios do regime geral de pelos mesmos índices aplicados aos 

__ ,R.re_yjclê_ncia_~_9_ci!l1_____ _______________ -beneficios do-regime--geral-de'-previdência I Emenda-de-Redaçã-o-no',T--

Art. 19. A Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e' Direitos de natureza Financeira 
(CPMF) de que trata o art. 74, do Ato das 
Disposições Constitucionais Trnnsitórias, 
esgotado o prazo estipulado no § 4°, destinar­
se-á . tntegral e permanentemente ao 
financiamento da Seguridade Social. 

social. 
Art. 16, A contribuição social instituída pelo I (Alterar a numeração.) 
art. 74 do Ato das Disposições 
Constitucionais Tránsitórias passa a 1- Einenda n° SO - Seno Fernando Bezerra 
denomÍliar-se Contribuição sobre e outtos 
Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Crédit~s c Direitos de Natureza I Rejeitada 
Financeira - CMF, na forma previ~ta I~p·.art 
195 IV.: ...." • .. " ..... -....... H. 

, - J! ,~\"~ 

Emenda de Redação n° 58 
Parágralo único. A contribuição deste artigo Parágrafo UI 11 co. Fica prorrogada li I Emenda de Redação n° 58 
denominar-se-á Con~ribuição sobre l'igêllcia da Lei n D 9.311, 'de24 tle ouiubro 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de de 1996, ate fi entratla el1; vigor da lei qite ' , 
Créditos e Direitos d~ Natureza Fin~nceira reglllamentaí; a cobrança" tIa contribuiçãá 
(CMF) , social ,Jrel'i,çtano art. 195,' inciso IV,J_ ._'_' _______ _ 

L
- destinada a sua arrecmlação ao 

filla?ciamellto tia Seguritlatle. Social. ti 
. parllr tio final do prazo a (lue se refere o 

. art. 74, § 4D
, tio Ato (Ias Disposições 

Constitucionais Transitórias 

* ~ 
~ -~ 
-..j 

!2 
~ --·-0 

8 

I 
~ 

til 

i 
0\ -00 
w 
W 
1.11 



- . ......... to ••• ," "" •• 

-
Texto do Substitutivo Discutido l\1odificações Emendas -

00 
UJ . UJ 
0'1 

no Plenário til 

~ 

(art. 19.d,a .versãoanterior do Substitutivo) I Art. 17. Até Ime a Lei Complementar a(lue I (Alterar a numeração do artigo.) 
8-
0'1 

se ref.!re 'o arti~.o 201. §. 1~ sela publicatla, 
perinanece l'igémlo o Ilisposio nos arts. 57 e - Emenda n° 23 - Seno Eleio Alvares e 
58 tia Lei n° 8.213. Ile 24 Ile l"lho Ile 1991. outros 
na retlaçilo ,'igente na Ilata da publicação - Emenda n° 30 - Seno José Eduardo 
Ilesta Ememla. e fica ",antillá â rel'ogaCtio Dutra e outros 
IltI Lei n° 3.529, Ile 13 Ile janeiro Ile 1959. 
110 Decreto-Lei n° 158. Ile 10 de f.!,'ereiro Ile Acolhidas na forma do Substitutivo. 
1967. tia I.e; ,,0 5 .. ~27, Ile:81le mJl'embro '11e 
1968. tia Lei n'O 5.939-" lle 19 'llenol'embrl;~ «"",1 '" _ ' 

'. 

de 1973. da Lei nO 6.903. Ile 30 Ile abril Ile .0 

1981. I/a Lei nO 7.850. de 23 Ile outubro tle ~ 
1989. e tio art. 148 lia Lei n° 8.2U. de 24 Õ 

de julho l/e 1991. i 8 
Ar\. 20 São suprimidos o §_ 10 do art. 42, Art 18° São suprimidos o art. 42. §. 10 e o (Alterar a numeração.) 

til 
§ ~ 

lQ,. ç o art~ 153, § 2°,11. art. 153. §. 2. II 8 - Emen'da n° 37 - Seno Ney Suassuna e 
outros ~ 
Rejeitada . ~ 
Emenda de Redação n° ()2 -. _. -

Art 21. Esta' Emenda entra em vigor na data Ar' 19 (Alterar a numeração.) 
de sua publicação. 

- Emenda nO 49 - Sen José Bianco e 
outros 

Re'eitada 
til 
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VI • EMENDAS DE PLENÁRIO SEGUNDO O DISPOSITIVO A QUE SE REFEREM 

Texto do Substitutivo Emenda de Plenário 
Art_ 37 Art. 37 

§ 7 ° É permitida até o limite tixado no 

'f; '.' 

Comentário 
Emenda na 3 I - Seno Sebastião 
Rocha e outros 

§ 7° É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou do art. 42 com a 
remuneração 'de' cargo, emprego ou fimção pública, inclusive os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, ressalvados oS cargos acumuláveis na forma da 
Constituição e os cargos eletivos." 

Art. 37 Inciso XI a percepção I Rejeitada 
simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do Ar!. 40 
ou do Art. 42 com remuneração de 
cargo, emprego ou junção pública, 
inclusive os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e 

_._~I1.JL ___ : ___ -~ 
---------.-.. ---'-- I exoneração. .--t--------

-----.-Art,-3-7---- - ----------------- Emenda----n0 38- --.=---Sen.----Ncy-·-
Suassuna e outros 

§ 70 § 7° É vedada a percepção simultânea 
de proventos· de aposentadoria I Rejeitada 
decorréntes do a11. 40 ou do art. 42 
com a remuneração de cargo, emprego 
ou funçãu pública, ressalvados :os 
cargos acumuláveis na forma 'da 
Constitlli·ção~. os cargos eletivos e os 
cargos em:cQJ11issãodeclarados em lei 

I Ide li~r~ nàme~"Ção'e exoneraçãó. . ____ . __ 
"Art. 40 Art. 40 - ,rEmenda na II • Seno Ronaldo 

§ 10 As aposentadorias e pensões serão custeadas com recursos I § )0 As aposen,~adoriás e pen~ões serão 
provenientes das contribuições dos servidores e pensionista~~o.L cl!~!ea~él~ cQ!ll recursos provenientes 
resp-ectivoe-nte estatal, na forma da lei, não incidindo cont'ribuição das contribuições dos servidores e 
sobre aposentadoria e pensão de valor igualou inferior ao limite pensionistas e do respectivo ente 
estabelecido para os beneficios do regime geral. de previdência social estatal, na forma da lei, não incidindo 
d~~que trata0 art. 20 I. contribuição sobre aposentadoria por 

( invalidez e aposentadoria e pensão 
I, igualou inferior ao limite estabelecido 

para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 
201. ' 

Cunha Lima e outros 

Rejeitada 

CIJ 
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q Texto do Substitutivo Emenda de Plenário Comcntário:"~ 
Art. 40 
92° 
III 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco a,nós de idade e trillta de c~ntribuição, se mulher; 

Art. 40 I Emenda n° 10 - Seno José Eduardo 
§ 2° 
IJI 
a) trinta e cinco anos '(te contribuição, 
se homem, e trinta, se mulher, com a 
concessão do beneficio condicionada à 
observância do disposto no § 4° e a 
critérios-· que considerem, 
simultaneamente, a idade e 
remuneração do segurado, conforme 

Dutra e outros 

Rejeitada 

f-- dis use .. a lei; ' ___ ... __ _ 
Art. 40 Art~ 40 "7 . Eineôda nO 39 - Seno Emília 
§ 2° § 2ó- 'Fernandes e ~uti-9s " 
1\1 III 
a) 

Art. 40 

§ 4° Os' proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, 
serão calculados com base na remuneração do servidor no càrgo 
efetivo em que ,'se der_ !!, ap<?seflt~dori~ e, na forma da lei, 
corresponderão: 

Art,40 

94 

Art. 40 

94 

11, t~J 

a) trinta e cinco anos de serviço, se I Rejeitada 
homem, e trinta, se mulher; 
Art,40 I Emenda n° 12 - Seno Jeficrson 

'Péres e outros 
§ 4° - Os proventos de aposentadoria, 
p~r ocasião de sua concessão, serão I Rejeitada' 
calculados com base na remuneração 
do servidor-no cargo efetivo-em' que se 
der a aposentadoria e, na forma da lei 
comDlementar; corresllonderão. 
Art, 40 J Emenda n° 32 - Sen, J(mia Marise 

e olltrOS 
§ 4° - Os provento~ de aposentadoría, 
por ocasião de sua concessão serão'I.'.Rejeitada 
calculados com base na totalidade da 
remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria 

I e na forma da lei. ' 
Art. 40 EmencJa n° 40 

, § 4° Fernandes e outros 
'Suprima-se, no art. l° do Substitutivo _. 
da Comissão de Constituição e Justiça Rejeitada 
à PEC nO 33, de 1996, o § 4° do art. 40 
da Constituição Federal, renumerando-

-

I se os Ilarágrafos seguintes. ---4-t ':-' ______ _ 

.. , 'ir" 
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Texto do Substitutivo 
Art. 40 

§ 6° Os requIsItos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 2°, 111, "a", 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
·fundamental e médio. 

Art. 40 

Emenda de Plenário 
Art. 40 

§ 6° Os requisitos de idade e de tempo 

r.~ ... 

Comentário' 
Emerida n° 33 - Sen, JÚni.i Manse 
e outros 

de contribuição o serão reduzidos em I Rejeitada 
cinco anos, em relação ao disposto no . 
§ 2° 111, "a", para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil, no 
ensino fundamental, médio e su >erior. I 
Art. 40 Emenda n° 41 - o Sen Emília 

Fernandes e outros 

I § 60 , I § 6° Os requisitos de idade e de tempo I 
de contribui.ção serão reduzidos em Rejeitada 

CIl 

~ g. 
a 
g. 
~ 
~ 

52 
>-

_______ , _çi!!ç_C? __ é!!10~" e~ r.elaçã() __ a~ulisRosto Ilo+ ___ ~ ____ . 
§ 2°, 111, "a", para o professor que 
comprQve exclusivamente tempo' de 

·-----1- I S---------- -.-------

efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no 

10 I ensino fundamental, médío e superior. 
Art. 40 Art. 40 Emenda nO 2 - Sen 'Regina 

Assumpção e outros 
§ 8° Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por § 8° Lei dispor~ sobre a concessão do 
morte, que será proporcional à remuneração ou proventos do beneficio, de pensão por morte, que 
servidor falecido, ress~lvada a pensão decorrente do fàlecimento de não será . inferior ao valor 
servidor cuja remuneração 04 proventos seja igualou ,inferior ao : correspondente aos proventos do 
limite"estabelecidopara os beneficios do regime geral de previdência servidor, observado o disposto no 
'social de que trata o art. 20 I, . a qual observará as normas de parágrafo 4° deste artigo. 

Acolhida na lorma do 
Substitutivo (Ver nova redação 
pará o art. 40', § 8°) 

o. I proporcionalidade estabelecidas para esse regime. I o I 
Art. 40 

§ 8° 

'-.. 

i, ...... 

., 

Art. 40 Emenda nO 12 - Seno Jefferson 
Péres e outros 

§ 8° Lei complementar disporá sobre a 
concessão o do beneficio da pensão por I Rejeitada 
morte, que será proporcional à 
remuneração ou proventos do servidor 
falecido, ressalvada a pensão 
decorrente do falecimento de servidor 
cuja remun,''-ação ou proventos seja 
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Texto do Substitutivo 

Art. 40, 

§ 8° 

/ . ,., , 
" 

, i' 

" 'I 

Emenda de Plenário 
igualou inferior ao limite estabelecido 
para os beneficios do, regime geral de 
previdência' social de que traIa o 'art 
201, a qual observará as normas de 
proporcionalidade estabelecidas para 
esse regime, 
Art. 40. 

§ 8° Lei disporá sobre a concessilo do 
beneficio da ,pensã~ por mórte, que 
será proporcional à remuneração ou 
proventos ,'do . I servidor . falJcido, 
ressalváda . a .. pensão: deêorrente, do 
falecimento do servidor cuja 
'remuneração ou proventos seja igual 
ou inferior ao limite estabelecido' para 
os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 
20 I, a qual . observará as normas de 
proporcionalidade estabelecidas pa,ra 

Comentário 

Emenda' n° 13 - Seno Ronaldo 
Cunha Limá e outros 

Rejeitada 
,.tilf 

f !~ 

f--.- 4° deste artigo. , I '----- I 
Art. 40 Emenda n° 14 .. Seno JUllla Mame 

e outros 

§ 8° 

./ . 

Art. 40 

§ 8° 

... ". ~. , 

'" ..... 

.' . 
'" § 8° Lei disporá sobre a conc~ss~o do 
beneficio de pensão por morte, que 
não' será' inferior ao valor 
correspondente aos proventos do 
servido~ ~bservado o disposto no § 4° 
oeste artigo. ' 
Art. 40 

§ 8° Lei disporá sobre a concessão do, 
beneficio "dá pensãó por morte, que 
será .. igual" . ao . 'proventó .' da 
aposentadoria do servidor falecido ou, 
no caso do servidor falecer em 
atividade, ao valor que resultasse da 
aposentadoria no respectivo cargo. 

Acolhida na forma do 
Substítutivo. (Vei' nova reda~ão 
para o art. 40, § 8°)' , 

Emenda nO 42 - Seno José Alves e 
outros 

Acolhida na llH'lna do 
Substitutivo. (Ver nova redação 
para o art. 40, § 8°) 
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Texto do Substitutivo 
Art. 40 

§ 9° Observado o disposto no an. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e das pensões serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que houver modificação da remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados 
e aos pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão. na forma da lei. 

Emenda de Plenário 
Art. 40 
§ 9° 
"Art. - As aposentadorias e pensões 
concedidas aos funcionários públicos 
serão ajustadas na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos 

. servidores em atividade, ainda que 
decorrentes' ·de concessão de 
gratificação ou de reclassificação' e 

. transformação de cargos ou função,'­
observado o disposto no art. 37, XI, da 

(.i .. 

Comentário 
Emenda n° 3 - Seno Júnia Marise e 
outros 

Acolhida na forma do 
Substitutivo. (Ver nova redação 
para o.lIrt 40, § 9°) 

CIl 
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Art. 40 Art. 40 I Emend~ n° 12 - Seno Jefferson 52 

. Pere~~~olltros ~ §9° 
·lr~~s~~~:~-~e:~~os~~c~~I~~~~~~:·I~ej~it~~~--·--------- --- -- --------------- ---8 -

reaJustamento· dos proventos de 
aposentadoria e das pensões, que serão 
revistos na mesma proporção e' na 
mesma data, sempre que houver 
modificação da remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e aos 
pensionistas' quàisquer ~benefidos ou 
vahtâgens concedidàsaos serVi~(jres 
em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou 
reClassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão 

I I da pensão. . _________ ~I------. _______________ _ 
Art 40 An. 40 -
l!lexistente emenda nU 4 - Seno Carlos 

§ 17' O servidor efetivo poderá 
permanecer em exercI CIO, :lpÓS 

completar a idade e o tempo mínimo 
de contribuição exigidos para 
aposentadoria voluntária. consideradas 

Patrocínio e outros 

Acolhido na forma do Substitutivo 
(Vide art. 3°. § 3°) 
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Texto do Substitutivo 

Ar! 42 

§ 9° Lci complementar espccífica disporá sobre o 
prcvidenciário próprio para os servidores militares, que 

,rcfletir suas pcculiaridides profissionais. 

Art. S3 

§ 8° 
Inexistente' 

,., 
(.' 

Emenda de Plenário Comentário ~ 
:as' ,especificações constantes do § 18 I' 

- ';dêste- artigo,: aerescidá ã Temuneràção 
I ' " 
em 30% (trinta'porccnto),' a título- de 

,gratificação, a qual não' será I; , 
, incorporada aos proventos da 
a'posentadoria, " 
;§ 18 'Alei disporá" sobrc'os critérios e I: 
:condições. 'para ", 'a ~ conc'essão' da', 
gratificação prevista' no' parágrafo'l' 

. anterior, ressalvados, scmpl'e, os I 

; interesses do serviço público," " 
'Àrt. 4'2 ';:-,' ," ", ,-~, '-. "\ Enlendâ'llo IS,~'Scri. José Eduardo 

. .; " .. " ',>.L •.•• ~'"~ .. 'j.,.;. ,"', ,:"f\ Dutra.e outros.' , 

§ 9° Lêi complementar' cspecífica' regime 
deverá disporá sobre o regime previdenciário I Rejeitada 

próprio para os ser'iidores' militares, 
9!le deverá refletir suas Iwculiaridíli:ies 
profissionais,' observado, no que 

•• couber, o disposto nos §§ 1°,2°,3°,4°, 
8° e9° do art. 40. . 

/" 

Art, S3 Emenda n° 3S - Seno José Roberto 
Arruda e outros 

§ 8° Os Deputados e Senadores, ao 
serem investidós do mandato I Rejeitada 

'- 'parlamentar, -terão dir.eito a continuar 
vinculados ao Regime Geral de 
Previdênciã Social ou' ao Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos, 
~onforme o caso, assim como ao 
Regime de Previdência Complementar 
das empresas a que estavam 
funcionalmente ligados até sua eleição, 
desde que, recolham as contribuições 
por eles', devidas '.se· no exercicio 
estivessem, e não optem pela 
vinculação ao Instituto de Previdência 
dos Congressistas, 
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Texto do Substitutivo 
Arl93 

VI - a aposentadoria dos membros da magistratura e a pensão de 
seus dependentes observarão o disposto no a11. 40. 

" 

'" 

Emenda d~ PlenáriQ 
Art. 93 

VI - a aposentadoria dos membros da 

r~, ,., 

Comentário J 
Emenda nO S - Seno - Regina 
Assumpção e outros 

magistratura, a. pensão de seus Acolhida na forma do 
dependentes,' deverão . refletir suas- Substitutivo. (Ver nova redação 
peculiaridades profissionais nos termos para o art. 93, Inciso VI) 
da Lei Complementar a que se rcfere 

__ o I esse artigo." I 
.IArI 93 Art. 93 I Emenda n° 16 - Seno ]Únia Marise 

VI 

Ar!. 93 

VI - A aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto n'o 
art. 40, no Que couber. 
Art. 93 

e outros 

Acolhipa na forma do 
Substitutivo. (Ver nova redação 
para o art 93, Inciso VI) 
Emenda n° 24 - Seno Ronaldo 

___ ________.' ___ ,,, ____ o __________ L_Cunha Lima e,outr:os ____ -------" 
VI - a aposentadoria dos membros da 
magistratura e a pensão de seus Acolhida na forma do 
dependentes observado no que couber Substitutivo. (Ver nova redação 

I ,os dis ostos nos arts. 40 e 248. ara o art. 93, Inciso VI) 
Art. 93 Art. 93 Emenda n° 2S - Seno José Ignácio 

Ferreirn e outros 
VI 

inexistente 

VI - a aposentadoria dos membros d'!I 
magistratura,' a pensão de seus Acolhida na forma do 
depend'entes observarão o disposto no Substitutivo. (Ver nova redação 
art. 40, no~que couber. ara O art. 40,' § 80

) , 

Art. 100 ' , Emenda nO 26 . ~ Seno Carlos 

§ 3° !. O disposto, no capltl deste 
artigo, relativamente à expedição de 
precatórios;'" não se aplica aos 
pagamentos de obrigações definidas 
em lei como de' pequeno valor que a 
Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal deva fazer' em virtude de 

Wilson e outros 

Rejeitada 

f- I sentença judiciallransitada em julgado. I 
Inexistente ' '-'Art;, 160 Emenda~ nO 6 -_ Seno 

Patrocínio e outros 
Carlos 

_ ,J § 20 
- A União destinará à Previdência 
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I-- Texto do Substitutivo . Emenda de Plenário ·Comentário· 
So«ial~ mensalmente,. o valor. relativo Rejeita~a 
ào 'créditó. do Instituto Nacio~al .de 

. Segúro. Social referente' ao dé.bit~. de 
cada Município, o qual não poderá 

,. ultrapassar nove por cento'·· da 
corFespondent~ parcela municipal do 
Fun'do de Participação dos Municípios 
:. FPM, prevista no art. 159:1, b." 
Art. - As dividas dos· Municípios coni 
o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, vencidas até fevereiro de 1997, 
poderão, ser convertidas total ou I ; .... 
parcialmente' em - obras· ;dc,"interesse· : . -
social local, sob fiscalização daquele 
Instituto. 
§ 1° - Se a conversão em obras for 
inferior ao montante da dívida a ser 
paga durante o quadriênio 1997-2000, 
a Pref~itura deverá .complementar o 
pagamentô ao INSS. 
§ 2° - A União ressarcirá os cofres da 
Previdência da importà~cia relativa aos 
valores das obras executadas conforme 
:disposto no cap"1 deste artigo. 
:§)O _ As .obras .não c(;mc\uidas até o 
final de um quadriênio constituirão 
prioridade . para a administração 

f...------ .. ' '. '1 municipal seguinte. I' ~ 
Art. 167 Art~.I67 . Emenda n° 17 - Sell Jose Edu.ardo 

1...--...,._, I Dutra e outros 

x - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 
de que trata o art. 195, I, "a", e 11, para a realização de despesas 
distintas do pagamentô de beneficios do· regime 'geral dê previdência 
social de que trata o aI1. 20 I. 

'" <., 

X a utilização dos recursos 
. provenientes das contribuições sociais 
:de' que' trata o· art. 195, pãra a 
realização . de despesas distintas do 
pagamento de beneficios, custeio e 
'financiamento da seguridade social. 

.... 

Rejeitada 
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Texto do Substitutivo Emenda de Plenário' , Comentário' .' I 
Emenda n° 43 - Sen.hrriando I 
Bezerra e outros . 

Ar!. 195' 

I -

Art. 195. 

I -
b) a receita ou o faturamento; b) o faturamentQ; Rejeitada 

A11, 195, \------:- . ' . I . ----4-'1----
Art, 195· 

11 - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 11 - do trabalhador e dos demais 
não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão. segurados da previdência social, não 
concedida~ pelo regime geral de previdência social de que ·trata o ,incidindo contribuição sobre 
art, 20 I ; aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria e pensão concedidas 
pelo regime geral de previdência social 

Emenda nO II -Sen, Ronaldo 
Cunhã Lima c outros 

Rejeitada 

~... " de que trata o art. 20 I; .... I 
Art, 195 Art. 195,' , . Emenda nO 44 _ Seno Fernando 

IV - " Bezerra e outros 

~~eit~~O~'~ ~!~~;~::n~~~~~e~~atiaiisillissãode vâlores e de' creditos c 1'-~~~~~:~~:S~i~l~c~s~~i ~~~~ i-;~~;~~ 195 .. -_. ---- . 

Art, 20 I. A previdência social será organizada sob él forma de Art .. ' 20.1 ,A previdência social será 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória; ,0Tgani~ada. sob a forma de regime 

,. observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial; geral, de' caráter contributivo e de 
e atenderá, nos termos da lei, a: filiação 'obrigatória, observados 

critérios que ~ preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarÍlil, e atenderá, nos 

Art,201 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez,' morte, incluídos os 
resultantes de acidentes do trabalho, e idade avançada; 
AJt,201 

,9 10 É vedada a adoçã~ de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de ap'osentadoria 1IOS beneficiários do regime geral de 
previdência socia'l, res~alvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições, especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade fisica, definidos em lei complementar. 

terinOS da lei comolementar, a: . 

I:. Art .. ~O I ,-, , , . ". 'r 

. I - cobertura dos eventos, de doença, 
invalidez;' morte e idade avançada; 
Art,201. 

: § I".É :vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria. aos 
abrangidos pelo ~egill)e. de ,que 'trata 
.este ai Ligo, ressalvados os casos de 
a.ti\:'idad~s 'exe~cidas' ~xclusi~amente 
:;ob : condições' especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade 

Rejeitada 
Emenda nO 12 - Sen' Jefferson 
Peres e outros 

I 
Rejeitada 

Emenda n° 18 
Miranda e outros 

Acolhida' 
Emenda nO 45 
Fernandes 

Rejeitada 

- Sen Gilberto 

- Sen, Emília 
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Texto do Substitutivo Emenda de Plenário 
fisica, definidos em lei complementar e 
o disposto no § 11 deste artigo; 
§ tI Ao portador de deliciência, é 
garantida aposentadoria, com 
proventos integrais, aos trinta anos de 
selviço, se homem: e aos v,inte e cinco, 

Comentário 

f 

!-... I se mulher. ' I .' I 
Ai't 20 I Art; 201 Emenda nO 19 - Sen jose Eduardo 

§ ,7° 
I - sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem. e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se Illulher; e I 

Art. 201 

I.~.;o 
I 

-
Art. 201 

§ 7° 
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos. de 

. idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para: os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que excrçam:suas 
atividades em regime exclusivo de economia familiar, 'neste incluídos 
o produtor rural; o garimpeiro e o pescador artesanaL 

§ 7° 
I - trinta é cinco anos de contribüição, 
se homem, e trinta, ·se mulher, com a 
concessão do:benetiCio condi~ionáda a 
critérios que considerem, 
simultaneamente, a idade e 
remuneração' do . segurado, conforme 
di~user a lei; . 
Art. 201 • 

§ 7° 
I - trinta e cinco anos de serviço, se 
homem, e trinta, se mulher; 
Art. 201 

§ 7'" 

Dutra é outros 

Rej~itada 

Emenda nO 39 ~ Seno Emília 
Fernandes e outros 

Rejeitada 

Emenda n° 28 - Seno Espiridião 
Amin e outros 

II -. sessenta e cinco anos de idad~-! se I Rejeitada 
homem e sessenta anos de idade, se '_. 
mulher, reduzido em cinco anos o 
limite para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e pal:â os que exerçam 
suas atividades em regime exclusivo de 

. economia f~iniliar, neste incluídos o 
"pródutor rural, o mcciÍ'o, o parceiro, o 
arrendatárià, . o gaimipeiro e o I pescador artesanal.__ -,. 

Ao! 201 . Art. 201 I Emenda n° 34 - Sen Jún;a Mac;! •. é 
._.,,·1 

.... outr9s;; 
§ 8° Os requisitos de idade e de t1empo . . § 8° Os requIsItos de idade e de tempo de contribuição serão 

reduzidos em cinco anos, em relação ao' disposto no inciso I do 
"-

de contribuição serão reduzidos em I Rejeitada 
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I ,_ Tcxtodo Substitutivo ' "I Emenda de Plenário ,1-- -Comentário 
parágrafo anterior, para o professor que comprove exclusivamente cinco anos, em relação ao disposto no I 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação inciso I do parágrafo anterior, para o 
inlàlltil e lIO ensiilo fundamental e médio, professor que comprove 

exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na 
educação infantil, no ensino 
fundamental, médio e superior. 

Art,201 1 Art, 2011 Emenda n° 41" - Sen,Emília 

§8~ 

Art"tOI 
. ." " 

§ ia~: Lei disciplinará a pal1icipação do regime gera" dc' ~r~vidência 
social edo seguro privado na cobertura do risco de acidente do, 
trabalho," " , 

§ I Lln'existente 

Art,201 

\ Inexistente 

§ 8° Os requisitos de idade e de tempo 
de contribuição serão reduzidos em 
cinco anos, em relação ao disposto no 
inciso I do parágrafo anterior, para o, 
professor que comprove 
exclusivamente, tempo de efetivQ 
exercício ,das funções de magistério na 
educação infantil e no ensíRo 
fundamental, médio e' superior, 
Art. 201 

- ~ ; 

fernandes e outros 

Rejeitada 

Emenda 11°18 Seno 
Miranda e oi.atros 

§ 10 Lei disporá sobre o seguro de , "',', 
operado, I Acolhida na forma do Substitutivó" 

previdênCia 
rivadas. 

§ )0 Todos os salários.de contribuição 

Emenda n° 27 - Seno José Eduardo, 
Dutra e outros, 

h coósiderados ':para' C!cálcul<? de;1 Acolhida na ,forniado Substitutivo, 
,beneficio . serão· . . corrigidos (Vide art, 20 I, § ,I I) 
monetariamente c. serão incorporados' 
ao salário, para en~ito de contribuição 
e repercussão em beneficio, todos os 

. ganhos habituais do empregado, a' 
qualquer título, na forma da lei. 

I Art. 20 I I Emenda n° 7 -' Seno Antonio', 
Carlos Valadares e outros 

§ 11 Serão reconhecidos como tempo 
de contribuição os seguintes períodos: I Rejeitada 
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Texto do Substitutivo 

· ... 

~ .: 

Emenda de Plenário 
a) tempo de serviço com comprovação 
de vínculo empregatício, admitindo-se 
os meios de prova aceitos na legislação 
'vigente; 
b) tempo 
obrigatório; 

de selviço militar 

c) tempo '.em -gozo de beneficio de 
auxílio-doençà, . . ap'osentaria pOF. 
invalidez, auxílio aCidente, salário­
mat~rnidade' e· seguro desemprego, 
desde que,: lio cásó . do's dois últimôs, 

, seja efetuado o recolhimento das 

Comentário 

respectivas contribliições, 'nos' tennos 

I I da lei. • I . 
Art. 20 I Art.' 20 J Emend~ n~ 29 - Sen .. Espendlao 

Ine~istente -' 

Art.2QI 

Inexi~~n~ 

o, o Amin e outros 
§ II Será considerado como I oI 

tra,balhador rural em regime de' Rejeitada 
., economia- familiar, ; para efeito do' 

disposto no inciso 11 do § 7° I deste 
artigo" 'O pródutor _ rural, o meeiro, o 
parceiro e' o arrendatãrio que possua 
até. dois empregados, ainda. que em 
caráter ermanente. 

Art,201 Emenda n° 46 - Sen. Emília 
. ,.. ,- • . Fernandes e outros 

§ ;. c Os' aposentados e. pensionistas 
farão 'jus . a 'partir do mês que I Rejeitada 
completarém bit'enta anos, a um' 
adicionál percentual. incidel'\te sobre o 

:se~'~ . proventos' . e pensÕes, que será 
aumentado . anualmtmte, " de forma 
'gra'daÚva, conforme dispuser a lei a 
'que se refere o § 7° deste artigo. 

Art. 248 Lei complementar disporá sobre as normas gerais para a 'Art,' - B vedado à União, aos EstadOS" ~menda nO 21 - Sen. José Eduardo 
concessão e mamúenção de aposentadoria e pensão decorrentes do ao 'Distrito Fed'eral e aos Municípios Dutra e outros 
êxerCício dé nlandãt9 detivo.;, . , " ~.:: : ; ,'.'::' ',' .' - . .. . . 'instftulr 'ou·: ·má~teL ' regime de 

previdência pelo exercício de mandato I Rejeitada 
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. Texto do Substitutivo 

.. "Art. 249 -. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento 
das aposentadorias e pensões concedidas a seus respectivos 
servidores e dependentes de servidores, em adição aos recursos de 
seus respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos 
provenientes das contribuições previstas no art. 40, § 1°, e por bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei específica, que 
disporá sobre a natureza e a administração desses fundos" 

<ei;) .~ 

, .. - Emenda de' Plenário Comentário 
eleitor, bem como contribuir direta ou 
indiretamente, a qualqúer título, para o 
seu custeio. . 
Parág..afo . único ~ Fica extinto o 
Instituto - de ' Previdência dos 
Congressistas - I PC, criado pela Lei nO 
4.284, de 20 de novembro de 1963 e 
regido pela Lei nO 7.087, de 29 de 
dezembro _ de' 1982, sendo sucedído, 
nos termos da lei que dispuser sobre 
sua liquidação, em todos os direitos e 
obrigações, pela União, por intermédio 
da Câmara dos·, Deputados e do I 

Senado Federal, os quais assumirão, 
.-,n~cJian~~ ... recllrs()L __ orç.~~.el1tários ... _ 

próprios, a concessão e manutenção 
,dos beneficios, preservados os direito's 
'adquiridos eu . _ '. . ª~~gurado, 
alternativamente, o. ressarclmerito de 
contribuições ", recolhidas pelos 
segurados, atualizadas I' 
'monetariamente, mês a mês, pelos 
índices de remuneração das caderneiâs 
de paupànça,. até sessenta dias após a 
data da liquidação. 
Art .. 249. "<~Oin ~ objeti,-:o de assegurar I Emenda nO 20· - Seno Ademir 
recursos· para - o . pagamento de Andrade e outros 

. beneficios" ~"de·"·. assístência 'sódàl, 

. inélusíverendâ mínfmâ de cidadaliiá, I Rejeitada 
em adiçã~ aéis rêcursos do orçamento 
da seguridade social, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão constituir fundos 
integrados por bens, direitos e ativos 
de qualq~ei )latureza, mediante lei 
específica, . que disporá sobre a 
natureza e: a administração desses 
fundos. 

r g. 
a 
Ir 

! 

~ 
0-._._. ___ ........... _ 

8 

~ 
! 
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J 
0\ -00 .... 
~ 



Te,;to do Substitutivo 
"Art. 250. - Como objetivo de assegurar recursos para o pagamento 
do!> beneficios concedidos pelo regime geral de previdência social, 
em adição aos r~cursos de sua arrecadação, a União poderá 
constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de quálquer 
natureza, mediante lei- específica, que disporá sobre·a natureza e a 
administração desse fundo." 
Art. 3° - Fica assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, 
ilascondições previstas na legislação vigente à data da publicação 
desta: Emenda, aos que, até essa data, tenham cumpi'ido. os 
requisitos para ,Ql)tê-Ias. 

.. 

Emenda de Plenário Comentário 
suprimir o Art. 250. Emenda nO 20 -

Andrade e outros· 

Rejeitada 

Art. 3° Fica assegurada: Emenda nO 8 .. ~ 

Portella e outros 
·1 - a concessão de aposentadoria e 
pensãQ, na~·condiçõe~ J)r~yi~!asna L Rejeitada 
legislação vigente à data da publicação 
desta Emenda .. aos que, até essa data, 
tenham cumprido' os requisitos para 
obtê-Ia; 
'lI - a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime, de 
previdência previsto no art. 40 aos 
.que, até. a data da publicação desta 
Emenda, . acumulem . proventos de 
aposentadoria, observado o· disP9sto 

Scn. 

SCIl. 

.. ~ -oc 
~ 
VI 

Ademir I o 
CIl 

~ 
!. 

'1 I~ 

I :llcídio 

I 

9 
:I~ 

O 

8.·· 
CIl 

~. 

I . ______ ~------~~~n~0~a~rt~.~4~O~,~1~2~. _~ ______________ +-________ ~ __ ~ _______ ~~ 
Art. 3° Art. 3° Fica assegurada li concessão de 

8 
~. 

, 'aposentadoria e perisão, nas condições 
previstas 'na legislação vigente' à data 

;1 da publicação. desta c Emenda, aos que 
nos próximos cinc~àriosque lhe forem: 

'subsequeÍltes cumpram os requisitos 

Emenda n° 47 - Sen José Alves e 
outros 

Rejeitada 

~' .. , 

I . ara ·obtê-las. '. . . . 
Art. 3° . Art, 3° Fica assegurada a concessão de Emenda nO 48 - Seno José Bianco e 

. . àpos~niadoria e pensã~.- rias condiçÕes . 
. previstas na iegislação' vigente .. par~ 
efeito de aposentadoria à· data da 
publicáção desta Emend'a, qUe poderá 

outros 

Acolhida na forma do Substitutivo: . . I 

ser exercida a qualquer .momento; aos I .. 
I I ·que, até es~ data. tenham cumprido os . . r·. 

requisitos para obtê-Ias.· observado o ' ... 8-
I . dis osto no art. 5° 'desta emenda. . '., a· 
ArC3~" " Art, 3° Emenda nO 49.- Seno José Biéinco e ~. 

·Parágrafo único -Iguais direitos licam outros :g 
assegurados aos que cumprirem os -..J 

,." I' lor 'o ~ 



.. ~. ,.' .. ' ~ 

Texto do Substitutivo 

Art. 7° -Observado o disposto no art. 40,'§ 15; os proventos de 
a'posentadoriae as pensões a serem concedidos aos servidores e seus 
dependentes que adquirirem' o direito ao benef.icioapós publicação 

'. desta Eménda serão calculados de acordo com o disposto no art. 40, 
§§ 4° e 8° . 

Art. II 

lj </ • 

Emenda.de Plenário. Comentário 
r~~isit~,s previ~tos < ,no cap"! ~este I ~ejeitada 
artigo no prázo de um ano após .. a 
publicação desta ~!1lenda. , ., ~ r 'o . 

. ! 

Art. 7°. Observando o disposto .no<: Emenda nO 49 - Sen José-Biancoe 
artigo 40,-. §.15; os proventos. de outros . 
ápostmtadoria e· as. pensões a. serem . : 
concedidosao's. servidores' e seus Rejeitada 
dep.ende~tes quê. adquirirem o direito . 
ao;. beneficio. após um ano . da 
publiéação . desta Emenda. serão 
~alculados de acordo com ,o disposto" I 

no art. 40 §§ 4° e 8°. .. . . 
Art. 11 '.~ t' • ';" I Eme?q~ nO 22 - Seno Elcio. Alvares 

I e outros § 6° - Para os efeitos do cálculo dos proveritosde aposentadoria 
previstos no cap'" deste artigo, a lei a que serefere o § 4°, do artigo 
40, ao estabelecer a gradiJalidade. __ prevista noseuinciso",ll. I , 

considerará. a proporcionalidade de remuneração percebida pelo 
servidor e o tempo J)restado à data da promulgação desta Emenda. 

Suprima-se o § 6° do Art. 11. 
Rejeitada 

·.u ~ 

., •• , ~ -.~~ 7 I_ • _________ " 

Art. 18 - O "limite máximo para os beneficios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 20 I, fica fixado no valor de um 
mil e duzentos reais, devendo,· a partir da data da' publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a pr~servàr, em caráter 

. ,,'permanente, o seu valor real, corrigido. pelos mesmos índices 
aplicados aos beneficios do regime geral de previdência social. 
Inexiste!1~ - antigo ART 19 - suprimido naCCJpara discussão em 
plenário 

IQexistente - antigo ART 19 - suprimido naCCJ para discu'Ssão em 
plenário 

Art. 18 Os limites máxin'los' de I Emenda n° 9 ~ Sen JoSéJ;:âuárdo. 
contribuição e de beneficios para, o Dutra e outros 
regÍlne geral ae previdência' serão 
equiv,alentes:a dez vezes o piso de I Rejeitada 
beneficios da pre~'idência social. .. 

Art. 19 Ficam revogados. a partir da I Emenda nO 23 - Seno Ekio.Alvares 
publicação desta Emenda,lodos os e outros 
dispositivos que estabeleçam requisitos 
e critérios. diferenciados pàra a I Acolhido 
concessão 'de· ·apo·sentadoria que ·Substitutivo. 
estejam em desacordo com o disposto 
no art. 40, § 5°, e no art. 20 I . ....§. 1°. 

na formá do 

Art. Até a entrada em vigor da lei I Emenda n° 30 - Sen. José Eduardo 
complementar a que se refere o § I ° do Dutra e outros 
.art. 201, fica assegurada a concessão 
de aposentadoria especial, ou pensão I Acolhido 
por morte que dela resulte ou a que Substitutivo 
teria direito o segurado na data de seu 
falecimento, nas condições previstas na 
legislação vigente à data da publicação 

I desta Emenda. 

na forma do 

til 
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Texto do Substitutivo . Emenda de Plcnário Comentário 
Art. 19 Emenda nO 50 - Seno fcrnando Art. 19 - A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de natureza 
Financeira (CPMF) de que trata o art. 74, dó Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, esgotado o prazo estipulado no § 4°, 
destinar-se-á integral e permanentemente ao finalw.i~mento da 
Seguridade Social. 

Suprima-se 'o artigo 19 e seu parágrafo I Bezerra e outros 
.único do Substitutivo 

• Parágrafo único. A :Contribuição deste artigo denominar-se-á 
Contribuição sobre Mo~imentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CMF). 
Art. 20 - São suprimidos o § 1.0 do art. 42 e o inciso 11 do § 2° do I Art. 2~ Süpr~~a-se o § IOdo art: 42. 
art. 153." • 

Art. 21 - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Inexistente 

,~ . '" 

Art. 21 Esta emenda entra em vigor na 
data de sua publicação, exceto no 
tocante . aos artigos I I e 12, que 
passárão ra vigorar no prazo de I (um) 
ano. 
Art. 40 
§ 9° 
Art. - Até a promulgação da lei a que 
se refere o parágrafo 5° do art. 40, os 
proventos de aposentadoria e pensões 
serão reajustados "na'" mesma data do 
reajuste da remuneração dos servidores 
em atividade, observada a média 
aritmética das variações dos seguintes 
índices de preços: 
a) IPC -.FIPE 
b) IPCAE-IBGE 
c) IGMP - FGV , 
Parágrafo único - A atualização do 
poder' de compra para proventos de 
aposentadoria e pensões na primeira 
data-base imediatamente subsequente à 
sua concessão levará em conta "pro­
rata" do índice de reajuste, definido no 
caplll. incidente a partir' do mês da 
concessão do beneficio. 

Rejeitada 

Emenda nO 3 7 
Suassuna e outros 

Rejeitada 

f 

Sen Ney 

Emenda n° 49 - Sen José Bianco e 
outros 

Rejeitada 

Emenda n° 36 - Seno José Roberto 
Arruda 

Rejeitada 

-(:' q. 
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EMENDA N° 51 

Al:H::Sl:t:'Úe-se a t!xprt:ssãu "llIàximo" nos, uiversos dispusitivus ua Emenda unde haja 
reterencia aolimile máximo do valor do~ beneficios· dú regime geral 'de P!'evidência súcial de que 
trata o art. 201, 

, ., 

JUSTIFICAÇÃO 

Dá mais darel.a t: prel:isão au lexto, já que t:xisle mais ut: um' limite no regime geral de 
previdência social. Ademais. dá-se um trat'amento unifomie aos diversos artigos, tendo enl vista que, . 
no art. 18, usuu-se a exprt::ssãu "limite máximo". 

/ 

ç:ME~1)A N° 52 

Dê-se ao a11. 40. § 9°, a seguinte redação, sem modificação de mérito: 

, , 

§ ,9° Observado o ~isposto no art.3 7, XI, os proventos de aposentadoria e ~ pensões serão 
revistos; na nlesnla proporção e na mesma data, sempre que .~e li,odi(ictu ª remuneração dos' 
serviJores t:m ativiôade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
beneficios uu vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da' transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadolia ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão. na forma.da lei." 

:JUSTIFICAÇÃO 

Como o texto aprovado na CCJ 1l1antém a regra constitucional em vigor, é preferível manter 
,~ u mais fielmente possível a redaçãu atual, i adaptando-a apenas em funçãu dá. Illenção às pensões. 

" I 

Acrescente-se ao art. 40, § '12, com ajustes de redação, a parté final do § 18, aprovado na 
reunião da CCJ, e suprima-se o referido § 18, por ser desnecesário. 

§ '12 ficaria com a seguinte redação: 

"§ 12. Apljca~se o linúte ficado úo al1. 37,. XI, à soma total dos proventos de inatividade. 
inclusive 4uando. d~correntes da acumulação ue cargos' ou ~mpregos públicos. bem como de outras 
atividades suj~itas a contribuição par~: o regime- gt:ral' de previdêrlcia 'social, e tiO montante 
resultante tia Ild;çt;o tW.~ erovento.~ tle inatividade de remuneração de cargl}, emprego OU (unção 
/Jública, inclusive os cargos eletivos." i 
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§ 18 a ser s~primido tem a 'seguinteredaçãb .. 
>.,' 

. '. .';§I8.:·Aplica~se. o liiúiié)ixadO 'lú),ah:':.37;,.Úl-C.iS9. XI, à, sonla lotaI dos pfüV~JltOS de 
inativiuade;' iúclúsive qlialiuo Jeêutrelües(Ia.' aculllulaçaó :'ut: tai'gôs ou empr~gus públicos, bem 
como de outras' ati vidades sujeitas a contribuição para o regüúe geral de previdencia social, e ao 
Jllontante resultante da auição aos ·pruventos ue inativiuade ue remuneração ue cargo, emprego uu 
função pública, inclusive os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração e 
l:argus e1etivus." 

" .,' . 
.... . ~, : ~. '-" , ."~ 

JUSTIFICAÇÃO. 

Até à expressão "previdênda social", a matéria désse parágrafo, introduzido na CCJ, é a 
mesma uo § 12. Para aperfeiçoar otextoua, Entenda,. ~ preferível complementar o § 12 l:om as 
inovações do § 18. Quanto a este parágrafo, o melhor é suprimi-lo, por ser desnecessário . 

. . '. , 

EMENDAN°54 
. . . 

Promova-se -uma reorganização dos dispositivos que traiarndas ,regras de transição para' 
aqueles que já completar~m os: requisitos para a aquisição de ben~ficios previdenciários. Esta 
reorgalúzação se fará mediante a incorporação como parágrafos do art. 3°, dos artigus 5°, 6" e r do 
Substitutivo. . . 

. . ' :JUSTIFICAÇÃO . 
. Não hã .modificação de ínéritó~ promóvendo:se uma melhor orgariização dos dispositivos que 

sãó complementares entre si. " .: . 

'\ ...... . 
-," '. ,: 

" ", 

Promova-se uma J eVIsau dos (Hspositivos das regras de lransiçãu' <-tue se referem ao 
professor. Sem alteração alguma de mérito, dá-se nova redação ao art. 8n

, § 4°, que trata do 
professor servidor públic.o, e do art. ?O, § 2.°, que trata do professur segurado do INSS, nos seguintes 
termos: .' '. 

. .' ~... 

. .~'. ~ -... 

Art. 8° 

, 
"§ 4° O professor, selViqor da Uni~Q! dos Esta~os, .do Distritp Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e:fundações, que.até3,data da publicação desta Emenda. tenha ingressado, 
regularmentê, em cargo efetivo de niagistérió, e q~e opte p~.)f apósent~r-se na forma do disposto no 
caput. terá'o tempo l/e SertliCf) exeréido até a publicaciio desta EII.ent/a COflt{u/O com o clcréscimo 
de tlezessete por centlJ, ."ie hom,!I". C! tle .'inte por centlJ. ~i . mulher, desde llue se aposente, 
exclusivamente, com tempp de.'efetivoexercicic,> dilS,funções dé'mágisú~rio:'.'.· . 

.' • " .' '," • ,'. o" • .....' " • 

• ": o,' 

' .. 

'iO 
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Art. 9'" 

"§2n 
() pl'otessor que: até 'a data da publicação desta Emenda: tellha exel"cido atividade de 

, màgistério' e qu~' Imle: pOi'aposentar;;sena: fOl"mado disposto no capuI. ,:réi-á d tempo de serviço 

e..tercÚo (IM li puMit.:açütJ' del/a ,'Emenda 1umilldtJ áJm li m:ré.\d'JUJ di!' tleze .... \ete (Jur cento. .\11 

IltJmem. c de l'inte por celll(). !if! muI/ler, :desde que Se aposente; eXclusivamente, ~om tempo de 
t:fetivo exercício de atividade de magistério, T 

Dá mais clareza e precisão ao le?'to. iE\í_~a qLJe se"interprete que os professores só poderão Se 
aposentar lÍa' forma, do disposto no ,(;«1'"1, ~e- contar~lll exclusivament~ teÍilpo ue atividade Je 
magistério, Eles devem poder se aposelitar de acordocoin ocaplit, como qualquer outro servidor ou 
seguraJo. No t!ntanto. só' farão jus ao aCl't!SCUllO 110 s.c~~ tempo' Je i s~rviyo, st! computarem 
exclusivamente tempo lf:emagistério. 

Acreséent~-se a seguinte expressão:; <'f! ap/icllllfio-.~e.:.iluis o disposto 110 (,ri. 40. §' 12" ao 
final do art. 11., que passará a ter a seguinte redação: 

"A vt!dação prevista no art. 37,'§ 7", não se aplica ~o~ lllerilbrósde poder e servidores 
inativos, civis e militares, que, até apubli~aç,ão desta Emend~ h~ttilamingressado novamente no 

", 

.' 

serviço público por wncurso público ue provas ou ue prova~ e títulos, ,e pelas demais formas . ' 
previstas na Constituição Federal, inclusive em cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação' e exoneração, 'sendo-lhes proibiüa a percepção de mais ue, uma ,aposentadoria pelos 
~~gimes de previdência a que se referem os art. 40 e 42, § 9(\ e'Qplicatlt/o-.~e-lhes ol/iSpOSIO no arl. 
40. ~. 12." ' '. ", ", 

JUSTIFICAÇÃO 

Dada a altt~ração, feita no'têxiodo art. 4Ô, § 18, do'SubstitutiVo(que se' propõe ,que passe ,a 
ser o art. ,40; § 12)~ há qUe' se explicitar '4~e o linliteali fixado tariibém'se aplica aos servidores', 
abrangidos, por este arL 11." , .' , 

: ' 

EMENDA N° 57 

Promova-se um ajuste:no art. I5, que trata do limite Jos beneficios do RGPS, 4ue passará a 
ter a seguinte redação: 

"Art. lS.' O limite maximo para o vlliôr dos beneficios do regime geral ,de previdência SOCial 
de que trata o art. 20 I, fica fixado em um mil e duzentos reais, devtmdo, a partir da data ua 
publicaç.ão desta Emenda, ser reajustado de fonna a preservar, em caráter' pennanentc, o seu valor 
real, alualizQl/o pelos mesmos índices aplicados aos beneficios do regime geral de previdência 
social,-" 



" .. 

. ' 
" 
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JUSTIFICAÇÃO 

Aperfeiçoa a redação .. 

El\1ENDA N° 58 

Promova-:;e um ajuste 110 art. i G. que irata da Contribuição sobre ~1ovimelllação Financeira -
CMF, 4ut: passará a tt:r a st:guinte redaçãu . 

"Art. -16, A contribuição social instituída pdo art. 7400 Ato, das Dispusições Constitucionais 
Transitórias passa a denominar-se Contribuição sobre Movimentação· ou Transmissão de Valores e 
oe Créditos e Direitos oe Natureza Financeira - CivIF, na forma prevista no inciso IV, do art. 195. 

Parágrafo único. Fica prorrogada a vigência da Lei ntl 9.311. de 24 de outubro de 1996. 
até a elltrada e/~' vigor (Ia lei que reglllamentarlí a cobnmça da cOlltribuiç(;o social prevb.ta 110 

art. 195. inciso n~ destinada a sua a"ecadaçiio ao financiámento da· Seguritlade Social. a partir 
do final do prazo a que se refere o an 74. § 4t1

• do Ato da.fi Disposições Constituciollais 
Trun~itórills. " 

JUSJIFICAÇÃO 

A redação do art. 16 do Substitutivo aprovado na CC] do Senado detennina a destinação de 
uma receitaseni lei que, garanta a sua arrecadação. . 

Assim, seria necessário a prorrogação da vigência oa Lei nO 9.311196, que regula a CPMF, 
até a entrada em vigor da CMF, sendo que neste período a sua arrecadação seria destinada não 
somente à saúde, mas para a seguridade social como um todo, nos termos do que foi aprovado. 

EMENDA N° 59 

Dê-se uma numeração correta ao alt. 7, XXÀ'lIl, com aseguinte redação: 

"Art. 7" 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,. salvo na condição de aprendiz, a 

. d " partIr. e quatorze anos. 
". 1,., r 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se oe um simples ajuste na numeração 00 inciso. 
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EivfENDA N° 60 

, Promova-se um ajuste na redação do art. 73, ~ 3°, visando assegur~r uma isonomia entre os 
regüties Je previJência Jos membros dt: puder. Com t:ste ajuste, u art. 73. ~ 3° passaria a lt:r a 
seguinte redação: . ~ 

"Art. 73. , , 

§ 3° Os Milúslros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garamias. 
prerrugativas. impeJimentos. vt:llcimentos t: vantagens Jos Ministros du Superiur 
Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihes, quanto à aposentadoria e pensão. 1l0· que 
couber, as normas constantes du an. 40." 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação no art. 93, VI, introduziu um mecanismo de flexibilidade no regIme de 
previdência da magistratura, que deve ser igualmente estendido aos ministros dos Tribunais de 
Conta. 

EMENDA N°61 

o art. 8", § 6°, Ja PEC, foi aprovaJo na última reuniãu' da CCJ, e necessita uos seguintes 
ajustes em sua redação: 

§ 6° Para os efeitos do cálculu Jos proventos de aposentadoria previstos no caput 
deste artigo, a lei a que se refere o art. 40. k' 4~ ao esta.belecer a'gràdualidade prevista 
no seu inciso II, considerará :a remuneração percebida pelo servidor e o tempo de 
serviço prestado à data da publicacão desta Emenda." 

JUSTIFICAÇÃO 
Dá màior precisãu t: clareza à redaçãu e uniformiza. as remissões e u termo "publicação" com 

os de outros dispositivos. 

EMENDA N°62 

o . art. 40~ § 2" e o art. 18, da ~EC, n:ecessitam dos seguintes ajustes em sua redação: 

"Art. 40. 

§ 2° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência: de qúe trata este artigo 
serão aposent.ados"calculaJos os seus proventos a partir dos valores. fixados na forma 
do § 4°, I e lI:" 



'. 
. '-

. . 
:~ 

.. 

.. "," . 

18358 Sábado 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

"A -8 S~' -"d 4"" § 10' '5'" § 2n 11" . rt. 1 , aosupnnu OS O ar!.. .t." e O art. I .,)".' .' 

. ruS1JFlCAÇÃO 

Trata-se de uniforllljz~r as remissões. fazendo-as de acordo com o textb "Colistitucional. 

Sala tia Comissão, 

" 

Relator, 

,Y.)4 . ch.. {~CP{ lo; c1t. A(jO(t­
Li"-I

'/ feri . 7-- ')11 ' ._~ ~ v ., 

Presidente, 

República Federativa do Brasil 

" 'Constituição 
-- - --.- ______ :.:. ___________ j~~jt- ________ . ________ -- - ______ _ 

" •• " 4O" •• ; • • 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA SECRETARI.A.GERAL DA ~ESA 

Art. 6(). A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: , 
I - de um terço, no mínimo,' dos nieinbrosdaCâma!ádos I?~putados ou' 

; dO.Senado Federal; , ,". '" .. ' . 

II ~ do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
. Illembros. 

§ lQ A Constituição não poderá ser eni~ndada nà ~gê~da de interven­
ção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. . 

§ 2Q A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso' 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos. dos . votos dos respectivos. membros. 

. § jQ A emenda à Constituiçâo:~rá promulgada pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 'número de ordem. 

§ 4Q Não será objeto de deliberação a proposta de ~menda . tendente a 
abolir: ... ' 

, " ..... 
. '"" -:., ~ ',' ::>. ~ :", .' ~. ",- . ',':', '., .. .'.' ,'. /: 
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I - a forma federativa de Estado;, ' 

I1- o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IIl- a separação dos Podetes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 

Sábado 6 18359 

§ 52 A matéria constante de proposta de emenda rejeitadaÓu havida por' 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão lecislativ::I 

Art. 167~ São vedados: 
I ..;. o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

anual; , 
,lI .:.. a realização de despe~s ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamcntário,s ou adicionais;' 
111 - a reali7.ação de operaçÕes de créditos que excedam o montante das ' 

despesas de capital, ressalvadas as autori7adas mediante créditos suplementa­
res ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absolu,ta; , 

IV - a: vinculação de receita de impostos a órgão, fu'ri~o' ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se refe­
rem os arts. 158 e 159, a destinação de recursospara manutenção e desenvol­
vimento do ensino, como determinado pelo 'art. 212, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no ait. 165, § 82, 
bem assim o disposto no § 42 deste artigo; 

" V ....:. a abertura de crédito suplementar ou especial sem préyia autori~~ 
ção legisl~tiva e sem indicação dos recursos correspondentes; 

, ' 

VI ~ a transposição; o remanejamento ou a transferência de recUrsos de 
uma categoria 'de programaçâopara outra ou de urn órgãopar~ outro, sem 
prévia autorização legislativa; , 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica; de recursos 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e:fundos, inclusive dos mencionados no art. 
165, § 52; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa. ' ' 

§ 12 Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício' fi­
nanceiro poderá ser iniciado sem pré\;a inclusão noplano plurianual, ousem 
lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

,,§ 22 Qs cr~itQs~speciáis ~, extrao;dinários terão vigência nó"excrcício 
'fimmceiro em' querorem autorizados, salvo se <> ato de autori~ção f~>r pronitil-"' ' 
gado nos últimos,quatroineses daqueleexercído; caso em' que, reabertos"nos 
'limites de seus saldos, 'serão incorporados ao orçamento do exerCíCio financei-
ro subseqüente. ' 

'. 

. 
,o 



'. , 
, . '. 

'. 
'. 

" 

18360 Sábado 6 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Setembro de 1997 

§ 32 A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 
atepd~r fi despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. ' 
.' , , ," 'I .. , <. l 

§ 42 E permitida a vinculação de receitas próprias· geradas pelos impos­
tos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recürsos de que tratam os arts. 
157, '158e 159,.1; a e b, e lI, para a prestação de garantia ou contragarantia à 
União e para pagamento de débitos para com esta . 

................................................................................................................................. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direi­
tos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

, Parágrafo único .. Compete ao poder público: nos termos da lei, organi­
zar a seguridade social, com ba~e nos seguintes objetivos:. ",. 

I -'universalidade da cobertura e do atendimento; i 

'. II -:- uniformidade ~ equivalência dos ~eneficiós e serviços às popula.:. 
ções urbanas' e rurais; , 

III -:- sele~y~dade e distributi~'idade na prestação dos beneficios e serviços; 
, , IV·:" irredutibilidade do valor dos beneficios: . ,.. .... .. 

V'-'., eqüidade na form~ de participação no custeio; 
~ ~, I 

VI - diversidade da base de financiaménto: 
~ ~ •• - + 

, VII --; car~ter democrático é descentralizado da gestão administrativa, com 
a participa,~o,d~ comuni~de, em especial de t~banl~dores,empresários e apo-
sentados. . " . 

~ ~ .' t>-..,. _ ..... ' ~ • 

.. -_!. _._-'f..;.:..._.;...~ __ ______ -- ~-:----~-------- --.- - --::- -- -- -:~'-- -- -- - _ ... 

A TO D~S DISPOSIÇÕÊS CONsrnucIoNÁIs tRANShóRlAs' 

....................................... : ......................... '.' ..... '-',' ... ~ ; ..... ; ... ; .. ; . ' ................................. . 

. t '. , . T • 

~A~, 74. A Uni.ã.o pod,erá instituir. contribuição p~vi,sór~a ~obre. moyim(!nta­
çãoou transmissão de valores e de créditos e direitos de naturezafinanceira. 

. ~'. r _ ' • '"' s". ~ " • ~ • 

: § 1 e A alíquota da contribuição de que trata este artigo não exc.ederá 
a v!nte e cinco ceptésim9s por c~nto. fa.clf!tado a~ Poder Efecutivo reduzi-la 
ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e limite~fixados em lei.' 

§ 2~ À ,contribuiçã~ de que trata este artigo não se aplica o disposto " 
nos arts. 153, § 5~ e,154,1, ~a Co.n~t!iujção. /, ( "' . 

§ 3g 0 produto da arrecadação da contribuição de 'que trata estearti­
,go serq ciestinqrJo in,tegrqlmen.ff lJ,~ FUI}do NC!cion,al de, Saúde. para financia­
men.to, da,s ações e serviço,s de ~,!ude: . " .11 '. ' _ ' ' .!, 

;~'" .. § 4g A contribUição de·que trata este artigo;terá sua exigibilidade 
, subordinada ao disposto ,no art. 195, § 6~ da ConstitUição, e não poderá ser 

cobrada por prazo superior a dois anos. . ,," , 

,~ .. 
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LEÍ N. 9.311 - DE:'24 DE OUTUBRO DE 1996 

Institui a C9ntribuiçãoProvisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 

de Natureza Financeira - CPMF, 
e dá outras providências 

O Presid.ente da República. 

Sábado 6 18361 

'Faç'o saber que o Congre~so N~cional decreta e 'eu sanciono a seguinte Lei: . , ' 

Art. 1~, É instituída a Contrib~ição Pro:visória s~bre Movimentação ou 'frans­
missão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e 
de créditos e direitos de ~atureza financeira qualquer operação 'liquidada ou lan­
çamento realizado pelas entidades referidas no 'ártigo 2~, que representem circula­
ção escriturai ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titula­
ridade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

Art. 2~ -Ó Jato gerador da contribuição é: 

I - o lançamento a débito, por :instituição financeira, ein contas correntes de 
depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, 
de depósito judicial e de depósitos em consignação de .pagamento "de que tratam os 
parágra~os do artig~ 890 da ~5.869(1), de 11 dé janeiro ?e 197~, introdu~idos 
pelo artigo 1~ da LeI n. 8.951(21, de 13 de dezembro de 1994, Junto a ela mantIdas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que 
apresentem saldo negativo, até o liIpite de valor da redução do saldo devedor; 

,lII - a liquidação ou pagamento, por 1nstituiç.ão fin?nceira, de quaisquer cré­
ditos, direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenhàm sido cre­
ditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas rios incisos anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação QU transmissão 
de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos in­
cisos anteriores efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira 
comercial e caixas econômicas; . , . 

V - a liquidação de operação contratada- nos mercados organizados "de liqui­
dação futura;" 

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos' e 
direitos de natureza financeira que, por su.a finalidade, reunindo características que 
permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os 
mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que 
a efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos uti-
lizados para realizá-la. I 

Art. 3~ A ~ontribuição não incide: 

I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do Distrito Federal," dos 
Municípios, de su.as autarquias e fq.ndações; " 

. II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde que não caracteri­
zem a anulação de operação efetivamente contratada, bem como no lançamento de 
cheque e documento compensável, e seu respectivo estorno, devolvidos em confor-
midade com as n0rmas do Banco Central do Brasil; : 

.' 

.-
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lI! - no lançamento pa!"a pagamEmtoda própria:c'ô~tribüição; 

.......... , .... ' .. ;~ ............ ',' ....... ~ •........... '.' ...... " .. ;' ............................... : ................... ; ...... ~ ;,' .0: ... . 

, ~ ~ . 

LEI N .. 8.213.'- DE 24 DE JULHO 'DE i9~1 

Diapõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, 
e dá outras· providências ' 

SUBSEÇÃO IV 

Da Aposentadopa'Especiàl" 

, Art. 57. A aposentadoria especial serád~yida:, uma vez cumprida a carên­
cia exigida nesta Lei, ao segura:do quetiver·trábalhado~urante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, cOnforme a atividade profissional, sujeitO a con­
dições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

, ' • r '~ .. _ 

§ 1? A aposentadoria especial, observado o dispo~to na Seção IH deste Ca­
pítulo, especialmente no artigo. 33, consistirá numa ré1'ldà mensal de 85% (oiten­

. ta e cinco por cento) do salário~e~benefício~ ma~ ~% (um' por cento) deste, por 
grupo de 12 .(doie) contribuições, não podendo ultrapàssar 100% (cem por cento) 
do salário-de-benefício. .' . , . 

§ 2? A data de inicio do beneficio será fixada da mesma forma que a da apo-
sentadoria por idade, conforme o'dia'posto no artigo 49. ' . 

. . 
§ 3? O tempo, de serviço exercido alternadame,nte em atividade comum e 

.~m atividade pro'fissionalsoh c~ridiçõesespeei~~~qu~'~ejatn 9~ venhapt. a s~r con­
sideradàs prej~diciais ~ saúde oU·.h i~tegí'idadé ~sJCas~rá- somado, após á respecti­
va conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo MinistériQ do 
Trabalho e dá previdênéia,SoCial, para efeitO.dê qualquel'benefício. .... '. 

oI 'f 

. § 4? O período em que o trabalhàdor integrante de categoria profissional 
enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego,para exercer cargo 
de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 
.especial. . 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à inte­
gridade física será objeto de lei específica . 

................................. ; ............................................... ; ..................................................... . 

Art. 148. Reger-se-á pela respectiva legislaçá~ ~specífica a aposentadoria 
do aeronauta, do jornalista profissional, do ex-combatente e dojogador profissio-
nal de futebol, atJ: que sejam reyistaspe~o Conir.esso·:N~cioÍlal. . 

~ ~ , 

LEI N. 3. 529 ~ DE 13 DE JANEIRSl' ~?E 1959 
Dispõe sôbre a aposentadoria,. do.,; jorfUilista:spr()fis8Í9tW.~; 

, , J ',' _.," '-, • : '. : 

Art .. 10 - Serão aposentado~ . pelos Institutos . ~e ~revidêncfa' .á .. ·.que:· peÍtellceremi 
com remuneração integral, os jornalistas' profission8lS' .que trabalhem.·' em emprêsas' 
jornallsticas, quan(lo contarem 30 (triÍlta) ários· (le seryiço. . 
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Art. 29 - Considera-se jornalista: profissional aquêle cuja ftinção, "remunerada e 
,.habitual, compreenda a busca ou doct#nentação de informações inclusive ~otogràfica­
mente, a redação de matéria a ser' publicada, conteriha ou não comentários, a revi. 
são de matéria quando já' composta tipogràficamente, a ilustração por, deSeIlho ou" por 
outro meio dô que fÔr publicado, a' reçepção radiotelegráfica e telefÔnica. de noticiá. 
rio nas redações deemprêsas jornal~cas, a organização e. conservação' c\Ütural·· e 
técnica do arquivo redatorial, bem cbrito a organização, orientação e direção· de todos 

. êsses trabalhos e serviços. ' i ., 
Art. 39 -;- Não terão direito aos beneficio~ estabelecidos J'or e~ta lei os jornalis. 

tas profissionais, reeonheéidos e classificados 'Como tais no artigo anterior,' que não 
~sejam registrados no Serviço de. Identificação Profissional do Ministério do Trabalho,. 
Indt1stria e Comércio. , 

Parágrafo único. O disposto nêste árttgo não se aplicaâos red~tores e redatores. 
auxiliares da Agência Nacional, de jornais e 1.'evistas paraestatais, de autarquias e 
de fundações oficiais, desde que registrados no mesmo serviço de Identificação Pro. 
fissional. . . 

Art. 49 -'- Esta lei· entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dia.' . 
posições em contrário. > 

DECRETo-LEI N. 158 -;DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sôbre' a aposentad.oria especial do aero~ta ~ dá outras providências 

Art .. 1'1 A aposentadoria especiai do aeronauta obedecerá ao que dispõe êste 
Decreto-Iei e, no que com êle não colidir, à Lei. n. 3.807 (-), de 26 de agôsto de 
1960, alterada pelo Decreto-lei n. 66 (-), de 21 de novembro de .1966. . 

Art. 2" É considerado aeronauta, para os efeitos 'do· presente Decreto-Iei, 
aquêle que, habilitado pelo Ministério da Aeronáutica; exerce função remunerada 
a bordo de aeronave civil nacional. ..' ) . . 

Art. 39 A aposentadoria especial do aeronauta, 'prevista no § o .do artigo 21 
da Lei n.3.807, de 26 de' agôsto de 1960 será concedida ao' segurado que, contando 
no mínimo 45 (quarenta e cinc'o) anos de .idade, tenha completado 25 (vinte e . 
cinco) anos qe serviço. . . \~ 

§ 19 A prestação do benefício da aposentadoria especial do aeronauta, con· 
sistirá numa renda mensal correspondente a tantas trigésimas partes do salário­
de-benefício, até 30 (tr_inta), quantos forem os anos de serviço. 

§ 2' O salári<Hie-benefício do aeronauta, não poderá ser IDrerior ao maior 
salário-mínimo vigente no país, nem superior a 10 (dez) vêzes o Ivalor,dêsse mes· 
mo salário-mínimo. ,. .', : 

Art. 4'· Aplica-se ao aeronauta, pa~ os fins de percepção do auxília-doença, 
inclusive no caso de incapacidade para o vôo, os preceitos do .artigo 24 e seus 
parágrafos da Lei n. 3.807, de 26 de agôsto de 1960, na redação dada pelo artigo 7' 
do. Decreto-lei n. 66, de 21' de novembro de 1966, com'_ as alterações' dos pará· 
grafos seguintes: . ! 

, § 1', Entende-se por incapacidade para. o vôo, qualquer lesão de: órgão ou 
perturbação' de função que impossibilite o aeronauta para o exercício' d~ sua 
atividade habitual em vôo. 

, ' 
. § 2' ~ A verificação e a cessação da incapacidade para o vôo serão decla~ 

pela Diretoria de Saúde da. Aeronáutica, após exame médico do segurado feito· 
por junta médica, da qual fará parte; obrigatoriamente,' um médiéo da ,Previdên- , 
cia Social:' . '. '. . . . ..•... , 

Art. 59 As prestaçõeS".dos benefícios de aposentadoria e' de auxílio-doença 
não poderão ser inferiores a 70% (setenta por cento) do maior salário-mínimo 

'\ 
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vigenteno país, nem as de pensão ~r mo~, a 35% <trinta e cinco por cento) do 
mesmo~rio-minimo. ' . .... . 

'. Art. 6' Perderão direito aos benefíci~ dêste DecretO,-lei·· ~uêles que, volun. 
tànamente, se afastarem do vôo porpenodo superior a 2 (dois) anos conse-
cutivos. . .. , 

. Art. 7°.' ltst:e _ ~ecreto-Iei . e.n~rará em vig~r na data' de sua' publicação, revo· 
gadas as dlSposlçoes em contrarlo e:em especlal a Lei n. 3.501 (*), de '21 de dezeÍtl~ 
bro de 1958,.a Lein. 4;262 (*), de 12--de setembro de 1963 :e.a Lei n. 4.263 '('*), 
de 12 de setembro de 1963. . ' , 

H. Castello Branco -' Presidente da República. 

- LEI N. 5.527 - DE 8 DE NOVEMBRO DE'1968" ' 
Restabelece, 'para as categorias profissionais que menciona, o direi~ 
à aposentadoria' especial de que' trata, o artigo 31 da Lei número 

3;807 (~), de 26 de agôsw de 1960, 'nas condições anteriores 

, , 

Art. 1.0 . As' categoriàS. profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus 
à aposentadoria çle que trata do artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agôsto de 
1960~ e~ .f?ua primitiva redação e na' forma do Decreto n. 53.831 (-), de 24 de 
~ço d~ 1964, mas que foram excluidas do benefício por fôrça da nova regu­
lamentaçao aprovada' pelo Decreto n. 63.230 (*), de 10 de setembro de 1968 con­
servarão direito a' êsse beneficio nas condições de tempo de . serviço e de idade 
vigen~ naquela data. " 

. Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor· na data da sua publicação . 

. Art. 3.° ,Revog~-se as. disposições em contrário. 
A. Costa e Snva, -" Presidente da República. 

LEI N. 5.939 -.DE 19 DE NOVEMBRO DE 1973 

DIspõe sob~e a concessão de beneficios pejo INPs ao Jogador profissional . 
de futebol, e dA outras providências 

O Presidente da' Repú!»lica. 
F~CO saber que o Co~gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Art. 19 ' O valor meiisal' dq beneficio, devido pelo Instituto Nacional de Previ-. 
déncia Social, ao segurado que venha a comprovar, devidamente, a condição de 
jogador profission~ de futebol, serâ calCUlado na··base da média ponderada entre o 

. saIârlo-de-contribulção apurado na. época do evento, na forma" da legislJlção então . 
vigente e o salârlo-de-contribuição cOrrespondente ao :periodo de exercido da ativi­
dade de jogador profissional de futebol, respeitado o teto máximo fixado em lei. 

Parâgrafo (mico. Ao. salãrio-de-contribuição, relativo à atiyidade de jogador 
de futebol, serão aplicados' os lndices de correção salarial fixados pela Coordenação 
de Servicos AtuariaiS do MiniStério' do Trabalho e Previdência SoCial. . 

" Art. ~ . Em substituiÇão à contribuição empresarial previSta. no item m, do 
artigo 69, da Lei n. 3.807 (*y, de 26 de agosto de 1960, incidirâ sobre a renda Uquida 
dos espetáculos realizados' em todo o território nacional entre associações desporti­
vas, uma percentagem de cinco por cento devida pelos clubes como contribuição pre­
videnciãria, global e exclusiva, e que seri recolhida diretamente ao Instituto Nacio­
nal de Previdência Social pela Federação promotora da partida, até quarenta'e oito 

. horas após a realização do espetáculo. 

§ 1· As associações' desportivaS, que mantenham dep!1rtamentos amàdorlstas 
dedicados à prâtica de, pelo menos, três modalidades de esportes ollmpicos, estão 
incluldas nó regime deSte artigo. 

" . 
§ 2· Os clubes de futebol profissional e as associações desportivas e-stão obriga· 

dos ao recolhimento das contribuições descontadas de seus empregados, atletas ou 
não, e do prêmio do Seguro de Acidentes de Trabalho. 
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§' 39 As federações promotoras :de jogos serão responsáveis, individualmente, 
pelo recolhimento da contribuição a que. se refere este artigo, respondendo as Confe­

. dcações respectivas, subsl~iariament~, pela inobservância das presentes_dlsposições~ 
. Art. 39 As associações deSportivas, que mantenham .. equipes de futebol profis-

sional, terão seus débitos. provenientes de contribuiçÔés previdenciárias; incluSiv.e 
, dos demais fundos e quotas, consoli~ados pelo Instituto Nacional de Previdência 
,Social' pelos valores apurados, até a data da publicação da presente Lei, canceladas 
as multas sobre os mesmos inCidenteS e sobrestados qualsquer procedimentos judio 
clais relativos a esses débitos. ' .. 

Parágrafo único. Feita a consolidaçãO a que se refere este artigo, e firmado 
o respectivo termo de confissão de- divida; a amortização do débito se fará em 
parcelas correspondentes a três por cento ;da quota liquida atribuida à entidade 
devedora por partida disputada no territ6íio nacional. .: 

. , 

Art. ,49 Quando qualquer associação despOrtiva descumprir o compromisso 
firmado nos termos do artigo anterior, as res~tivas Confederaçõ~s, pqr solicitação 
do INPS, reterão e recolherão o valor ~rrespondente às parcelas não recolhidas. 

Art .. 5° A contribuição, a que alude o artigo 3° desta Lei, sem' contabilizada 
. cOrnO receita de custeio do Instituto Nacional de Previdência SO,cial. 

Art. 6ó Esta Lei será regulamentada no prazo de sessenta dias, a partir da 
'data de sua publicação.' , , ' 

'f' 

" 'Art. 7° EstaLei entrará em vigor na data da publicação ~o seu' regulamento, 
. revogadas as disposições em contrário. 

Enúllo G. Médici - Presidente da República. 

Júlio Bara.ta.. 

LEI N: 6.903 - DE 30 DE ABRIL DE 1981 

Dispõe~sobre a aposentadoriá dos Juízes temporários da União 
de que trata a Lei Orgânica da Magistratura Nacional ' 

LEI N. 7.850 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1989 

Considera penosa, para efeito de concessão de'aposentadoria especial 
aos 25 (vinte e cinco) anos de ser,viço, a atividade. . 

profissional de telefonista 

O Presidente da Republica . 

. . 

. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e, eu sariclono .a:seguinte' Lei: 
'. . 

Art. 1.0 ~ considerada penosa, para os efeitos da concessão da aposentado· 
ria especial prevista no artigo 9.° da: Lei D. 5.890 (1), de 8 de junho de 1973, a atl· 
vidade profissional de telefonista, onde quer que seja exercida. 

Parágrafo único. A aposentadoria especial referida no "caputn deste artigo 
será concedida pela Previdência Social ao profissional que complemeptar 2$, ~vinte 
e cinco) anos de efetivo exercício da atividade de telefonista. .' . 

Art .. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de, 60 (sessenta> 
dias. . 

Art. 3.° ESta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário . .. . ... ~ . -
José Sarney - Presidente da RePública. 
Jáder Fonteilelle Barbalho. 
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O SR. e.RESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe- , - criação de uma espécie de conselho munici-
diente lido vai à publicação. . pai de refonna agrária, integrado por forças repre-

Passa-se à lista de oradores. sentativas da 'sociedade, éom a incumbência de fis-
,.,. Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvam calizar éiS ações das prefeituras nessa área. 

·Borges.(Pausa.) . Além dessas linhas básicas, extraiu-se desse 
Concedo' . a palavra ao nobre Senador Lauro 2º Encontro a convicção de que a refonna agrária 

. Campos. (Pausa.) em nosso País só logrará êxito ~e for sustentada por 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir uma ampla infra-estrutura de apoio capaZ de criar as 

Campelo. condições mínimas para a efetiva fixação .do homem 

o SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, participei, recentemente, na sema­
na passada, do 2º Encontro Nacional de Trabalho do 
Partido Trabalhista Brasileiro, 'o PTB, realizado na 
progressista e aprazível capital de Sergipe, Aracaju. 

Estiveram presentes ao encontro 20 Presiden­
tes de Di~etórios Regionais do PTB, além de Delega­
dos e componentes da Direção Nacional do Partido. 

Tivemos o prazer de receber, também, inúme­
ras lideranças trabalhistas sergipanas, bem como de 
todo o Nordeste, cujas participações enriqueceram 
enormemente nossa pauta de discussão. 

O 2º Encontro Nacional de Trabalho do PTB 
contou, ainda, com a presença de um sem número 
de prefeitos e vereadores da região Nordeste, que 
paralelamente participavam de um encontro regional' 
promovido pelo nosso Diretório de Sergipe. 

Também abrilhantaram o evento com suas pre­
senças o Governador Manoel Gomes de Barros, do 
PTB de Alagoas, e o anfitrião, Governador Albano 
Franco, do PFL de Sergipe. 

Durante esse Encontro de Tfé:tb'ait\ô',~Sr. Presi­
dente, foi constituído o Movimento da Juventude 
Trabalhista Brasileira, cuja fundação se deu com a 
presença de representantes do Rio Grande do Sul, 
São Paulo, Espírito Santo, Paraná, Minas Gerais, 
Sergipe e Tocantins. 

Da vasta pauta de discussões, os membros da 
plenária elegeram algumas prioridades de substancial 
interesse partidário e da sociedade brasileira como um 
todo, aí incluídos a refonna agrária, a educação de 
base, habitação popular, geração e garantia de empre­
go, refonna do Judiciário, saúde'e saneamento. 

O item refonna agrária foi objeto de acaloradas 
discussões no Encontro de Trabalho do PTB. Dentre 
as inúmeras sugestões apresentadas, colheu-se os 
seguintes subsídios, que passam, doravante, a figu­
rar como prioridades do Partido: 

- municipalização da reforma agrária, ou seja, 
transferir para as Prefeituras municipais a incumbên­
cia de processar a distribuição das terras, destina­
das a tais fins; 

na terra, tais como: 
- estradas. para o escoamento da' produção; 
.:.... assistência técnica rural'e 
- política de preÇos mínimos pari produtos horti­

frutigranjeiros, pecuária e lavoura, de um modo geral. 
No campo da edueação de base.: srªs e Srs. 

Senadores, a' plenária do P.TB reunida, em Aracaju 
apontou algumas sugestões tendentes a otimizar o 
sistema. Dentre outras eu destacària: 

- atenção especial às creches existentes e in­
centivos à implantação de. novas unidades, incluindo 
a contratação de orientadores educacionais; 

·'';;'reavaliação da metodologia de ensino utiliza­
'da no 1º grau; . 

- pennanente reciclagem dos professores; 
- aparelhamento das escolas com recursos au-

diovisuais, bibliotecas, equipamentos de informática e 
- manutenção periódica da estrutura física das 

escolas. 
No que se refere ao problema da habitação, os 

participantes do conclave concluíram que a extinção 
do BNH - Banco.Nadonal de Habitação, em vez de 
trazer soluções para0 gravíssimo déficit de moradia 
verificado no País, agravou ainda mais a questão. 

Entenderam, também, que o Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço - FGTS deve continuar fi­
nanciando programas' de habitação popular, mas 
sob estreita fiscalização do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, o item 
emprego, ou melhor, geração e garantia de empre­
go, foi o que mais'chamou a.at~nção no 2º Encontro 
Nacional de Trabalho'do PTB,por razões muito ób-

'vias, naturalmente. 
Diante dos índices imorais de desemprego, a 

plenária do PTB em Aracaju recomenda a via da re­
forma tributária como instrumento capaz de reduzir o 
custo Brasil, induzir a ampliação da atividade econô­
mica e gerar os postos de trabalho de que a popula­
ção tanto se ressente; 

Inúmeros outros temas de inegável relevância 
e de indiscutível interesse nacional integram, igual­
mente, a agenda de prioridades extraídas desse pro-
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fícuo 211 Encontro Nacional de Trabalho do PTB, Sr. O SR. JOÃO ROCHÁ (PFL - TO) - Sr. Presi-
Presidente. . . dente, Sr'!e SI'S. Ser'iádóres:o êxito é passível de re-

Plenamente sintonizado com a nova ordem conhecimento, porquanto diz respeito, quase sem-
que se impõe nesSa em de globalização, o PTB per- pre, a esforços despendido~, a renúncias constan-
manece fiel às suas raízes cinqüentenárias, cujo es- tes, a obstáculos transposto~, a um ideal acalentado 
copo é lutar pela perfeita harmonia entre capital e e perseguido com pertinácia e proficiência. 
trabalho, pressuposto indispensável para o atingi- Para alcançar o sucesso, muita determinação, 
mento da justiçae:do bem-estar social com que. teh- denodo, humildade e perseverança são necessários. 
tam sonhar .as classes trabalhadoras deste nosso Os homens de bem conseguem esse desiderato~. É 
Brasil de tantos cO,ntrastes. ' o caso do nosso saudoso Agnaldo Borges Pinto. 

Está de parabéns o Presidente do PTB esta- Exemplo de coragem e· despreendimento, Agnaldo 
dual, ·Dr. Clóvis Silveira, líder político competente abdicou de uma carreira brilhante como executivo 
que soube com a sua inteligência se impor no cená- das Organizações Jaime Câmara, em Goiânia, onde 
rio político de Sergipe. exercia o cargo. de Diretor de Programação da TV 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Anhangüera, para. cumprir uma difícil missão: im-
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- plantar a emissora do grupo em Araguaína, então 

do a palavra ao nobre Senador Francelino Pereira.. norte de Goiás, no distante 1976. 
(Pausa.) Abraçando com convicção o pioneirismo de ex-

Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio pandir esse importante meio de comunicação nos 
Campos. (Pausa.) rincões do norte goiano, Agnaldo conseguiu, com 

Concedo a palavra ao nobre Senador Flaviano determinação e arrojo, não apenas concretizar o pro-
Melo. (Pausa.) jeto como, também, pas~ou a se identificar e a 

Faculto a palavra a qualquer dos nobres Semi- apoiar a causa libertária do Tocantins, causa essa 
dores que deseje usar a tribuna. (Pausa.) abraçada desde a primeira hora pela Organização 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo- Jaime Câmara. 
tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 311

, do Em 24 de agosto do ano passado, quando 
Regimento Intemo, sem que tenha sido interposto completava 20 anos à frente do grupo em .Araguaí-
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do na, Deus o levou, certamente entendendo que sua 
Projeto de Lei do Senado nll 16, de 1996, de autoria missão vitoriosa na terra já havia sido concluída. Ao 
do Senador Nabor Júnior, que dispõe sobre a con- completar o primeiro aniversário de sua morte, seus 
cessão de Seguro-Desemprego a seringueiro profis- amigos, ao reverenciar essa data, lembram, com ca-
sional durante o período em que estiver impedido de rinho e saudade, de sua presença entre nós, mere-
exercer sua atividade e dá outras providências. cedor que foi da nossa amizade e consideração pe-

A matéria foi aprovada em apreciação conclusi,- los seus valores morais e humanos. 
va pela Comissão de Assuntos Sociais. Entendemos, assim, que, onde estiver, Agnaldo 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. certamente estará prestando bons serviços, servindo 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi~ às causas mais nobres e iluminando os passos de 

dência lembra ao Plenário que o tempo destinado seus amigos e entes querid()S que aqui permanecem. 
aos oradores da Hora do Expediente das sessões O pioneiíismo da empresa no Estado confunde-
ordinárias de 14 e 16 de outubro próximo, será dedi- se com a própria história de sucesso de seu principal 
cado a homenagear o ex-Senador Carlos Gomes dé executivo na região. Trocando a comodidade de 
Oliveira e o Dia Mundial da Alimentação, respectiva:" uma vida tranqüila em Goiânia, pelas ruas empoeira-
mente, de acordo com os Requerimentos nlls 5n e das da Araguaína de então, Agnaldo levou tão a sé-
552, de 1997, de autoria dos Senadores Esperidião rio sua missão que convenceu sua família a transfe-
Amin, Osmar Dias· e outros Senador~s.· . rir o domicílio pára aquele município, apesar das ca-

Esclarece, ainda, que estão abertas as inscri:- rências locais de toda ordem. 
ções para as referidas homenagens. : Mesmo assim, como' pai e esposo exemplar, 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Srs. criou e educou seus filhos; fixou raízes na região e 
Senadores João Rocha e Júlio Campos enviaram fez amigos. Foi um exemplo de transparência de 
discursos à Mesa para serem publicados na forma conduta, de honestidade e de desapego a cargos e 
do disposto no art. 203 do Regimento Intemo. bens materiais. Deixou como legado uma história de 

...... ---
. S. EXªs serão atendidos. lutas em favor da modemização dos meios de comu-
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nicação no Estado e um patrimônio moral que o eno- tarde, o que não atende ao ritmo normal de funcio-
brece e será razão de permanente orgulho para namento da economia local, que já tem consolid~dos 

. seus descendentes e familiares. práticas e costumes comerciais, industriais e de 
Como um do~ responsáveis pela sua indicação prestação de serviços incompatrveis com essa nova 

para a desafiadora missão em Araguaína, na condição disciplina bancária. , 
de então Diretor Financeiro da Organização Jaime Cã- É . preciso ·não perder de vista que o sistema 
mara, acabei compartilhando da acertada decisão da bancário, diferentemente de outros países, ganhou 
empresa em apostar no seu potencial criativo e na sua uma amplitude tal, está de tal forma integrado na 
capacidade empreendedora ao enviá-lo para o norte economia local, regional e nacional, que é pratica-
goiano. A Organização credita hoje parte significativa mente impossível realizar operações comerciais sem 
de seu sucesso na região, ao longo desses 20 anos, apoio de uma agência bancária: pagamentos de 
ao trabalho abnegado desse Bandeirante das comu- água, luz, telefone, camês de escolas, condomínios, 
nicações no extremo norte do Estado. prestações de entidades diversas públicas, privadas 

Agnaldo teve, portanto, papel fundamental nease . e assistenciais, pagamentos de impostos, taxas,· e 
pioneirismo da lV Anhangüera no Tocantins. Além de contribuições, tudo isso é feito com a intervenção do 
representar mais uma nova opção de lazer para a co- sistema bancário nacional. 
munidade, a lV se transformou em um valioso instru- O próprio desenvolvimento, maior aparelha-
mento de defesa dos interesses maior do Estado, de mento e sofisticação do sistema bancário, aumentou 
prestação de serviço de utilidade pública e de estímulo o grau de dependência de todos os segmentos da 
e ·fortalecimento da economia regional. economia em relação aos serviços bancários. 

Ao saudoso Agnaldo Borges o meu·abraço fra- Dessa forma, uma mudança brusca no horá-
temo e de todos os seus amigos que quanto. mais P.ri- rio de atendimento é capaz de produzir efeitos ne-
varam da sua convivência ou relacionamento mais gativos muito sérios na economia das empresas, 
souberam reconhecer suas virtudes e suas qualidades dos Estados e das regiões, coisa que muitas ve-
morais. Sua estada entre nós foi marcada profunda- zes nem é imaginada pelos que tomam decisões 
mente pela presença amiga. Por isso, ele será sempre centralizadas em Brasflia, nos gabinetes refrigera-
lembrado por seus amigos e pelos tocantinenses: dos do' Banco Central e que pouco conhecem as 

Era o que tinha a dizer. peculiaridades, os costumes, as práticas comer-
Muito Obrigado. ciais até mesmo seculares existentes nas diversas 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT) - Sr. Pre- regiões do Brasil. • 

sidente, srªs e Srs. Senadores, estou' recebendo ' As grandes companhias multinacionais estão 
Ofício das principais lideranças políticas, empresa- hoje preocupadas em como adaptar seus sistemas de 
riais e de trabalhadores de Mato Grosso, pleiteando computação às mudanças cronológicas que ocorrerão 
a revogação da Resolução do Banco Central que al- no ano 2000, para as quais os computadores mais an-
tera o horá~io de funcionamento das aoênciRs ban- tigos não estarão preparados: trata-se de algo grave 
cárias em meu Estado. que poderá paralisar. t~ns, aeroportos, aviões, contas 

Nesse pleito, estão unidos, defendendo a mes- bancárias, sistemas contábeis, dentre outras ativida-
ma causa, a Assembléia Legislativa de Mato Grosso, des atualmente controladas por computadores. 
na pessoa do Deputado Estadual Wilson Santos, a Uma mudança de horário bancário para uma 
Secretaria de Indústria e Comércio de Cuiabá, a Fe- cidade como Cuiabá, e muitas em todo o Brasil,po-
deração das Indústrias no Estado de Mato Grosso, a derá ter um efeito negativo semelhante ao citado na 
Federação do Comércio no Estado de Mato Grosso, a mudança de data no ano 2000. 
Câmara dos Dirigentes Lojistas de Cuiabá, a Federa- ·Os custos operacionais do comércio, da indús-
ção dos Trablilhadores na Agricultura no Mato Grosso tria, da agricultura e dos serviços serão afetados por 
e o Sindicato dos Bancários no Estado de Mato Gros- tal medida, já que as práticas comerciais vigentes 
so, o que por si só demonstra sua legitimidade, repre- operam considerando os antigos horários de fecha-, 
sentatividade e amplitude de apoio, cobrindo um amplo. mento das agências ba"cárias, em· que negócios· 
espectro político, social e administrativo. são fechados e transações se realizam e os respec': 

De acordo com a mencionada Resolução do tivos créditos bancários devem representar os negó-
Banco Central, a partir do dia 10 de setembro último, cios efetivamente realizados,· evitando-se a necessi-
as agências bancárias de Cuiabá passarão a funcio- dade de auditorias contábeis adicionais para atestar 
nar no horário das 11 horas da manhã às 4 horas da a fidegnidade de muitas transações comerciais. 
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A mudança de horário' bancário certamen~e 
fará com que muitas transações comerciais não ~e 
realizem, por falta de .uma agência bancária aberta, 
não apenas para firmar e confirmar o efetivo paga­
mento, como ainda pela indisponibilidàde de nume­
rário muitas vezes necessário para as transações 
que se realizam em dinheiro, que precisa ser sacado 
imediatamen~e de uma agência ba,ncária. . 

Além desses efeitos econômícos negativos, há 
ainda outros inconvenientes que oneram não apenas 
os custos diretos de todas as operações que envol­
vem o sistema bancário (e atualmente são quase to­
das as operações comerciais importantes), mas ain­
da provocarão o congestionamento das agências,o 
aumento do tempo médio de atendimento, sem falar 
no provável aumento das tarifas bancárias. 

Assim, o tempo médio de espera para atendi­
mento de um cliente bancário, no sistema normal de 
caixa, que se situa atualmente em tomo de 35 minu­
tos, cresceria para talvez uma hora de espera. Não 
se sabe que efeitos serão produzidos numa agência 
bancária de uma cidade que tem seus usos ~ costu-
mes já consagrados por muitas décaaas.· . " 
, É oportuno aqui relatar o estudo realizado pelo 

Sindicato dos Bancários de Mato Grosso, condenan-
do o novo horário bancário. . 

Ruim para os clientes, péssimo para os bancá­
rios é o resumo do estudo do Sindicato sobre o horá­
rio de funcionamento dos bancos, baseado em pes­
quisa realizada no início de julho pela Datafolha e 
patrocinada pela Executiva Nacional dos Bancários. 

Os clientes desejam a ampliação do horário de 
atendimento dos bancos: entre as pessoas físicas, 
61% declararam preferir o horário de 9 às 17 horas; 
entre empresários, 57% são favoráveis a esse mes­
mo horário de 'atendimento. 

A grande maioria dos empresários (59%) está in­
satisfeita com as tarifas cobradas pelos bancos que re­
duziram o horário de atendimento, aumentaram as tari­
fas e os lucrOs, jogando o ônus e todos os custos para 
a sociedade, o que é totalmente incompatível com os 
princípios de uma sociedade democrática. , 

Deixo aqui o meu apelo aos senhores mem­
bros do Conselho Monetário Nacional, para que re­
conheçam a inoportunidade de execução dessa me­
dida, contrária aos interesses da economia não ape­
nas da cidade de Cuiabá e do Estado de Mato Gros­
so, mas praticamente de todos os Estados -e das 
principais cidades do Brasil. 

A importância econômica e social do sistema 
bancário nacional não permite que se façam mudan­
ças bruscas no horário de funcionamento, sem cau­
sar sérios riscos ao comércio, à indústria, à agricul­
tura e aos serviços. 

Tenho a convicção de que o Ministro' Pedro 
Malan, com a sensibilidade de intelectual e l;Iomem 
público de alta qualidade, certamente, terá a grande­
za de rever essa norma, que em nada contribui para 
a melhoria da eficiência de nossa economia.: -

Muito obrigado. . 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) ..:.. Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta:~se a sessão às 9h10min.) 

(OS N2 15596197) 

D~CURSO PRONUNCMDO PELO 
SR. ELCIO ALVARES NA SESSÃO DE 
04109/97, E QUE ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. ELelO ALVARES (PFL - -ES. Para uma 
comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, no exercício do mandato de Senador da 
República temos uma funÇão que considero primacial. 

O Senador tem de dar satisfação ao povo do seu 
Estado e ao povo brasileiro. Esta Casa, às vezes, é 
criticada com fundamentos de justiça; por vezes, com 
base em critérios que não comungam com a verdade. 

Na reunião da Comissão de Constituição Justi­
ça e Cidadania tivemos um dos momentos mais im­
portantes ôô'Sénado da Republica: votamos a cha­
mada Reforma da Previdência. Diria mesmo, basea­
do nos aplausos dados ao Relator Beni Veras ao tér­
mino da votação, que esse trabalho pode ser apon­
tado como o substitutivo do Senado Federal ao pro­
blema previdenciário. Votamos da maneira mais 
aberta, mais transparente. • 

A habilidade, a inteligência e o talento do Sena­
dor Beni Veras convocou a todos para a elaboração 
do substitutivo, que acabou sendo uma peça de 
composição, pela aceitação de várias emendas ofe­
recidas ao seu trabalho. 

Ocorre, Sr. Presidente, que noticiários de jor­
nais passaram a idéia dê que Senadores votaram 
privilégios pessoais, em detrimento de outras posiçõ­
es referentes a várias classes envolvidas na Previ­
dência. Esse noticiário não foi somente da imprensa 
escrita; alcançou também o da televisão. . 

Permito-me dizer aqui, Sr. Presidente, eminentes 
colegas, assumindo a responsabilidade pessoal - não 
falo como Líder do Goverrio -, que se cometeu uma 
injustiça profunda em relação ao Senado da Repúbli-
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ca, aos Senadores que votaram na Comissão de Previdência, houve uma contribuição muito vigorosa 
Constituição, Justiça e Cidadania e, muito mais, ao Se- não só dos Uderes Partidários, mas dos membros 
nador Beni Veras, homem de probidade exemplar. da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 

O Senador Beni Veras, que teve oportunidade de do Senador Beni Veras. Faço questão de fazer este elo-
examinar a matéria com percuciência, convocando a gio ao &nador Beni Veras, porque, neste momento, S. 
todos e trocando idéias, quando examinou o texto que ExII. está aqui no plenário. Foi um trabalho sério, honesto, 
veio da Câmara, verificou que aquela Casa não fez ne- honrado, que'~ justiça à biografia do seu autor. 
nhuma referência à aposentadoria de Partamentares - E, neste instante, interpretamos, certamente, o 
Deputados e Senadores. Are certo ponto, isso tem ex- sentimento de ttida a Casa, porque, hoje, já recebe-
plicação: não consta no Texto Constitucional aposen- mos várias manifestações de colegas, no sentido de 
tadoria de detentores de mandato, seja do Executivo, que fosse feito esse pronunciamento para restaurar 
seja do Legislativo. A legislação que regula essa apo- a verdade absoluta. 
sentadoria é infraconstitucional, o que é até bom, por- Quero proclamar aqui, do plenário, Sr. Presiden-
que se se tiver de votar alguma matéria referente à te e eminentes Colegas, que, em nenhum momento da 
aposentadoria de Partamentares, não será necessária votação do substitutivo da Previdência, em nenhum 
a votação privilegiada dos três quintos. A metade mais momento que antecedeu essa votação, cogitou-se em 
um, nesta Casa, resolverá de vez situações de apo- instituir privilégios em favor dos Partamentares. Qual-
sentadoria, IPe e outros assuntos conexos e similares. quer matéria, qualquer noticiário nessa direção, é uma 

O Senador Beni Veras, ao verificar que tomá- falácia, que precisa ser contraditada com toda vee-
vamos medidas gerais - por sinal, todas aplaudidas lnência, conforme fazemos nesse instante. 
por aqueles que sabem da intenção do seu trabalho 
-, avançou na colocação de um texto que está inseri­
do no seu substitutivo. Assim, no art. 248, S. Ex!! 
acrescenta, com toda a inteligência: 

"Lei complementàr disporá sobre ~s 
normas gerais para a concessão e manuten­
ção de aposentadoria e pensão, decorrentes 
do exercício de mandato eletivo.· , 

O Senador Beni Veras agiu com a melhor técnica 
e teve um gesto que enaltece à participação do Sena­
do. Em nenhuma parte do substitutivo os Parlamenta­
res foram contemplados com privilégios, sejamSena­
dores da República ou Deputados. É preciso que os 
que fazem a crítica leiam esse substitutivo por inteiro. 
Assim, evitariam comentários que revelam desconhe­
cimento sobre o teor da matéria. Com base nessa li­
nha que aqui temos traçado, todos nós, Senadores, 
~m exceção, não podemos admitir nada que venha a 
representar o ato de legislar em causa própria. Está 
dito no Texto Constitucional que uma lei complementar 
terá essa incumbência; no entanto, ela só poderá vir 
após a aprovação da emenda. Obviamente,' haverá 
debates. Aqueles que são favoráveis a colocar os Par­
lamentares na linha geral de aposentaria - e a corrente 

,é muito grande nesse sentido -, muito bem; aqueles 
que venham a divergir, vão estudar o texto comple­
mentar. O que não pode é a imprensa afoita dizer que 
os Parlamentares votaram privilégios, na presunção de 

. um texto complementar que terá de ser redigido apó~ 
a efetivação da emenda da Previdência. .: { 

. ( 
Portanto, Sr. Presidente e eminentes Colegas, 

,estamos diante de fato que assume uma certa grà~ida­
de, 'porque, conforme foi ela~rada essa emend~ êia 

Portanto, esse registro é um esclarecimento 
necessário à opinião pública brasileira. 

Os Srs. Senadores que votaram na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, os que votarão, nes-
te plenário, na próxima quarta-feira, o texto da Emenda 
Previdenciária, não estão elaborando legislação em· 
causa própria. Vão agir com a dignidade de sempre. E 
é em nome dessa dignidàde, Sr. Presidente, eminen-
tes Colegas, que façO este pronunciamento, solidário 
não somente com todos os meus Pares, mas principal­
mente com esse Senador, que é um exemplo de tra­
balho consciente, honesto e, acima de tudo, criterioso, 
o Senador Beni Veras~ S. Ex!! mostrou capacidade ex­
traordinária ao concluir um su~itutivo que, no meu 
modo de sentir, foi uma das matérias mais difíceis que .~ 
já tivemos oportunidade de examinar, de estudar e de 
elaborar~ para tomar-se, na forma adequada, na peça 
que está sendo examinada por nós. 

Faço esse pronunciamento movido por convic­
ção que sempre tive na vida púb,lica. A crítica é válida 
e construtiva, mesmo quando não está alicerçada em 

I
fatos verdadeiros. Mas para nós, acostumados. na vida 
pública a dar resposta ,por todos os nossos atos, pro­

;, clamo, 'neste instante, 9omo um dos que votou o subs­
titutivo Beni Veras na Comissão de Constituição, Justi-

t ça e Cidadania, que votamos com a maiordignidade. 
f 
I Não admitimos privilégios em favor de Parla-
I mentares e haveremos de prOCeder dessa maneira 

quando a lei complementar for examinada por todos 
em deCorrência da aprovação do substitutivo do Se­
nador Beni Veras. 

É a minha comunicação, Sr. PlI"esidente. 
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(*) EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-11, ADOTADA EM 29 DE AGOSTO 
DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990, 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992, E 
2.180, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1954, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

... DEPUTADO ADYLSON MOTTA 026,052. 
DEPUTADO ALEXANDRE CARDOSO 008,024. 
DEPUTADO ANIVALDO VALE 069. 
DEPUTADO ARLINDo.VARGAS 027,028,029 . 

. -DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ.-:< 002,004,006,009,010, 
015,018,025,037,045, 
046,047,055,058,061, 

DEPUTADA DALILA FIGUEIREDO 
SENADORA EMILIA FERNANDES 
DEPUTADO JOSÉP~ENTEL 

DEPUTADA MARIA VALADÃO 
DEPUTADO NILSON GIBSON 
DEPUTADO PEDRO NOVAIS 
DEPUTADO PEDRO W. GUIMARAES 

. DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

DEPUTADO VICENTE ANDRÉ GOMES· 

total de emendas: 70 

062, 063, 070. 
021,048. 
003. 
001,007,011,012,0~9, 

022,031,032,033,034, 
035,036,038,039,040, 
041,043,044,049,050, 
053,056,057,060,068. 
005,oi4. 
054,059, 064 .. 
030,066. 
013. 
016,017,020,023,051, 
065,667. : . 
042. 

(*) EMENDAS APRESENTADAS PERANIE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
'PROVISÓRIA N" 1.576-3, ADOTADA EM 29 DE AGOSTO DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO MÊs E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE A EXTINÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE MENCIONA E DÁ oífrRAs 
PROVID~NCIAS". 

DEPUTADO_ JOSÉ. PIMENTEL ............. : ... 001,002,003,004. 

EMENDAS: 04. 

(*) Publicadas em suplemento à presente edição. 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2914, DE 1997 

, 
\ 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 015.701197-2, 

R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, MARCIA ANITA SpRANDEL, 

para exercer o cargo, em comissão, de Secre~o Parlamentar, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício I no Gabinete da 

Liderança do PT. 

Senado Federal, em 05 de set:.en\bro. de 1997. 

~'MXM-dó __ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

p) Diretor-Geral . 

ATO DO DIRETOR~GERAL 
N° 2915 ,DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. na 015.609/97-9, . 

Setembro de 1997 

,11. 
• 
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R E S O L V E, nomear, na forma do disposto ;no inciso 

II do 'art. ''9° da Lei nO 8.112, de 1990, NATALINO JOSÉ GONZAGA, 
, 

para exercer o cargo, e~ comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 

Lúdio Coelho. 

Senado Federal, em 05 dé setembro dé 1997. 

~'!~, 
AGACIEL DA SI LV A'MAIA 

~ \ Dirétor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2916 ,DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDE~L, no 

uso da atribuição que lhe foi Conferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução'no_ 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 015.709/97-3~' 
, , 

, R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso· 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, VALDIR GALDINO DE CRUZ, 

para exerce~ o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no <fabinete 

da Lideran~a do PPB. 

Senado Fede~, em 05 de setembro de 1997. 

~t{,a<A-~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

~( Diretor-Geral 

Sábado 6 18373 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°. 2917 , DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, .no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Firiais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constmite no Processo n° 15428/97-4, . 

RESOLVE designar o servidor ALFREDO LABES NETO, matrícula· 
3834, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 - Especialidade de 
Segurança, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo FC-04, do Gabinete do Senador Casildo Maldaner, com 
efeitos financeiros a partir de'O 1 de agosto de 1997. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1997 

~~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

~ t Diretor-Geral :"'- ~ 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
No.2918 ,DE 199~ 

, r~ •• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uSo da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n. ° '09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 15435/97-0, 

RESOLVE dispensar o servidor 'IV AmUL ALVES BARBOSA, , 
matrícula 1789, ocupante do cargo efetivo de Técnico 'Legislativo - Área. 2 - I 

Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Contínuo, Símbolo 
FC-Ol, da Subsecretaria de Taquigrafia, e designá-lo' para ,exercer a Função 
Comissionada de Auxiliar de Gabinete, Símbolo FC-03, da Diretoria-Geral, com 
efeitos financeiros a partir de 29 de agosto de 1997. . 

Senado Federal, 
5 de setembro de· 1997 

~'~(j.AA~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

'~, Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.,29]9 ,DE 1997 

Sábado 6 18375 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso. da atribuição 
que Uie fói conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n5 Q9, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 15434/97-4, ; 

RESOLVE dispensar a servidora DIVA MENEZES DE OLIVEIRA, 
matricula: 2378, ecupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, - Área· 2 -
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, da Função Co~ssionada de 
Contínuo, Símbolo FC-Ol, da Subsecretaria de Taquigrafia, e designá-la para exercer a 
Função. Conrlssionada de Auxiliar 'de Gabinete, Símbolo FC-03, da Diretoria-Geral, 
com efeitos financeiros a partir de 29 de ·agosto de 1997. 

" , .:1; , 

Senado Federal, 5 de setembro de 1997 

~'tau~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N°.2920 ,DE 1997 

o DIRETOR-GE~ DO SENADO FEDERAL, no uso ~aatribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolu~o n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 15421/97-0, 

RESOLvE dispensar a servidora V ANDA WOLNEY CAY ALCANTE 
AIRES, matricwa 2885, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislati~o - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo,: da Função Comissionada de Subchefe de 
Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete do Senador Carlos Bezerra, e desigllá-l~ pará 
exercer a-Função Cemissienada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, do Gabinete de 
SenadorJosé Biance, com efeitos financeiros a partir de 22 de agosto de 1997. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1997 

~t\t<x-ub-
AGACIEL DA SILVA MAIA t I Diretor-Geral 
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ATO DO'DIRETOR-GERAL . 
N°.2921 ,DE 1997 

" . 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, ·no uso da àtribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais"da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 15473/97-0, . 

RESOLVE dispensar a servidora LILIAN KARLA FERREIM DO 
AMARAL, matricula 2987, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 
- Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Assistente de 
Atividade Eletrônica,SímQolo FC-04, da Coordenação Técnica de Eletrônica, e 
designá-la para exercer· a Função 'Comissionada de Assistente de Auditoria, Símbolo 
FC-06, da Secretaria de Controle Interno, com efeitos financeiros a partir de 29 de 
agosto de-1997. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1997 

~\\JvaM~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA r' Diretor-Geral 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
No.2922 ,DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
.que lhe foi conferida pele artigo 15 das Disposições Finais da Resolução·n. ° 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 15424/97-9, . 

RESOLVE dispensar o servidor LÚIZ CARWS GRANJEIRO, matricula 
3127, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete, Símbolo 
FC-03, da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, Símbolo FC-06, 
da Secretaria-Geral da Mesa, com efeitos financeiros a partir de 28 de agosto de 1997.' 

Senado Federal, 5 de setembro de 1997 

-~.~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA r \ Diretor-Geral 

) 
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ATO DO DIRETOR-GERAL . 
N.o 2923 , DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 

da atribuição que lhe foi conferida ~lo artigo 4.°, § 1.0, da ResoluÇão n,o 63,de 
; , .' 

1997, e de acordo com o que consta c;lo Processo n° 015.833/97-6, 

. R E S O-LV E ,exonerar,RENATA ROCHA CARDOSO 

DE MELLO, matricula n° 5408, do cargo de Secretário Parlamentar, e nomeá-la, 

na forma do disposto no inciso n do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, para exercer 

o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do Quadro 4e Pessoal do 

Senado Federal, com lotação e exercí~io no Gabinete da Senadora Júnia Marise. 

Senado Federal etn 5 de setembro de 1997 , . . 

~~~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

~ lDiretor-Geral -

ATO DO DIRETOR~GERAL ~ 
N.o 2944 ,D~_~9J7 

O DIRETOR-G"ERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 

da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4.°, § 1.0, da Resolução n.o 63, de 

1997, e de acordo com o que consta do Processo -n° 015.787/97-4, 

R E S O L V E exonerar JOSEANE DE SANTANA 

SOUZA, matrícula n° 5600, do cargo de Assistente Parlamentar, AP-2, e nomeá­

Ia, na forma do disposto no mciso II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, para 
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exercer o'cargo; em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-l,do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Sen~dor 

Antonio Carlos Valadares .. 

-
'\... ",t : ~. • .... 

Senado Federal, em 5 de setembro de 1997 

I . 

~l'{\.-OlAA..li~ 
AGACIEL DA SILVA MAIA < . 

. f\ Diretor-Geral 

, . 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2925, DE 1997, 

.h 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artig? 4°, '§ l°, da Resolução n° 
I . 

. 63, de 1997, e tendo em vista o que constado Proc. n° 015.860/97-3, 

- R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, EMERSON ELOY PALMIÉRI , 

para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de 
, , 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 

José Eduardo Vieira. 
,. . 

Senado Federal, em 5 de setembro de 1997 

~~~' 
AGACiEL DA SILVA MAIA 

rI Diretor,.GeraI 
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MESA t>ROCllRi\J)()RIA LIDERAN<,:'\ »0 t>SDU 

Presidente " , P,\RLAMENT AR i 
Antonio Carlos Magalhães - PFL - nA .' " Utler . . , 

(Designação: 16 e 23-11-95) Sergio Machado 
10 Vice-Presidente Nahor Junior - PMOB - AC 

Geraldo Melo - PSDB - RN Waldeck ()melas - PFL - BA '. ViCc-Lídefes .' 

Emilia Fernandes - (*) - RS ' - . " Osmar Dias 
r Vice Presidente José Ignácio Ferreira - PSOB - AC ,- Jefferson Peres -

Júnia Marise - Bloco - MO Lauro Campos - Bloco - OF José Ignácio Ferreira 

.~ 
_ Coutinho Jorge 

10 Secretário " 

Ronaldo Cunha Lima - PMDB - PB LIDERANÇA DO GOVERNO ; 

LIDERANÇA DO 
< 

I 

20 Secretário ... 7 
,,' Líder. . BLOCO DE OPOSIÇÃO 

Carlos Patrocínio - PFL - TÓ / Elcio Alv~--PFL- ES , - . 
Líder 

/' 
... 

30 Secretário ", José Eduardo Dutra 
Flaviano Melo - PMDB - AC Vice-Lidem 

José Roberto Arruda -PSDB • DF , )'; Vi~e-Lideres 
, 

4° Secretário; .' . Vilson Kleinllbing - PFL~, SC. " .. , Sebastião Rocha 
Lucídio Portella - PPB - Pl - Ramez Tebet - PMOB - MS ')::~AJ1tonio Carlos Valadares 

.. 
' Roberto Freire , , ' - " 

LIDERANÇA DO p~ - -
Suplentes de Secretário LIDERAN:ÇA~ PPB 

Lider :,.. 

Hugo Napoleão Lider' 
I" - Emília Fernandes(*) -RS Epitacio Cafeteira 
20 - Lúdio Coelho - PSDB - MS ' 'Vice-Lideres 

.. , 
30 - Joel de Hollanda - PFL - PE Edison Lobão " , Vice-Líderes 
4" - Marluce Pinto - PMOB - RR Francelino Pereira 

, 
Lêoinar Quinr.nrilha 

Gilberto Miranda : Esperidião Amirn 
. " RomeroJucá .' .. ;~ .. . .. ; 

Romeu Tuma 
Júlio Campos LIDERANÇA DO PTB 

CORREGEDORlAP~ENTAR 

Corregedor LIDERANÇA DO PMDB Lider 
(Reeleito em 2-4-97) Valmir Campelo 

Romeu Tuma - PFL: SP Lider " . 
Jáder Barbalho Vice-Lider 

Odacir Soares 
Corregedores - Substitutos Vice-Lideres 

(Reeleitos em 2-4-97) Nabor Júnior 
Gerson Camata , 

10 - Ramez Tebet - PMDB - MS .. - _ Carlos Bezerra _" 
~ -- u ...... _ ' ..... - .... _.,. -

2° - Joel de Hol\anda - PFL - PE Ney Suassuna 
30 - Lúcio Alcântara - PSDB - CE Gilvam Borgl.'S . 

Fernando Bezerra 

(*) Sem partido Atualizada em 20/8/97 
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2. RamezTebet 
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I. o..oh QIlinan. 
2. 0en0Il Camata 
3.F1aviaoo Melo . 
4. Coutinho lorp 

I. 1016 Aaripino 
.,,2. ~PIIIodaio 

3. WaIdedt 0rneIaa , . 

..... 4. JoMAlva 
3. VUIoa lCleinobin& " 

, 4.1õ16 8i1Dc:O 
" . . .. nDa"~ . 
I. lAcio Aldntara 
2. <VIIO) 

1. Jeftenoca,.. 
2. *' III*io Paieira . 

I. E9i*io CaCcteúa . 
2. Osmar Dias (PSD8) 

. ,.' 
I. EmOia Fem8ndea 

PP t" 

I. '. ADlODio Carlos Validara 
(, ' . 

Pl' " ," 
•• ,.;,' I ." 

t:~~ ; , 

'I. MIrina Silvà ,,';'~, . . , . 
." ....,~..."' 

I. (Vago> . I. Scbastiio Rocha 
" , ·,",Meia_ N... '. . 

. ,~~(Conepdor)' 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA -GERAL DA M:ESA: 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLElDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

; 

SERVIÇO DE ÀPOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE i· 

INQUÉRITO . .':: 
Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 

Ramais:-3511-3514 Fax: 3606 

Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILH.O (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO f'PARENTE (Ramal: 3591) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS. 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ .. 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520)' 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) : 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) , 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO ,-­

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: 
JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY P ARENTÉ (Ramal: 4607) " 
DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 46(5) 
JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
RAIMUNDO FRANCO DINlZ (Ramal: 4608) 
VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) . 
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COl\'OSSÕ~S PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS -,CAE 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00'HS. SALA N° 19 .. ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO' TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 _' FAX: 311-4344 '. 

./ .... , ~' ... Atualizada em: 21/08/97 



i 
. COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
SUBCOMISSÃO DESTINADA A EXAMINAR A POLíTICA DE INCENTIVOS 

OFERECIDOS ÀS EMPRESAS PELOS GOVERNOS ESTADUAIS 
PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR OSMAR DIAS 
.51 (09 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

PRAZO: 18.11.97 
TITULARES '. SUPLENTES 

~. @iiii::i::i::::i:::;:::iiiii::::::i:::::i:i:i:::;!;::::~ii;i:i:ij:;;!itii:i:miiii:::i::::;:::::i::::::;::::::::::::::::i:::::I:!:;i:i:!:::::::!:i::l:l:::l::,):i::Ji::::i:::::::;::::i::!::::ifjgl:':::::::::::::::::::l;;::;::':::màii:i:;;:i::::;;1i:;::;:::j:::::::::;:::i;::::::::!':jj::::i:lí:::i:::1:::::mim:ilil::::i::ili:iiii::::ii::i:i::iiii:::i::iiii::iÚim:;): 
VILSON KLEINUBING . SC-2041/42 1- FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 
BELLO PARGA MA-3069170 2- JONAS PINHEIRO MT-2271/72 
WALDECK ORNELAS BA-2211/12 3- EDISON LOBÃO MA-2311/12 

~i::::!:!::::::;;!:::i:::::::iii:::!i::!::!:!:!:::::!!i:~j!:!:~;;i:!ii~;:!i~::::i!l:i!i!:mi\;:::::!f::!:i@;i~\!!::!;;I!'W!!:;!i!!!:i::!:!:i::::::!:i:::!i:':::!i;i,::!,j:::!i.elflQ!!'!!!::::!!!ii'!!:!!:::!!:::::::::::::!i:!::::::i:~::i::!::;:~;:::::!i:!:f;i~;;!:iiiii:!~f:i;;:li::ii:m:;;t\;:::i::M;:!l~\!:!:!:::::::i::;I:;::::;:i::::::;~;;\t1:;::!:!!!:; 
FERNANDO BEZERRA RN-2461!67 . '1- JOSE FOGAÇA • RS-3077/78 
CARLOS BEZERRA MT-2291 192 2- ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 . 

COUTINHO JORGE PA-1026/1226 1-JOSE ROBERTO ARRUDA- DF-2011112 
OSMAR DIAS PR-2124125 2-LÚCIO ALCÃNTARA . CE-2301/02 

JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE- 2391/92 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 'SP- 3215/16 

ESPERIDIAO AMIN . SC-4200/06 1- JOSE EDUARDO VIEIRA PR- 4059/60 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS AS 17:30 HORAS SALA N° 19 - ALA SEM. ALEXANDRE COSTA , 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO tl- SALA DE REUNiÕES: 311-3255 
tl- SECRETARIA: 311-3516/4605 E-MAIL: dirceuv@sgrnsleg.senado.gov.br 
FAX: 311-4344 ATUALIZADA EM: 26.08.97 

ANDAMENTO 
EM 26.08.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR VILSON KLEINÜBING 

. , 



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
II I 

PFL 

ROMEROJUCÁ RR-2111/17 1-GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 
JONAS PINHEIRO MT-2271n7 2-VAGO RO-2231/37 
JOSÉ ALVES 'SE-4055/57 3-VAGO PI-2131/37 
BELLO PARGA ~A-3069n2 4-VAGO MT-4064/65 
WALDECK ORNELAS '- BA-2211/17 5-JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 
EDISON LOBÃO 

. 
MA-2311/17 6-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 

JOSÉ BIÁNCO RO-2231/37 7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
FREITAS NETO PI-2131/37 8-JOÃO ROCHA TO-4070/71 
JÚLio CAMPOS MT-4064/65 9-VAGO - 1' .. 

PMDB 

CARLOS BEZERRA , MT- 2291/97 1-JOSÉ FOGAÇA RS-3077/78 
GILVAM BORGES ' AP-2151/57 2-VAGO 
JOÃO FRANÇA t'RR~3067/4078 3-0NOFRE QUINAN GO-3148/49 
CASILDO MALDANER 8C-2141/47 4-JOSÉ SARNEY AP-3429/31 
ALBINO BOAVENTURA ' ·GO-2091/97 5-RENAN CALHEIROS AL-2261nO 

, NABO R JUNIOR AC-1478/1378 6-VAGO· 

I 
MARLUCE PINTO 
OTONIEL MACHADO 

'. , 

LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

VALMIR CAMPELO 

. RR-1101/4062 7-VAGO 
"GO-2031/32 8-VAGO 

. ~ 
PSDB 

CE-2301/07 1-ARTUR DA TAVOLA 
PR-2124/25 2-BEMVERAS 
MS-2381/87 3-SERGI0 MACHADO 
PE-2451/57 4-COUTINHO JORGE 
DF-2011/16 5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

RJ-2171n7 1-JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA-21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
AP-2244146 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 

RO-2051/57 1-EPITACIO CAFSlERIA 
TO-2071/76 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 

DF-1248/1348 1-EMILlA FER~ANDES(*) 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

SE-2391/97 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

RS-2331/37 

(*) Dssfiliou-se do PTS em 5/08/97 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES. DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

Atualizada em: 26/08/97 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: 'SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) . .. 
TlifULARES SUPLENTES 

/ PFL 

GUILHERME PALMEIRA AL-3245147 1-ÉLCI0 ALVARES ES-3130/32 
EDISON LOBÃO MA~2311117 2-ROMERO JUCÁ RR-21ii/17 
JOSÉ BIANCO RO-223i137 3-JOSÉ AGRIPINO RN-2361167 
BERNARDO CABRAL AM-208i/87 4-HUGO NAPOLEÃO PI-4478/79 
FRANCELlNO PEREIRA MG-241i/17 5-FREITAS NETO PI-2i3i/37 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173/74 6-BELLO PARGA MA-3069/72 
ROMEU TU MA SP-2051152 ,7-VAGO 

PMDB 

JADER BARBALHO PA-3051/5,3 i-VAGO 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077/78 2~EY SUASSUNA PB-4345/46 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/07 3-CARLOS BEZERRA MT-229i/97 
RAMEZ TEBET MS-2221127 4- CASILDO MALDANER SC-2141/47 
PEDRO SIMON ' , RS-3230132 5-FERNANDO BEZERRA RN-2461/2467 
RENAN CALHEIROS AL-2261/2267 6-GILVAM BORGES AP-2i51/52 ' 

PSDB: 
JEFFERSON PERES AM-2061/67 1-SERGI0 MACHADO, CE-2284/87 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/24 2- JOSÉ SERRA i SP-235i/52 
LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301107 3-JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/17 
BENIVERAS CE-3242143 '4-OSMAR DIAS PR-2124/25 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

ANTONIO C. VALADARES- PSB ' SE-2201/04, 1-ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/07 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROC~A - PDT AP-2241/47 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/97 3-MARINA SILVA - PT AC-2181/87 

'PPB", ' 
c 

ESPERIDIAO AMIN SC-4206/07 1-LEVYDIAS MS-1128/1228 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073/74 2-LEOMAR QUINTANI,LHA , TO-2073/74 

PTa 
REGINA ASSUMPÇÂO MG-2321/27 i-VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACE~DA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÃO: 31'1-3541 
FAX: 311- 4315 ' 

Atualizada em: 26/08/97 



LEVY DIAS 
LEOMAR QUINtANILHA 

EMIUA FERNANDES (*) 

MS-1128/1228 . 1-ESPERIDIÃO AMIN 
10-2071n2 2-ERNANDES AMORIM 

PTB 

RS-2331/32 ·1-REGINA ASSUMPÇÃO 
.. "-

SC-1123/1223 
RO-2251/57 

MG-2321122 

C*) Desfiliou-se do PTS em 5/08/97 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO:JÚUO RICARDO BORGES 
UNHARES 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
Atualizada em: 14/08/97 

/ 
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TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
~EALVES- ~ 

- JÚLK>eAMPOS "', - "-JOAO ROCHA' _ 
GILBERTO MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
VAGO 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ~ CF-C 
PRESIDENTE: ,SENADOR JOÃO ROCHA .' 
VICE-PRESIDENTE:' CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173174 
SE-4055/56 
MT-4064165 
T0-4070/171 
AM-31 04/05 

GO-3148/50~ • 
PB-4345/46 

'. PB-3139/40 

SUPLENTES: 

PFL 

1-VAGO 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-VAGO 

PMDB 

1-GILVAM BORGES 
, 2-JOÃO FRANÇA 
I 

I 

MG-2411/17 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

J ..... V_AG_O~(~ ____________ ~/P_S_D_B ____ ~---..---~ __ ~ ____ ·_ ........ /1// 
BENI VERAS CE-3242143 I 1-JOSÉ IGNÁCIOFERREIRA-

I / 

CARLOS WILSON PE-2451/~7 2~COUTINHO JORGE 
JOSÉ SERRA SP-2351/52 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

. \ 

ES-2121/24 
PA-1026/1226 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

SP-3213/15 1-BENEDITA DA SILVA - PT \ RJ-2171177 

[ PPB " , I 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073174 1-ERNANDES AMORIM , RO-2051/57 

VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 

I 
REUNiÕES: (HORÁRIO A SER FIXADO) 
SECRETÁRIO: JOSeJFRANCISCO B.\~CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3j5/3519 

. ~; 

t 

! 
I 
I i 

I \ 
I 
I 

! / 
/ 

PTB 

SALA N° 06 ALA SENADOR NilO CQELHO 
TEL. SALA DE REUNIÃO: 311:3254 _. 
FAX: 311-1060 ~ 

Atuálizada em: 26/08/97 
'..jI, \ : 

\ 



COMISSÃO DE SERVIÇOS·o'{jN'FRA.~ESTRUrURA- CI 

TITULARES 

. PRESIDENTE: VAC30 ':~\, . 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 

(23.TITULARES E 23 SUPLENTES) 

.. \ 

. SUPLENTES 

I" PFL -;. 

FREITAS NETO, 
JOSÉ AGRIPINO ___ 
ROMEROJUCÁ 
VILSON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 

NABOR JÚNIOR 
ALBINO BOAVENTURA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO 

PI-2131i2"137 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 

1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JoN-A"S~PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEfRA 
4- WALDECK ORNELAS 
5- JOSÉ ALVES 
6-ROMEU TlJMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 

1-ROBERTO REQUIÃO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 

BA-3173/3174 
MT-2271/2277 

. AL-3245/3247 
BA-221112217 
SE-4055/4057 
SP~2051157 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 

AP-2351/52 
, MARLUCE PINTO 

AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
AL-2261/2270 
ES-3203/ 3204 
GO-2031/32 
RR-1101l4062 

5-JOSÉ SARNEY 
6- VAGO 

I 
JOSE IGNÁCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
JOSÉ SERRA . 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP-2351/52 

PSDB 

1-CARLOSWILSON 
2-COUTINHO. JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-VAGO*1 .'. ~ 

. BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE .. 2391/2397 1-VAGO';" L: 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07' 2-EDUARDÓSUPLlCY(PT) 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 . 
PR-2121/2127 
MS-2381/2387 

SP-3212115 
DF-2341/47 

• VAGO *1 . 3- ~URO C~MPOS (PT) 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM . 

REGINA ASSUMPÇÃO 

PPB 

MS-1128/1228 1-ESPERIDIÃO AMIN 
RO--2251/57. 2- EPITACIO CAFETEIRA 

" PTB , ... \ . ".' 

MG-2321/2327' 1-EMILlA FERNANDES (*) 

SC-1123/1223 
MA-1411/4073 

RS-2331/37 

(*) Desfiliou-se do PTB em 5/08/97 . 
08S: *1 • FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNIÔES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 ' . , 

Atualizada em: 21/08/97 

-----..., \ 

I 



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFES~ NAbc ~L - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY : 

TITULARES • 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TU MA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

I PFL 
I~------------------------------~--~.----------~ GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 1-JOEL DE HOLLANDA PE-3197/99 

HUGO NAPOLEÃO PI-4478/79 2-BELLO PARGA ~ MA-3069/72 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 3-JOÃO ROCHA T0-4070/71 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 4-JOSÉ ALVES SE-4055/57 
ROMEU TUMA SP-2051/57 5-VILSON KLEINÜBING SC-2041/47 
JOSÉ BIANCO RO-2231/32 6-VAGO 

JOSÉ SARNEY 
HUMBERTO LUCEliJA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PMDB 

1-MARLUCE PINTO r 
2-FERNANDO BEZE.RRA 
3- ALBINO BOAVENTURA 
4-GERSON CAMATA 
5-0TONIEL MAG!:fADO 

PSDB 
1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
2-TEOTONIO VILELA .FILHO . 
3-0SMAR DIAS .. 

. BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES (*) 

(*) Desfiliou-se do PTB em 5/0~/~7 

RJ-2171n7 1-EDUARDO SUPLICY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRAdE - PSB 
PE-2161/62 "'3-MARINA SILVA-PT 

PPB 
TO-2171n2 1-LEVY DIAS 

PTB 
RS-2331/34 1-REGINA ASSUMF?ÇÃO 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 

.' GO-2031/32 
. 'I. 4 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

. SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA: DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 , 

Atualizada em: 21/08/97. 



Titulares 

José Fogaça 
Casildo MaIdaner 

Vilson KIeinübing 
Wakdeck Omelas 

Lúdio Coelho 

Benedita da Silva 

Levy J?ias 

José Eduardo 

SENADóRES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

BLOCO 

PPB 

PTB 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA) 

(Designação em 25-04-95) 

Presidente: Deputado PAULO BORNHAUSEN 
Vice-Presidente: Senador CASILDO MALDANER 

Secretário-Geral: Sen~dor LÚDIO COELHO 
Secretário.-Geral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

DEPUTADOS 
Suplentes . Titulares Suplentes 

Pedro Simon PFL 
Roberto Requião José Carlos Aleluia Benito Gama 

Paulo Bornhausen Valdomiro Meger 
'Joel de Hollanda Bloco PMDBIPSDIPSL 
Júl~o Campos Edison Andrino Confúncio Moura 

Gennano Rigotto Robson Tuma 
José Ignácio Ferreira PSDB 

Celso Russomanno Nelson Marchezan 
Enulia Fernandes Franco Montoro Renato Johnsson 

I, * \ Bloco PTIPDTIPC doB 
~peridião Amin Miguel Rossetto Luiz Mainardi 

, PPB 
(vago) Júlio Redecker (vago) 

• Membro' náto: 
José Sarney. Presidente da Comissão de RelaçÕes Exteriores 
e Defesa'NàcioitaI 

, . 

' .. 

.I -' ••• 
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~~ .. G·. . 
'111: 11 ~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

1.11, l 

. Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 
Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

I" 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social, política e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduZidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (R$15,OO). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo, tabela de 
correspondência dos artigos comparados e indice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (R$ 2,00). Principais fato.§ da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões n6 exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). Dispositivos constitucionais que 
abordam' os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91; legislação correlata e indice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colonial a nossos 
dias. 

Levantam'ento e Reedições de Medidas 
Provisórias (R$ 5,00) - 'Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. R,egistro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei, catálogo temático das MPs e referências 
bibliográfic~s. . 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pública (R$ 4,00). Leis nO 8.666/93; 
8.883/94; 8.987/95, dispositivos da Constituição 
Federal sobre a màtéria e legislação correlata. índices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos internacionais, Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e índice 
temático. 

Regime Jurídico Único ,dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (R$ 4,00). Dispõe 
sobre 'o regime jurídiCO-dos servidores públiCOS civis 
da União, das autarquias e das fundações 'públicas 
federais e legislação complementar 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (R$ 8,00). 
Históri·a do sistema cbnstitucional brasíleiro, no 
periodo de 1822·a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletãnea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (R$ 10,00). Biografia do Sen'ador 
da República Téotônio Vilela, seu perfil 
partamentar, resumo de suas.atividades públicas, 
discursos e projetos, literatura citada.: .. ~ 

Coleção Estudos da . Integração (em ~português e 
espanhol) • .J •• •• 

~ ~ , .. - - -
- Volume 9 (R$ 3,00).:. ·0 Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vign~li. . .. _ '. . .... 

- Volume 10 (R$ 3,OQ)."A Arbitragem nos Países 
do Mercosul", de Adriana Noemí Pucci. 

.. 
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. REViSTA. dE INfoRMAÇÃO LEqislATiv,A 

Periodicidade Trimestral 

. , 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

~ f • •• • ',." 

O's Pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do 'FÚNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nº 920.00~ -2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nº 55.560.204-4. 

. '., " 

I Nome: 

I Órgão: 

I Unidade: 
I 

i Endereço: 

i CEP: 
I . 

, , 

~~ - . , ~ . - . . . 

... ':' Preencha o cupom abaixo e envie-nos "hoje mesmo, 
. . juntamente com o original do recibo de depósito. 

, ,,,.,, 
' ... ~ , 

Cidade: 

DESTINATÁRIO 

UF: País: 

I Telefones para contato: 

" 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 

'~I 
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,DIÁRIOS/DÓ CONGRESSO NACIONAL' 
. • " '!' : . '. " ·i . 

PREÇO DE ASSINATURA . 
, SEMESTRAL 

~j~~~"i)~.Ó'!;P~fsJ9\~pômi' . 
Porte de Correio '", ,"",' 

,~~illbfurdi~:.~rQ,~*?#lP.9ri~1~~F',:p .. 
Valor dó número t]VU1St') 

'Po~,~vukó,: ' 

, L 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATU.RA 

:', :' <, , ANUAL'!.' ,.r, / .. ' 

, ' t, 

... A ~)_,_ ........ , •• ,.~, ••• ~ ......... :'.' 
, 

\ ' 

,',RS Sl,OO 
RS 96,60 

R$127·,60, 

RSO,30 

,RS O~80 

,R$62 00' ',' .. 
RS 193,20 

"'R$'~5;20", 

".~ 0,30 
'Rfo~o" 

Os pedidos deverão ser acomPanhados de Nota de 'Empenho, Ordem clePagamento pela Caixa 
Econômica Federal - Agência 1386-2 PAI GGRAF, conta nlI920001~2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conta nJ! 5556020404 ou recibo ele depósito via FAX (061) 2245450, a favor do ' 
FUNCEGRAf. 

SEcRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO E PUBUCACÓES ' 
PRAÇA 005 TRÊS PODERES S,H- - BRASíLIA DF - CEP 70165-900 

, CGC. 00.530.279/0005-49 , 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para eferivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelÇ>s telefones (061) 311-3738 Seção de RemessosPostais ,ou t 0611 311-3803 
Secãode Cobrancc. " ' . \'~ ., : ' , ", ',[ ''', ' . 

. Tabelo em ,rigor a partirckt3-3-97. " . 
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